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1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA PRES/INSS N° 1.717, DE 28 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 01.07.2024) 

Convalida a revogação de atos de competência da Presidência realizada por meio da 
Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS n° 94, de 3 de junho de 2024. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência 
que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 35014.450695/2023-05, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica convalidada a revogação de atos de competência da Presidência realizada por meio 
da Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS n° 94, de 3 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da 
União em 17 de junho de 2024, Seção 1, página 67. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 

 

PORTARIA MTE N° 1.065, DE 01 DE JULHO DE 2024 - (DOU de 02.07.2024) 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 36 (NR-36) - Segurança e Saúde no 
Trabalho nas Organizações de Abate e Processamento de Carnes e Derivados. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e o art. 155 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
e tendo em vista o disposto no art. 1°, caput, inciso VI, do Anexo I, do Decreto n° 11.779, de 13 de 
novembro de 2023, e no Processo n° 19966.200181/2023-97, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 36 (NR-36) - Segurança e Saúde no Trabalho nas Organizações 
de Abate e Processamento de Carnes e Derivados passa a vigorar com a redação constante do Anexo. 

Parágrafo único. O Anexo II da NR-36 - Requisitos de segurança específicos para máquinas utilizadas 
nas indústrias de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano 
permanece vigente com a redação dada pelas Portarias MTPS n° 511, de 29 de abril de 2016, MTb n° 
97, de 8 de fevereiro de 2018, MTb n° 99, de 8 de fevereiro de 2018 e MTb n° 1.087, de 18 de dezembro 
de 2018. 

Art. 2° Determinar, conforme previsto nos art. 117, 118 e 119 da Portaria MTP n° 672, de 8 de novembro 
de 2021, que a NR-36 e seus anexos sejam interpretados conforme o disposto na tabela abaixo: 

Regulamento Tipificação 
NR-36 NR Setorial 

Anexo I Tipo 1 
Anexo II Tipo 2 

Art. 3° Na data da entrada em vigor desta Portaria ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - Portaria MTE n° 555, de 18 de abril de 2013; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_conj_dirben_pfe_inss_094_2024.php
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II - art. 2° da Portaria MTb n° 97, de 08 de fevereiro de 2018; e 

III - art. 21 da Portaria MTP n° 4.219, de 20 de dezembro de 2022. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ MARINHO 

ANEXO 

Norma Regulamentadora n° 36 (NR-36) - Segurança e Saúde no Trabalho nas Organizações de Abate e 
Processamento de Carnes e Derivados 

Anexo I da NR-36 - Glossário 

36.1 Objetivo e campo de aplicação 

36.1.1 O objetivo desta Norma é estabelecer os requisitos mínimos para a avaliação, controle e 
monitoramento dos riscos existentes nas atividades desenvolvidas nas indústrias de abate e de 
processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano, de forma a garantir 
permanentemente a segurança, a saúde e a qualidade de vida no trabalho, sem prejuízo da observância 
do disposto nas demais Normas Regulamentadoras (NR) de Segurança e Saúde no Trabalho. 

36.1.2 As disposições desta Norma aplicam-se a todas as organizações que desenvolvem atividades de 
abate e de processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano. 

36.2 Mobiliário e postos de trabalho 

36.2.1 Sempre que o trabalho puder ser executado alternando a posição de pé com a posição sentada, o 
posto de trabalho deve ser planejado ou adaptado para favorecer a alternância das posições. 

36.2.2 Para possibilitar a alternância do trabalho sentado com o trabalho em pé, referida no item 36.2.1 
desta NR, a organização deve fornecer assentos para os postos de trabalho estacionários, de acordo 
com a avaliação prevista no capítulo 36.15 desta NR, assegurando, no mínimo, um assento para cada 
três trabalhadores. 

36.2.3 O número de assentos dos postos de trabalho cujas atividades possam ser efetuadas em pé e 
sentado deve ser suficiente para garantir a alternância das posições, observado o previsto no item 36.2.2 
desta NR. 

36.2.4 Para o trabalho manual sentado ou em pé, as bancadas, esteiras, nórias, mesas ou máquinas 
devem proporcionar condições de boa postura, visualização e operação, atendendo aos seguintes 
requisitos mínimos: 

a) altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de atividade, com a distância 
requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do assento; 

b) características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimentação adequados dos 
segmentos corporais isentas de amplitudes articulares excessivas, tanto para o trabalho na posição 
sentada quanto na posição em pé; 

c) área de trabalho dentro da zona de alcance manual permitindo o posicionamento adequado dos 
segmentos corporais; e 



 

  9 
 

d) ausência de quinas vivas ou rebarbas. 

36.2.5 As dimensões dos espaços de trabalho devem ser suficientes para que o trabalhador possa 
movimentar os segmentos corporais livremente, de forma segura, de maneira a facilitar o trabalho, 
reduzir o esforço do trabalhador e não exigir a adoção de posturas extremas ou nocivas. 

36.2.6 Para o trabalho realizado sentado, além do previsto no item 17.6.6 da NR-17 (Ergonomia), os 
assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes requisitos: 

a) possuir sistemas de ajustes de fácil manuseio; e 

b) ser construídos com material que priorize o conforto térmico, obedecidas as características higiênico-
sanitárias legais. 

36.2.6.1 Deve ser fornecido apoio para os pés que se adapte ao comprimento das pernas do 
trabalhador, nos casos em que os pés do operador não alcançarem o piso, mesmo após a regulagem do 
assento, com as seguintes características: 

a) dimensões que possibilitem o posicionamento e a movimentação adequada dos segmentos corporais, 
permitindo as mudanças de posição e o apoio total das plantas dos pés; 

b) altura e inclinação ajustáveis e de fácil acionamento; 

c) superfície revestida com material antiderrapante, obedecidas as características higiênico-sanitárias 
legais. 

36.2.6.2 O mobiliário utilizado nos postos de trabalho onde o trabalhador pode trabalhar sentado deve: 

a) possuir altura do plano de trabalho e altura do assento compatíveis entre si; e 

b) ter espaços e profundidade suficientes para permitir o posicionamento adequado das coxas, a 
colocação do assento e a movimentação dos membros inferiores. 

36.2.7 Para o trabalho realizado exclusivamente em pé, devem ser atendidos os seguintes requisitos 
mínimos: 

a) zonas de alcance horizontal e vertical que favoreçam a adoção de posturas adequadas, e que não 
ocasionem amplitudes articulares excessivas, tais como elevação dos ombros, extensão excessiva dos 
braços e da nuca, flexão ou torção do tronco; 

b) espaço suficiente para pernas e pés na base do plano de trabalho, para permitir que o trabalhador se 
aproxime o máximo possível do ponto de operação e possa posicionar completamente a região plantar; 

c) barras de apoio para os pés para alternância dos membros inferiores, quando a atividade permitir; e 

d) existência de assentos ou bancos próximos ao local de trabalho para as pausas permitidas pelo 
trabalho, atendendo no mínimo 50% (cinquenta por cento) do efetivo que usufruirá dessas pausas. 

36.2.8 Para as atividades que necessitam do uso de pedais e comandos acionados com os pés ou 
outras partes do corpo de forma permanente e repetitiva, os trabalhadores devem efetuar alternância 
com atividades que demandem diferentes exigências físico-motoras. 

36.2.8.1 Caso os comandos sejam acionados por outras partes do corpo, devem ter posicionamento e 
dimensões que possibilitem alcance fácil e seguro e movimentação adequada dos segmentos corporais. 
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36.2.9 Os postos de trabalho devem possuir: 

a) pisos com características antiderrapantes, obedecidas as características higiênico-sanitárias legais; 

b) sistema de escoamento de água e resíduos; 

c) áreas de trabalho e de circulação dimensionadas de forma a permitir a movimentação segura de 
materiais e pessoas; 

d) proteção contra intempéries quando as atividades ocorrerem em área externa, obedecida a hierarquia 
das medidas previstas na alínea "g" do item 1.4.1 da NR-1 (Disposições Gerais e Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais); e 

e) limpeza e higienização constantes. 

36.2.10 Câmaras Frias 

36.2.10.1 As câmaras frias devem possuir dispositivo que possibilite abertura das portas pelo interior 
sem muito esforço, e alarme ou outro sistema de comunicação, que possa ser acionado pelo interior, em 
caso de urgência. 

36.2.10.1.1 As câmaras frias cuja temperatura for igual ou inferior a -18 °C (dezoito graus celsius 
negativos) devem possuir indicação do tempo máximo de permanência no local. 

36.3 Estrados, passarelas e plataformas 

36.3.1 Os estrados utilizados para adequação da altura do plano de trabalho ao trabalhador nas 
atividades realizadas em pé, devem ter dimensões, profundidade, largura e altura que permitam a 
movimentação segura do trabalhador. 

36.3.2 É vedado improvisar a adequação da altura do posto de trabalho ao trabalhador com materiais 
não destinados para este fim. 

36.3.3 As plataformas, escadas fixas e passarelas devem atender ao disposto na NR-12 (Segurança e 
Saúde no Trabalho em Máquinas e Equipamentos). 

36.3.3.1 Caso seja tecnicamente inviável a colocação de guarda-corpo, tais como nas fases de 
evisceração e espostejamento de animais de grande e médio porte, em plataformas elevadas, devem ser 
adotadas medidas preventivas que garantam a segurança dos trabalhadores e o posicionamento 
adequado dos segmentos corporais. 

36.3.4 A altura, posicionamento e dimensões das plataformas devem ser adequadas às características 
da atividade, de maneira a facilitar a tarefa a ser exercida com segurança, sem uso excessivo de força e 
sem exigência de adoção de posturas extremas ou nocivas de trabalho. 

36.4 Manuseio de produtos 

36.4.1 A organização deve adotar meios técnicos e organizacionais para reduzir os esforços nas 
atividades de manuseio de produtos. 

36.4.1.1 O manuseio de animais ou produtos não deve propiciar o uso de força muscular excessiva por 
parte dos trabalhadores, devendo ser atendidos, no mínimo, os seguintes requisitos: 
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a) os elementos a serem manipulados, devem estar dispostos dentro da área de alcance principal para o 
trabalhador, tanto para a posição sentada como em pé; 

b) a altura das esteiras ou de outro mecanismo utilizado para depósito de produtos e de partes dos 
produtos manuseados, deve ser dimensionada de maneira a não propiciar extensões e/ou elevações 
excessivas dos braços e ombros; e 

c) as caixas e outros continentes utilizados para depósito de produtos devem estar localizados de modo 
a facilitar a pega e não propiciar a adoção excessiva e continuada de torção e inclinações do tronco, 
elevação e/ou extensão dos braços e ombros. 

36.4.1.2 Os elementos a serem manipulados, tais como caixas, bandejas, engradados, devem: 

a) possuir dispositivos adequados ou formatos para pega segura e confortável; 

b) estar livres de quinas ou arestas que possam provocar irritações ou ferimentos; 

c) ter dimensões e formato que não provoquem o aumento do esforço físico do trabalhador; e 

d) ser estáveis. 

36.4.1.2.1 O item 36.4.1.2 desta NR não se aplica a caixas de papelão ou produtos finais selados. 

36.4.1.3 Os sistemas utilizados no transporte de produtos a serem espostejados em linha, trilhagem 
aérea mecanizada e esteiras, devem ter características e dimensões que evitem a adoção de posturas 
excessivas e continuadas dos membros superiores e da nuca. 

36.4.1.4 Não devem ser efetuadas atividades que exijam manuseio ou carregamento manual de peças, 
volumosas ou pesadas, que possam comprometer a segurança e a saúde do trabalhador. 

36.4.1.5 Caso a peça não seja de fácil manuseio, devem ser utilizados meios técnicos que facilitem o 
transporte da carga. 

36.4.1.5.1 Sendo inviável tecnicamente a mecanização do transporte, devem ser adotadas medidas, tais 
como redução da frequência e do manuseio dessas cargas. 

36.4.1.6 Devem ser implementadas medidas de controle que evitem que os trabalhadores, ao realizar 
suas atividades, sejam obrigados a efetuar de forma contínua e repetitiva: 

a) movimentos bruscos de impacto dos membros superiores; 

b) uso excessivo de força muscular; 

c) frequência de movimentos dos membros superiores que possam comprometer a segurança e saúde 
do trabalhador; 

d) exposição prolongada a vibrações; ou 

e) imersão ou contato permanente das mãos com água. 

36.4.1.7 Nas atividades de processamento de animais, principalmente os de grande e médio porte, 
devem ser adotados: 
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a) sistemas de transporte e ajudas mecânicas na sustentação de cargas, partes de animais e 
ferramentas pesadas; 

b) medidas organizacionais e administrativas para redução da frequência e do tempo total nas atividades 
de manuseio, quando a mecanização for tecnicamente inviável; e 

c) medidas técnicas para prevenir que a movimentação do animal durante a realização da tarefa possa 
ocasionar riscos de acidentes, tais como corte, tombamento e prensagem do trabalhador. 

36.5 Levantamento e transporte de produtos e cargas 

36.5.1 A organização deve adotar medidas técnicas e organizacionais apropriadas e fornecer os meios 
adequados para reduzir a necessidade de carregamento manual constante de produtos e cargas cujo 
peso possa comprometer a segurança e saúde dos trabalhadores. 

36.5.2 O levantamento, transporte, descarga, manipulação e armazenamento de produtos, partes de 
animais e materiais devem ser executados de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja 
compatível com sua segurança, saúde e capacidade de força. 

36.5.3 A organização deve efetuar avaliação prevista no item 36.15 desta NR para avaliar a 
compatibilidade do esforço físico dos trabalhadores com a sua capacidade de força, nas atividades que 
exijam levantamento, transporte, descarga, manipulação e armazenamento de animais, produtos e 
materiais de forma constante e repetitiva. 

36.5.4 A duração e a frequência da tarefa de carregamento manual de cargas que possa comprometer a 
segurança e saúde do trabalhador devem ser limitadas, devendo-se efetuar alternância com outras 
atividades ou pausas adequadas, entre períodos não superiores a duas horas, ressalvadas outras 
disposições legais. 

36.5.5 Devem ser adotadas medidas para adequação do peso e do tamanho da carga, do número de 
movimentos a serem efetuados, da frequência de levantamento e carregamento e das distâncias a 
percorrer com cargas que possam comprometer a segurança e saúde dos trabalhadores. 

36.5.6 Os pisos e as passagens onde são efetuadas operações de levantamento, carregamento e 
transporte manual de cargas devem estar em perfeito estado de conservação e desobstruídos. 

36.5.7 No levantamento, manuseio e transporte individual de cargas deve ser observado, além do 
disposto no item 17.5 da NR-17, os seguintes requisitos: 

a) a estocagem dos materiais e produtos deve ser organizada em função dos pesos e da frequência de 
manuseio, de maneira a não exigir manipulação constante de carga com pesos que possam 
comprometer a segurança e saúde do trabalhador; e 

b) devem ser adotadas medidas, sempre que tecnicamente possível, para que quaisquer materiais e 
produtos a serem erguidos, retirados, armazenados ou carregados de forma frequente não estejam 
localizados próximos ao solo ou acima dos ombros; 

36.5.7.1 É vedado o levantamento não eventual de cargas quando a distância de alcance horizontal da 
pega for superior a 60 cm (sessenta centímetros) em relação ao corpo. 

36.5.8 Devem ser adotados meios técnicos, administrativos e organizacionais, a fim de evitar esforços 
contínuos e prolongados do trabalhador, para impulsão e tração de cargas. 
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36.5.8.1 Sempre que tecnicamente possível, devem ser disponibilizados vagonetes com rodas 
apropriadas ou movidos a eletricidade ou outro sistema de transporte por impulsão ou tração que facilite 
a movimentação e reduza o esforço do trabalhador. 

36.5.9 O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, 
carros de mão ou qualquer outro aparelho mecânico devem ter mecanismos que propiciem 
posicionamento e movimentação adequados dos segmentos corporais, de forma que o esforço físico 
realizado pelo trabalhador seja compatível com sua capacidade de força e não comprometa a sua 
segurança ou saúde. 

36.5.10 As alças, empunhaduras ou pontos de apoio de vagonetes ou outros equipamentos para 
transporte por impulsão devem ter formato anatômico, para facilitar a pega, e serem posicionadas em 
altura adequada, de modo a não induzir a adoção de posturas forçadas, tais como a flexão do tronco. 

36.5.11 Os equipamentos de transporte devem ser submetidos a manutenções periódicas. 

36.6 Recepção e descarga de animais 

36.6.1 As atividades de descarga e recepção de animais devem ser devidamente organizadas e 
planejadas, devendo envolver, no mínimo: 

a) procedimentos específicos e regras de segurança na recepção e descarga de animais para os 
trabalhadores e terceiros, incluindo os motoristas e ajudantes; 

b) sinalização e/ou separação das áreas de passagem de veículos, animais e pessoas; 

c) plataformas de descarregamento de animais isoladas de outros setores ou locais de trabalho; 

d) postos de trabalho, da recepção até o curral de animais de grande porte, protegidos contra 
intempéries; 

e) medidas de proteção contra a movimentação intempestiva e perigosa dos animais de grande porte 
que possam gerar risco aos trabalhadores; 

f) passarelas para circulação dos trabalhadores ao lado ou acima da plataforma quando o acesso aos 
animais assim o exigir; 

g) informação aos trabalhadores sobre os riscos e as medidas de prevenção no trabalho com animais 
vivos; e 

h) estabelecimento de procedimentos de orientação aos contratados e terceiros acerca das disposições 
relativas aos riscos ocupacionais. 

36.6.1.1 Para a atividade de descarga de animais de grande porte é proibido o trabalho isolado. 

36.6.2 Nas áreas de recepção e descarga de animais devem permanecer somente trabalhadores 
devidamente informados e treinados. 

36.6.3 Na recepção e descarga de aves devem ser adotadas medidas de controle de poeiras de maneira 
a garantir que os níveis não sejam prejudiciais à saúde dos trabalhadores. 

36.6.4 O box de atordoamento de animais - acesso ao local e ao animal, e as posições e uso dos 
comandos, devem permitir a execução segura da atividade para qualquer tipo, tamanho e forma de 
abate do animal. 
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36.6.5 Devem ser previstos dispositivos para reter o animal de médio e grande porte no caso de um 
atordoamento falho ou de procedimentos de não atordoamento que possam gerar riscos ao trabalhador 
devido à movimentação dos animais. 

36.6.6 A atividade de verificação de animais de grande porte deve ser realizada de maneira que as 
condições do local e dos acessos garantam o posicionamento adequado e seguro dos segmentos 
corporais dos trabalhadores. 

36.6.7 Devem ser adotadas medidas de prevenção para que as atividades de segurar e degolar animais 
sejam efetuadas de modo a permitir a movimentação adequada e segura dos trabalhadores. 

36.6.7.1 Devem ser adotados rodízios ou pausas ou outras medidas preventivas para minimizar a 
exposição dos trabalhadores nas atividades descritas no item 36.6.7 desta NR e na sangria manual. 

36.7 Máquinas 

36.7.1 As máquinas e equipamentos utilizados nas organizações de abate e processamento de carnes e 
derivados devem atender ao disposto na NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos). 

36.7.2 O efetivo de trabalhadores da manutenção deve ser compatível com a quantidade de máquinas e 
equipamentos existentes na organização. 

36.7.3 Os sistemas de trilhagem aérea, esteiras transportadoras, roscas sem fim ou nórias devem estar 
equipados com um ou mais dispositivos de parada de emergência, que permitam a interrupção do seu 
funcionamento por segmentos curtos, a partir de qualquer um dos operadores em seus postos de 
trabalho. 

36.7.4 Os elevadores, guindastes ou quaisquer outras máquinas e equipamentos devem oferecer 
garantias de resistência, segurança e estabilidade. 

36.7.5 As atividades de manutenção e higienização de máquinas e equipamentos que possam ocasionar 
riscos de acidentes devem ser realizadas por mais de um trabalhador, desde que a análise de risco da 
máquina ou equipamento assim o exigir. 

36.7.6 As instalações elétricas das máquinas e equipamentos devem ser projetadas e mantidas de modo 
a prevenir, por meios seguros, os riscos de choque elétrico e todos os outros tipos de acidentes, 
atendendo as disposições contidas nas NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos) e 
NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade). 

36.7.7 Devem ser adotadas medidas de controle para proteger os trabalhadores dos riscos adicionais 
provenientes: 

a) da emissão ou liberação de agentes físicos ou químicos pelas máquinas e equipamentos; 

b) das emanações aquecidas de máquinas, equipamentos e tubulações; e 

c) do contato do trabalhador com superfícies quentes de máquinas e equipamentos que possam 
ocasionar queimaduras. 

36.7.8 Nos locais fechados e sem ventilação é proibida a utilização de máquinas e equipamentos 
movidos a combustão interna, salvo se providos de dispositivos neutralizadores adequados. 

36.8 Equipamentos e ferramentas 
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36.8.1 Os equipamentos e ferramentas disponibilizados devem favorecer a adoção de posturas e 
movimentos adequados, facilidade de uso e conforto, de maneira a não obrigar o trabalhador ao uso 
excessivo de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção dos segmentos corporais. 

36.8.2 O tipo, formato e a textura da empunhadura das facas devem ser apropriados à tarefa, à mão do 
trabalhador e ao eventual uso de luvas. 

36.8.3 As ferramentas devem ser específicas e adequadas para cada tipo de atividade e tão leves e 
eficientes quanto possível. 

36.8.4 Devem ser adotadas medidas preventivas para permitir o uso correto de ferramentas ou 
equipamentos manuais de forma a evitar a compressão da palma da mão ou de um ou mais dedos em 
arestas ou quinas vivas dos equipamentos. 

36.8.4.1 As medidas preventivas devem incluir, no mínimo: 

a) afiação e adequação de ferramentas e equipamentos; e 

b) treinamento e orientação, na admissão e periodicamente. 

36.8.5 Os equipamentos manuais, cujos pesos forem passiveis de comprometer a segurança e saúde 
dos trabalhadores, devem ser dotados de dispositivo de sustentação. 

36.8.6 Os equipamentos devem estar posicionados dentro dos limites de alcance manual e visual do 
operador, permitindo a movimentação adequada e segura dos membros superiores e inferiores e 
respeitando a natureza da tarefa. 

36.8.7 Os equipamentos e ferramentas elétricas devem estar aterrados e as fiações e cabos devem ser 
submetidos a revisões periódicas para verificação de sinais de desgaste ou outros defeitos que possam 
comprometer a segurança. 

36.8.8 As ferramentas e equipamentos de trabalho devem ter sistema de manutenção constante. 

36.8.9 Devem ser consideradas as sugestões dos trabalhadores na escolha das ferramentas e dos 
equipamentos manuais. 

36.8.10 As organizações devem: 

a) estabelecer critérios de exigências para a escolha das características das facas, com a participação 
dos trabalhadores, em função das necessidades das tarefas existentes na organização; 

b) implementar sistema para controle de afiação das facas; 

c) estabelecer mecanismos de reposição constante de facas afiadas, em quantidade adequada em 
função da demanda de produção; 

d) instruir os supervisores sobre a importância da reposição de facas afiadas, e 

e) treinar os trabalhadores, especialmente os recém-admitidos ou nos casos de mudança de função, no 
uso da chaira, quando aplicável à atividade. 

36.8.11 O setor ou local destinado a afiação de facas, onde houver, deve possuir espaço físico e 
mobiliário adequado e seguro. 
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36.9 Condições ambientais de trabalho 

36.9.1 Ruído 

36.9.1.1 Para controlar a exposição ao ruído ambiental devem ser adotadas medidas que priorizem a 
sua eliminação, a redução da sua emissão e a redução da exposição dos trabalhadores, nesta ordem. 

36.9.1.2 Todas as condições de trabalho com níveis de ruído excessivo devem ser objeto de estudo para 
determinar as mudanças estruturais necessárias nos equipamentos e no modo de produção, a fim de 
eliminar ou reduzir os níveis de ruído. 

36.9.1.3 As recomendações para adequações e melhorias devem ser expressas em planos de ação 
claros e objetivos, com definição de datas de implantação e com a observância do item 1.5.5.1.2 da NR-
1. 

36.9.1.4 Caso não seja possível tecnicamente eliminar ou reduzir a emissão do ruído deve-se obedecer 
a hierarquia das medidas de prevenção conforme prevista no item 1.5.5.1.2 da NR-1. 

36.9.2 Qualidade do ar nos ambientes artificialmente climatizados 

36.9.2.1 As organizações devem efetuar o controle do ar nos ambientes artificialmente climatizados a fim 
de manter a boa qualidade do ar interno e garantir a prevenção de riscos à saúde dos trabalhadores. 

36.9.2.2 Para atender o disposto no item 36.9.2.1 desta NR devem ser adotados, no mínimo, o seguinte: 

a) limpeza dos componentes do sistema de climatização de forma a evitar a difusão ou multiplicação de 
agentes nocivos à saúde humana; 

b) verificação periódica das condições físicas dos filtros mantendo-os em condições de operação e 
substituindo-os quando necessário; e 

c) adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados. 

36.9.2.3 Deve ser observado, como indicador de renovação de ar interno, uma concentração de dióxido 
de carbono (CO2) igual ou inferior a 1.000 ppm (mil partes por milhão). 

36.9.2.3.1 Uma medição de CO2 acima de 1.000 ppm (mil partes por milhão) não indica que o critério 
não é satisfeito, desde que a medição não ultrapasse em mais de 700 ppm (setecentas partes por 
milhão) a concentração no ar exterior. 

36.9.2.3.2 Para aferição do parâmetro indicado no item 36.9.2.3 desta NR deve ser adotada a 
metodologia constante na Norma Técnica 002 (Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de 
Amostragem e Análise da Concentração de Dióxido de Carbono em Ambientes Interiores) da Resolução 
RE n.° 9 da ANVISA, de 16 de janeiro de 2003. 

36.9.2.4 Os procedimentos de manutenção, operação e controle dos sistemas de climatização e limpeza 
dos ambientes climatizados não devem trazer riscos à saúde dos trabalhadores que os executam, nem 
aos ocupantes dos ambientes climatizados. 

36.9.3 Agentes químicos 

36.9.3.1 A organização deve adotar medidas de prevenção coletivas e individuais quando da utilização 
de produtos químicos. 
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36.9.3.2 As medidas de prevenção coletivas a serem adotadas quando da utilização de amônia devem 
envolver, no mínimo: 

a) manutenção das concentrações ambientais aos níveis mais baixos possíveis e sempre abaixo do nível 
de ação (NR-9), por meio de ventilação adequada; 

b) implantação de mecanismos para a detecção precoce de vazamentos nos pontos críticos, acoplados a 
sistema de alarme; 

c) instalação de painel de controle do sistema de refrigeração; 

d) instalação de chuveiros de segurança e lava-olhos; 

e) manutenção de saídas de emergência desobstruídas e adequadamente sinalizadas; 

f) manutenção de sistemas apropriados de prevenção e combate a incêndios, em perfeito estado de 
funcionamento; 

g) instalação de chuveiros ou sprinklers acima dos grandes vasos de amônia, para mantê-los resfriados 
em caso de fogo, de acordo com a análise de risco; 

h) manutenção das instalações elétricas à prova de explosão, próximas aos tanques; 

i) sinalização e identificação dos componentes, inclusive as tubulações; e 

j) permanência apenas das pessoas autorizadas para realizar atividades de inspeção, manutenção ou 
operação de equipamentos na sala de máquinas. 

36.9.3.2.1 Em caso de vazamento de amônia, o painel de controle do sistema de refrigeração deve: 

a) acionar automaticamente o sistema de alarme; e 

b) acionar o sistema de controle e eliminação da amônia. 

36.9.3.3 A organização deve elaborar Plano de Resposta a Emergências que contemple ações 
específicas a serem adotadas na ocorrência de vazamentos de amônia. 

36.9.3.3.1 O Plano de Resposta a Emergências deve conter, no mínimo: 

a) nome e função do responsável técnico pela elaboração e revisão do plano; 

b) nome e função do responsável pelo gerenciamento e execução do plano; 

c) designação dos integrantes da equipe de emergência, responsáveis pela execução de cada ação; 

d) estabelecimento dos possíveis cenários de emergências, com base na análise de riscos; 

e) descrição das medidas necessárias para resposta a cada cenário contemplado; 

f) descrição dos procedimentos de resposta à emergência, incluindo medidas de evacuação das áreas, 
remoção das fontes de ignição, quando necessário, formas de redução da concentração de amônia e 
procedimentos de contenção de vazamento; 
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g) descrição das medidas de proteção coletiva e individual; 

h) indicação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados ao risco; e 

i) registro dos exercícios simulados realizados com periodicidade mínima anual envolvendo todos os 
empregados da área. 

36.9.3.4 Sempre que ocorrer acidente que implique vazamento de amônia nos ambientes de trabalho, 
deve ser efetuada a medição da concentração do produto no ambiente para que seja autorizado o 
retorno dos trabalhadores às suas atividades. 

36.9.3.4.1 Deve ser realizada avaliação das causas e consequências do acidente, com registro das 
ocorrências, postos e locais afetados, identificação dos trabalhadores expostos, resultados das 
avaliações clínicas e medidas de prevenção a serem adotadas. 

36.9.4 Agentes biológicos 

36.9.4.1 Devem ser identificadas as atividades e especificadas as tarefas suscetíveis de expor os 
trabalhadores a contaminação biológica, através de: 

a) estudo do local de trabalho, considerando as medidas de controle e higiene estabelecidas pelas Boas 
Práticas de Fabricação (BPF); 

b) controles mitigadores estabelecidos pelos serviços de inspeção sanitária, desde a criação até o abate; 

c) identificação dos agentes patogênicos e meios de transmissão; 

d) dados epidemiológicos referentes ao agente identificado, incluindo aqueles constantes dos registros 
dos serviços de inspeção sanitária; e 

e) acompanhamento de quadro clínico ou subclínico dos trabalhadores, conforme Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

36.9.4.2 Caso seja identificada exposição a agente biológico prejudicial à saúde do trabalhador, 
conforme item anterior, deverá ser efetuado o controle destes riscos, utilizando-se, no mínimo, das 
seguintes medidas: 

a) procedimentos de limpeza e desinfecção; 

b) medidas de biossegurança envolvendo a cadeia produtiva; 

c) medidas adotadas no processo produtivo pela própria organização; 

d) fornecimento de equipamentos de proteção individual adequados; e 

e) treinamento e informação aos trabalhadores. 

36.9.4.2.1 O treinamento indicado no item 36.9.4.2, alínea "e", desta NR deve contemplar: 

a) os riscos gerados por agentes biológicos; 

b) as medidas preventivas existentes e necessárias; 
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c) o uso adequado dos EPI; e 

d) procedimentos em caso de acidente. 

36.9.4.3 Nas atividades que possam expor o trabalhador ao contato com excrementos, vísceras e 
resíduos animais, devem ser adotadas medidas técnicas, administrativas e organizacionais a fim de 
eliminar, minimizar ou reduzir o contato direto do trabalhador com estes produtos ou resíduos. 

36.9.5 Conforto térmico 

36.9.5.1 Devem ser adotadas medidas preventivas individuais e coletivas - técnicas, organizacionais e 
administrativas, em razão da exposição em ambientes artificialmente refrigerados e ao calor excessivo, 
para propiciar conforto térmico aos trabalhadores. 

36.9.5.1.1 As medidas de prevenção devem envolver, no mínimo: 

a) controle da temperatura, da velocidade do ar e da umidade; 

b) manutenção constante dos equipamentos; 

c) acesso fácil e irrestrito a água fresca; 

d) uso de EPI e vestimenta de trabalho compatível com a temperatura do local e da atividade 
desenvolvida; e 

e) outras medidas de proteção visando o conforto térmico. 

36.9.5.1.2 Quando as condições do ambiente forem desconfortáveis, em virtude da exposição ao calor, 
além do previsto no subitem 36.9.5.1.1 desta NR devem ser adotadas as seguintes medidas: 

a) alternância de tarefas, buscando a redução da exposição ao calor; e 

b) medidas técnicas para minimizar os esforços físicos. 

36.9.5.2 Deve ser disponibilizado sistema para aquecimento das mãos próximo dos sanitários ou dos 
locais de fruição de pausas, quando as atividades manuais forem realizadas em ambientes frios ou 
exijam contato constante com superfícies e produtos frios. 

36.9.5.3 Devem ser adotadas medidas de controle da ventilação ambiental para minimizar a ocorrência 
de correntes de ar aplicadas diretamente sobre os trabalhadores. 

36.10 Equipamentos de Proteção Individual e Vestimentas de Trabalho 

36.10.1 Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) devem ser selecionados de forma a oferecer 
eficácia necessária para o controle da exposição ao risco e o conforto, atendendo o previsto nas NR-6 
(Equipamentos de Proteção Individual) e NR-1. 

36.10.1.1 Os EPI usados concomitantemente, tais como capacete com óculos e/ou proteção auditiva, 
devem ser compatíveis entre si, confortáveis e não acarretar riscos adicionais. 

36.10.1.2 Nas atividades com exposição ao frio devem ser fornecidas meias limpas e higienizadas 
diariamente. 

36.10.1.3 As luvas devem ser: 
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a) compatíveis com a natureza das tarefas, com as condições ambientais e o tamanho das mãos dos 
trabalhadores; 

b) substituídas, quando necessário, a fim de evitar o comprometimento de sua eficácia. 

36.10.1.4 Nas atividades em que as mãos dos trabalhadores ficam totalmente molhadas e não seja 
possível a utilização de luvas em razão da geração de riscos adicionais, deve ser efetuado rodízio com 
outras tarefas. 

36.10.2 A organização deve fornecer vestimentas de trabalho, nos termos da NR-24 (Condições 
Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho), de maneira que: 

a) os trabalhadores possam dispor de mais de uma peça de vestimenta, para utilizar de maneira 
sobreposta, a seu critério, e em função da atividade e da temperatura do local, atendendo às 
características higiênico-sanitárias legais e ao conforto térmico; 

b) as extremidades sejam compatíveis com a atividade e o local de trabalho; e 

c) sejam substituídas conforme sua vida útil ou sempre que danificadas a fim de evitar o 
comprometimento de sua eficácia. 

36.10.2.1 As vestimentas devem ser trocadas diariamente, sendo sua higienização responsabilidade da 
organização. 

36.11 Gerenciamento dos riscos ocupacionais 

36.11.1 A organização deve colocar em prática uma abordagem planejada, estruturada e global da 
prevenção, por meio do gerenciamento de riscos ocupacionais, de acordo com a NR-1, utilizando-se de 
todos os meios técnicos, organizacionais e administrativos para assegurar o bem-estar dos 
trabalhadores e garantir que os ambientes e condições de trabalho sejam seguros e saudáveis. 

36.11.2 A estratégia de prevenção em segurança e saúde no trabalho e meio ambiente de trabalho deve: 

a) integrar as ações de prevenção às atividades de gestão e à dinâmica da produção, levando-se em 
consideração a competência e experiência dos trabalhadores e de um representante indicado pelo 
sindicato da categoria preponderante, a fim de aperfeiçoar de maneira contínua os níveis de proteção e 
desempenho no campo da segurança e saúde no trabalho; e 

b) integrar a prevenção nas atividades de informação e treinamento dos trabalhadores, incluindo os 
níveis gerenciais e de acordo com a NR-1. 

36.11.3 No planejamento da prevenção devem ser definidos métodos, técnicas e ferramentas adequadas 
para a avaliação de riscos, incluindo parâmetros e critérios necessários para tomada de decisão. 

36.11.4 A avaliação dos riscos tem como objetivo introduzir medidas de prevenção para a sua 
eliminação ou redução, assim como para determinar se as medidas previstas ou existentes são 
adequadas, de forma a minimizar o impacto desses riscos à segurança e saúde dos trabalhadores. 

36.11.5 As ações de avaliação, controle e monitoração dos riscos devem: 

a) constituir um processo contínuo e interativo; 

b) integrar todos os programas de prevenção e controle previstos nas demais NR; e 
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c) abranger a consulta e a comunicação às partes envolvidas, com participação dos trabalhadores. 

36.11.6 As ações em SST devem abranger todos os riscos à segurança e saúde e abordar, no mínimo: 

a) riscos gerados por máquinas, equipamentos, instalações, eletricidade, incêndios, entre outros; 

b) riscos gerados pelo ambiente de trabalho, entre eles os decorrentes da exposição a agentes físicos, 
químicos e biológicos, como definidos na NR-9 (Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a 
Agentes Físicos, Químicos e Biológicos); e 

c) riscos de natureza ergonômica e outros gerados pela organização do trabalho. 

36.11.7 As medidas de prevenção devem ser implementadas, ouvidos os trabalhadores, de acordo com 
a hierarquia das medidas previstas na alínea "g" do item 1.4.1 da NR-1. 

36.11.8 A implementação de projetos de novas instalações, métodos ou processos de trabalho, ou de 
modificação dos já existentes e das medidas de prevenção, deve envolver a análise das repercussões 
sobre a segurança e saúde dos trabalhadores. 

36.11.9 Quando ocorrer a implementação ou introdução de alterações nos ambientes e nos processos 
de trabalho deve-se assegurar que os trabalhadores envolvidos tenham sido adequadamente informados 
e treinados. 

36.12 Programa de Gerenciamento de Riscos e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

36.12.1 O Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO) devem estar articulados entre si e com as demais normas de segurança e saúde 
no trabalho, em particular com a NR-17 (Ergonomia). 

36.12.2 Para fins de elaboração de programas preventivos devem ser considerados, além do previsto no 
item 17.4.4 da NR-17, entre outros, os seguintes aspectos da organização do trabalho: 

a) compatibilização das metas com as condições de trabalho e tempo oferecidas; e 

b) previsão de períodos suficientes para adaptação e readaptação de trabalhadores à atividade. 

36.12.3 Deve ser utilizado, no PCMSO, instrumental clínico-epidemiológico que oriente as medidas a 
serem implementadas no PGR e nos programas de melhorias ergonômicas e de condições gerais de 
trabalho, por meio de tratamento de informações coletivas e individuais, incluindo no mínimo as ações 
previstas no item 7.3.2.1 da NR-7 (PCMSO). 

36.12.4 O médico responsável pelo PCMSO deve informar ao empregador e aos responsáveis pelo 
PGR, as situações geradoras de riscos aos trabalhadores, especialmente quando observar, no controle 
médico ocupacional, nexo causal entre as queixas, as lesões e os agravos à saúde dos trabalhadores e 
as situações de trabalho a que ficam expostos. 

36.12.5 Deve ser implementado um Programa de Conservação Auditiva, para os trabalhadores expostos 
a níveis de pressão sonora acima dos níveis de ação, conforme informado no PGR, e contendo no 
mínimo: 

a) controles técnicos e administrativos da exposição ao ruído; 

b) monitoramento periódico da exposição e das medidas de controle; 
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c) treinamento e informação aos trabalhadores, de acordo com NR-1; 

d) determinação dos EPI; 

e) audiometrias conforme Anexo II da NR-7; e 

f) histórico clínico e ocupacional do trabalhador. 

36.12.6 O responsável pelo PCMSO deve elaborar o relatório analítico, anualmente, considerando a data 
do último relatório, com os dados da evolução clínica e epidemiológica dos trabalhadores, contemplando 
as medidas administrativas e técnicas a serem adotadas quando evidenciado o nexo causal entre as 
alterações detectadas nos exames e a atividade exercida. 

36.12.6.1 As medidas propostas pelo Médico do Trabalho devem ser apresentadas e discutidas com os 
responsáveis pelo PGR, com os responsáveis pelas melhorias ergonômicas na organização e com 
membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (CIPA). 

36.12.7 O relatório analítico do PCMSO, além do previsto na NR-7, deve discriminar número e duração 
de afastamentos do trabalho, estatísticas de queixas dos trabalhadores, estatísticas de alterações 
encontradas em avaliações clínicas e exames complementares, com a indicação dos setores e postos de 
trabalho respectivos. 

36.12.8 Sendo constatados a ocorrência ou o agravamento de doenças ocupacionais, através de 
exames médicos que incluam os definidos na NR-7 ou alteração que revele disfunção orgânica por meio 
dos exames complementares do Quadro 2 do Anexo I da NR-7, dos demais Anexos da NR-7 ou dos 
exames complementares incluídos com base no item 7.5.18 da NR-7, mesmo sem sintomatologia, cabe 
à organização, após informada pelo médico responsável pelo PCMSO, adotar as medidas previstas nas 
alíneas do subitem 7.5.19.5 da NR-7. 

36.12.9 Cabe ao empregador, conforme orientação do médico responsável pelo PCMSO, proceder, 
quando necessário, à readaptação funcional em atividade compatível com o grau de incapacidade 
apresentada pelo trabalhador. 

36.12.10 Além do disposto nos subitens 1.5.5.3 e 1.5.5.4 da NR-1, no PGR devem ser estabelecidos 
critérios e mecanismos de avaliação da eficácia das medidas de prevenção implantadas, considerando 
os dados obtidos nas avaliações e estudos realizados e no controle médico de saúde ocupacional. 

36.13 Organização temporal do trabalho 

36.13.1 Para os trabalhadores que exercem suas atividades em ambientes artificialmente frios e para os 
que movimentam mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de uma 
hora e quarenta minutos de trabalho contínuo, será assegurado um período mínimo de vinte minutos de 
repouso, nos termos do Art. 253 da CLT. 

36.13.1.1 Considera-se artificialmente frio, o que for inferior, na primeira, segunda e terceira zonas 
climáticas a 15 °C (quinze graus celsius), na quarta zona a 12 °C (doze graus celsius), e nas zonas 
quinta, sexta e sétima, a 10 °C (dez graus celsius), conforme mapa oficial do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 

36.13.2 Para os trabalhadores que desenvolvem atividades exercidas diretamente no processo 
produtivo, ou seja, desde a recepção até a expedição, onde são exigidas repetitividade e/ou sobrecarga 
muscular estática ou dinâmica do pescoço, ombros, dorso e membros superiores e inferiores, devem ser 
asseguradas pausas psicofisiológicas distribuídas, no mínimo, de acordo com o seguinte quadro 1: 

QUADRO 1 
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JORNADA DE TRABALHO Tempo de tolerância para aplicação 
da pausa TEMPO DE PAUSA 

até 6h Até 6h20 20 MINUTOS 
até 7h20 Até 7h40 45 MINUTOS 
até 8h48 Até 9h10 60 MINUTOS 

36.13.2.1 Caso a jornada ultrapasse 6h20, excluído o tempo de troca de uniforme e de deslocamento até 
o setor de trabalho, deve ser observado o tempo de pausa da jornada de até 7h20. 

36.13.2.2 Caso a jornada ultrapasse 7h40, excluído o tempo de troca de uniforme e de deslocamento até 
o setor de trabalho, deve ser observado o tempo de pausa da jornada de até 8h48. 

36.13.2.3 Caso a jornada ultrapasse 9h10, excluído o tempo de troca de uniforme e de deslocamento até 
o setor de trabalho, deve ser concedida pausa de 10 minutos após as 8h48 de jornada. 

36.13.2.3.1 Caso a jornada ultrapasse 9h58, excluído o tempo de troca de uniforme e de deslocamento 
até o setor de trabalho, devem ser concedidas pausas de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados. 

36.13.2.4 A organização deve medir o tempo de troca de uniforme e de deslocamento até o setor de 
trabalho e consigná-lo no PGR ou nos relatórios ergonômicos. 

36.13.2.4.1 Caso a organização não registre o tempo indicado nos documentos citados no subitem 
36.13.2.4 desta NR, presume-se, para fins de aplicação da tabela prevista no Quadro 1 do item 36.13.2 
desta NR, os registros de ponto do trabalhador. 

36.13.2.5 Os períodos unitários das pausas, distribuídas conforme Quadro 1 do item 36.13.2 desta NR, 
devem ser de no mínimo 10 minutos e máximo 20 minutos. 

36.13.2.6 A distribuição das pausas deve ser de maneira a não incidir na primeira hora de trabalho, 
contíguo ao intervalo de refeição e no final da última hora da jornada. 

36.13.3 Constatadas a simultaneidade das situações previstas nos itens 36.13.1 e 36.13.2 desta NR, não 
deve haver aplicação cumulativa das pausas previstas nestes itens. 

36.13.4 Devem ser computadas como trabalho efetivo as pausas previstas nesta NR. 

36.13.5 Para que as pausas possam propiciar a recuperação psicofisiológica dos trabalhadores, devem 
ser observados os seguintes requisitos: 

a) a introdução de pausas não pode ser acompanhada do aumento da cadência individual; 

b) as pausas previstas no item 36.13.1 desta NR devem ser obrigatoriamente usufruídas fora dos locais 
de trabalho, em ambientes que ofereçam conforto térmico e acústico, disponibilidade de bancos ou 
cadeiras e água potável; e 

c) as pausas previstas no item 36.13.2 desta NR devem ser obrigatoriamente usufruídas fora dos postos 
de trabalho, em local com disponibilidade de bancos ou cadeiras e água potável; 

36.13.6 A participação em quaisquer modalidades de atividade física, quando ofertada pela organização, 
pode ser realizada apenas em um dos intervalos destinado a pausas, não sendo obrigatória a 
participação do trabalhador, e a sua recusa em praticá-la não é passível de punição. 

36.13.7 No local de repouso deve existir relógio de fácil visualização pelos trabalhadores, para que eles 
possam controlar o tempo das pausas. 
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36.13.8 Fica facultado o fornecimento de lanches durante a fruição das pausas, resguardadas as 
exigências sanitárias. 

36.13.9 As saídas dos postos de trabalho para satisfação das necessidades fisiológicas dos 
trabalhadores devem ser asseguradas a qualquer tempo, independentemente da fruição das pausas. 

36.14 Organização das atividades 

36.14.1 Devem ser adotadas medidas técnicas de engenharia, organizacionais e administrativas com o 
objetivo de eliminar ou reduzir os riscos, especialmente a repetição de movimentos dos membros 
superiores. 

36.14.1.1 A organização deve elaborar um cronograma com prazos para implementação de medidas que 
visem promover melhorias e, sempre que possível, adequações no processo produtivo nas situações de 
risco identificado. 

36.14.2 A organização das tarefas deve ser efetuada com base em estudos e procedimentos de forma a 
atender os seguintes objetivos: 

a) a cadência requerida na realização de movimentos de membros superiores e inferiores não deve 
comprometer a segurança e a saúde dos trabalhadores; 

b) as exigências de desempenho devem ser compatíveis com as capacidades dos trabalhadores, de 
maneira a minimizar os esforços físicos estáticos e dinâmicos que possam comprometer a sua 
segurança e saúde; 

c) o andamento da atividade deve ser efetuado de forma menos árdua e mais confortável aos 
trabalhadores; e 

d) facilitar a comunicação entre trabalhadores, entre trabalhadores e supervisores, e com outros setores 
afins. 

36.14.3 A organização deve possuir contingente de trabalhadores em atividade, compatível com as 
demandas e exigências de produção, bem como mecanismos para suprir eventuais faltas de 
trabalhadores, e exigências relacionadas ao aumento de volume de produção, de modo a não gerar 
sobrecarga excessiva aos trabalhadores. 

36.14.4 Mudanças significativas no processo produtivo com impacto no dimensionamento dos efetivos 
devem ser efetuadas com a participação dos Serviços Especializados Segurança e em Medicina do 
Trabalho (SESMT) e da CIPA, em conjunto com os supervisores imediatos. 

36.14.5 Na organização do processo e na velocidade da linha de produção deve ser considerada a 
variabilidade temporal requerida por diferentes demandas de produção e produtos, devendo ser 
computados, pelo menos, os tempos necessários para atender as seguintes tarefas: 

a) afiação/chairação das facas; 

b) limpeza das mesas; e 

c) outras atividades complementares à tarefa, tais como mudança de posto de trabalho, troca de 
equipamentos e ajuste dos assentos. 

36.14.6 Os mecanismos de monitoramento da produtividade ou outros aspectos da produção não podem 
ser usados para aceleração do ritmo individual de trabalho para além dos limites considerados seguros. 
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36.14.7 Rodízios 

36.14.7.1 A organização, observados os aspectos higiênico-sanitários, deve implementar rodízios de 
atividades dentro da jornada diária que propicie o atendimento de pelo menos uma das seguintes 
situações: 

a) alternância das posições de trabalho, tais como postura sentada com a postura em pé; 

b) alternância dos grupos musculares solicitados; 

c) alternância com atividades sem exigências de repetitividade; 

d) redução de exigências posturais, tais como elevações, flexões/extensões extremas dos segmentos 
corporais, desvios cúbitos-radiais excessivos dos punhos, entre outros; 

e) redução ou minimização dos esforços estáticos e dinâmicos mais frequentes; 

f) alternância com atividades cuja exposição ambiental ao ruído, umidade, calor, frio, seja mais 
confortável; 

g) redução de carregamento, manuseio e levantamento de cargas e pesos; e 

h) redução da monotonia. 

36.14.7.1.1 A alternância de atividades deve ser efetuada, sempre que possível, entre as tarefas com 
cadência estabelecida por máquinas, esteiras, nórias e outras tarefas em que o trabalhador possa 
determinar livremente seu ritmo de trabalho. 

36.14.7.1.2 Os trabalhadores devem estar treinados para as diferentes atividades que irão executar. 

36.14.7.2 Os rodízios devem ser definidos pelos profissionais do SESMT e implantados com a 
participação da CIPA e dos trabalhadores envolvidos. 

36.14.7.3 O SESMT e o Comitê de Ergonomia da organização, quando houver, devem avaliar os 
benefícios dos rodízios implantados e monitorar a eficácia dos procedimentos na redução de riscos e 
queixas dos trabalhadores, com a participação dos mesmos. 

36.14.7.4 Os rodízios não substituem as pausas para recuperação psicofisiológica previstas nesta NR. 

36.14.8 Aspectos psicossociais 

36.14.8.1 Os superiores hierárquicos diretos dos trabalhadores devem ser treinados para buscar no 
exercício de suas atividades: 

a) facilitar a compreensão das atribuições e responsabilidades de cada função; 

b) manter aberto o diálogo de modo que os trabalhadores possam sanar dúvidas quanto ao exercício de 
suas atividades; 

c) facilitar o trabalho em equipe; 

d) conhecer os procedimentos para prestar auxílio em caso de emergência ou mal-estar; e 
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e) estimular tratamento justo e respeitoso nas relações pessoais no ambiente de trabalho. 

36.15 Avaliação das situações de trabalho 

36.15.1 Deve ser realizada Avaliação Ergonômica Preliminar (AEP) e/ou Análise Ergonômica do 
Trabalho (AET), nos termos da NR-17, para avaliar a adaptação das condições de trabalho às 
características psicofisiológicas dos trabalhadores e subsidiar a implementação das medidas de 
prevenção e adequações necessárias previstas na NR-36. 

36.15.2 As análises ergonômicas do trabalho devem incluir as etapas previstas no item 17.3.3 da NR-17. 

36.15.2.1 Deve ser realizada a discussão e divulgação dos resultados da AET com os trabalhadores e 
instâncias hierárquicas envolvidas, assim como apresentação e discussão na CIPA. 

36.16 Informações e treinamentos em segurança e saúde no trabalho 

36.16.1 A organização deve informar, nos termos da NR-1, a todos os trabalhadores sobre os riscos 
relacionados ao trabalho, suas causas potenciais, efeitos sobre a saúde e medidas de prevenção, 
inclusive quanto ao uso de EPI quando recomendado. 

36.16.1.1 Os superiores hierárquicos, cuja atividade influencie diretamente na linha de produção 
operacional devem ser informados sobre: 

a) os eventuais riscos existentes; 

b) as possíveis consequências dos riscos para os trabalhadores; 

c) a importância da gestão dos problemas; e 

d) os meios de comunicação adotados pela organização na relação empregado-empregador. 

36.16.1.2 Os trabalhadores devem estar treinados e suficientemente informados sobre: 

a) os métodos e procedimentos de trabalho; 

b) o uso correto e os riscos associados à utilização de equipamentos e ferramentas; 

c) as variações posturais e operações manuais que ajudem a prevenir a sobrecarga osteomuscular e 
reduzir a fadiga, especificadas na AET; 

d) os riscos existentes e as medidas de controle; 

e) o uso de EPI e suas limitações; e 

f) as ações de emergência. 

36.16.1.3 Os trabalhadores que efetuam limpeza e desinfecção de materiais, equipamentos e locais de 
trabalho devem, além do exposto acima, receber informações sobre os eventuais fatores de risco das 
atividades, quando aplicável, sobre: 

a) agentes ambientais físicos, químicos, biológicos; 

b) riscos de queda; 
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c) riscos biomecânicos; 

d) riscos gerados por máquinas e seus componentes; e 

e) uso de equipamentos e ferramentas. 

36.16.2 As informações e treinamentos devem incluir, além do abordado anteriormente, no mínimo, os 
seguintes itens: 

a) noções sobre os fatores de risco para a segurança e saúde nas atividades; 

b) medidas de prevenção indicadas para minimizar os riscos relacionados ao trabalho; 

c) informações sobre riscos, sinais e sintomas de danos à saúde que possam estar relacionados às 
atividades do setor; 

d) instruções para buscar atendimento clínico no serviço médico da organização ou terceirizado, sempre 
que houver percepção de sinais ou sintomas que possam indicar agravos a saúde; 

e) informações de segurança no uso de produtos químicos, quando necessário, incluindo, no mínimo, 
dados sobre os produtos, grau de nocividade, forma de contato, procedimentos para armazenamento e 
forma adequada de uso; e 

f) informações sobre a utilização correta dos mecanismos de ajuste do mobiliário e dos equipamentos 
dos postos de trabalho, incluindo orientação para alternância de posturas. 

36.16.3 Em todas as etapas dos processos de trabalhos com animais que antecedem o serviço de 
inspeção sanitária, devem ser disponibilizadas aos trabalhadores informações sobre: 

a) formas corretas e locais adequados de aproximação, contato e imobilização; 

b) maneiras de higienização pessoal e do ambiente; e 

c) precauções relativas a doenças transmissíveis. 

36.16.4 Deve ser realizado treinamento inicial, antes de o trabalhador iniciar suas funções, com, no 
mínimo, quatro horas de duração. 

36.16.4.1 Deve ser realizado treinamento periódico anual com carga horária de, no mínimo, duas horas. 

36.16.5 Os trabalhadores devem receber treinamento eventual nos termos do subitem 1.7.1.2.3 da NR-1. 

36.16.6 A elaboração do conteúdo, a execução e a avaliação dos resultados dos treinamentos em 
segurança e saúde no trabalho devem contar com a participação de: 

a) representante da organização com conhecimento técnico sobre o processo produtivo; 

b) integrantes do SESMT, quando houver; 

c) membros da CIPA; 

d) médico responsável pelo PCMSO; e 
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e) responsáveis pelo PGR. 

36.16.6.1 A organização deve disponibilizar material contendo, no mínimo, o conteúdo dos principais 
tópicos abordados nos treinamentos aos trabalhadores e, quando solicitado, disponibilizar ao 
representante sindical. 

36.16.6.1.1 A representação sindical pode encaminhar sugestões para melhorias dos treinamentos 
ministrados pelas organizações e tais sugestões devem ser analisadas. 

36.16.7 As informações de segurança e saúde no trabalho devem ser disponibilizadas aos trabalhadores 
que prestam serviços à organização. 

ANEXO I DA NR-36 - GLOSSÁRIO 

1. Abate e processamento de carnes e derivados: abate de bovinos e suínos, aves, pescados e outras 
espécies animais, realizado para obtenção de carne e de seus derivados. 

2. Derivados de produtos de origem animal: produtos e subprodutos, comestíveis ou não, elaborados no 
todo ou em parte. 

3. Estabelecimentos de carnes e derivados - os estabelecimentos de carnes e derivados são 
classificados em: 

a) Matadouro-frigorífico: estabelecimento dotado de instalações completas e equipamentos adequados 
para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conservação das espécies de açougue sob variadas 
formas, com aproveitamento completo, racional e perfeito, de subprodutos não comestíveis; possui 
instalações de frio industrial. 

b) Matadouro: estabelecimento dotado de instalações adequadas para a matança de quaisquer das 
espécies de açougue, visando o fornecimento de carne em natureza ao comércio interno, com ou sem 
dependências para industrialização; deve dispor obrigatoriamente, de instalações e aparelhagem para o 
aproveitamento completo e perfeito de todas as matérias-primas e preparo de subprodutos não 
comestíveis. 

c) Matadouro de pequenos e médios animais - estabelecimento dotado de instalações para o abate e 
industrialização de: Suínos; Ovinos; Caprinos; Aves e Coelhos; Caça de pelo, dispondo de frio industrial. 

d) Charqueada: estabelecimento que realiza matança com o objetivo principal de produzir charque, 
dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para o aproveitamento integral e perfeito de todas as 
matérias-primas e preparo de subprodutos não comestíveis; 

e) Fábrica de conservas: estabelecimento que industrialize a carne de variadas espécies de açougue, 
com ou sem sala de matança anexa, e em qualquer dos casos seja dotado de instalações de frio 
industrial e aparelhagem adequada para o preparo de subprodutos não comestíveis. 

f) Fábrica de produtos suínos: estabelecimento que disponha de sala de matança e demais 
dependências, industrialize animais da espécie suína e, em escala estritamente necessária aos seus 
trabalhos, animais de outras espécies; disponha de instalações de frio industrial e aparelhagem 
adequada ao aproveitamento completo de subprodutos não comestíveis. 

g) Fábrica de produtos gordurosos: os estabelecimentos destinados exclusivamente ao preparo de 
gorduras, excluída a manteiga, adicionadas ou não de matérias-primas de origem vegetal. 
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h) Entreposto de carnes e derivados: estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, conservação, 
acondicionamento e distribuição de carnes frescas ou frigorificadas das diversas espécies de açougue e 
outros produtos animais, dispondo ou não de dependências anexas para a industrialização. 

i) Fábricas de produtos não comestíveis: estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos de 
animais de várias procedências, para preparo exclusivo de produtos não utilizados na alimentação 
humana. 

j) Matadouro de aves e coelhos: estabelecimento dotado de instalações para o abate e industrialização 
de: Aves e caça de penas; Coelhos, dispondo de frio industrial. 

k) Entreposto-frigorífico: estabelecimento destinado, principalmente, à estocagem de produtos de origem 
animal pelo emprego de frio industrial. 

4. Carcaça: 

a) Bovinos: animais abatidos, formados das massas musculares e ossos, desprovidos de cabeça, 
mocotós, cauda, couro, órgãos e vísceras torácicas e abdominais, tecnicamente preparados; 

b) Suínos: animais abatidos, formados das massas musculares e ossos, desprovidos de mocotós, cauda, 
órgãos e vísceras torácicas e abdominais, tecnicamente preparados, podendo ou não incluir couro, 
cabeça e pés; 

c) Aves: corpo inteiro do animal após insensibilização, ou não, sangria, depenagem e evisceração, onde 
papo, traqueia, esôfago, intestinos, cloaca, baço, órgãos reprodutores e pulmões tenham sido 
removidos. É facultativa a retirada dos rins, pés, pescoço e cabeça. 

5. Corte: parte ou fração da carcaça, com limites previamente especificados, com osso ou sem osso, 
com pele ou sem pele, temperado ou não, sem mutilações e/ou dilacerações. 

6. Recorte: parte ou fração de um corte. 

7. Produtos gordurosos: são os que resultam do aproveitamento de tecidos animais, por fusão ou por 
outros processos aprovados. 

8. Graxaria: seção destinada ao aproveitamento de matérias-primas gordurosas e de subprodutos não 
comestíveis. A graxaria compreende a seção de produtos gordurosos comestíveis; seção de produtos 
gordurosos não comestíveis; seção de subprodutos não comestíveis. Processam subprodutos e/ou 
resíduos dos abatedouros ou frigoríficos e de casas de comercialização de carnes (açougues), como 
sangue, ossos, cascos, chifres, gorduras, aparas de carne, animais ou suas partes condenadas pela 
inspeção sanitária e vísceras não comestíveis. Seus produtos principais são o sebo ou gordura animal 
(para a indústria de sabões/sabonetes, de rações animais e para a indústria química) e farinhas de carne 
e ossos (para rações animais). Há graxarias que também produzem sebo ou gordura e/ou o chamado 
adubo organo-mineral somente a partir de ossos. Podem ser anexas aos abatedouros e frigoríficos ou 
unidades de negócio independentes. 

9. BPF - Boas Práticas de Fabricação para estabelecimentos que processam produtos de origem animal: 
são procedimentos necessários para obtenção de alimentos inócuos, saudáveis e sãos. 

10. Ambientes climatizados: espaços fisicamente determinados e caracterizados por dimensões e 
instalações próprias, submetidos ao processo de climatização, através de equipamentos. 

11. Aerodispersóides: sistema disperso, em um meio gasoso, composto de partículas sólidas e/ou 
líquidas. O mesmo que aerosol ou aerossol. 
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12. Ar de renovação: ar externo que é introduzido no ambiente climatizado. 

13. Ar-condicionado: processo de tratamento do ar, destinado a manter os requisitos de qualidade do ar 
interior do espaço condicionado, controlando variáveis, como a temperatura, umidade, velocidade, 
material particulado, partículas biológicas e teor de dióxido de carbono (CO2). 

14. Avaliação de riscos: processo geral, abrangente e amplo de identificação, análise e valoração, para 
definir ações de controle e monitoração. 

15. Características psicofisiológicas: englobam o que constitui o caráter distintivo, particular de uma 
pessoa, incluindo suas capacidades sensitivas, motoras, psíquicas e cognitivas, destacando, entre 
outras, questões relativas aos reflexos, à postura, ao equilíbrio, à coordenação motora e aos 
mecanismos de execução dos movimentos que variam intra e inter indivíduos. Inclui, no mínimo, o 
conhecimento antropológico, psicológico, fisiológico relativo ao ser humano. Englobam, ainda, temas 
como níveis de vigilância, sono, motivação e emoção; memória e aprendizagem. 

16. Climatização: conjunto de processos empregados para se obter por meio de equipamentos em 
recintos fechados, condições específicas de conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem-estar 
dos ocupantes. 

17. Continente: também chamado de contentor, é todo o material que envolve ou acondiciona o alimento, 
total ou parcialmente, para comércio e distribuição como unidade isolada. 

18. COV's: compostos orgânicos voláteis, responsáveis por odores desagradáveis (existentes 
principalmente nas graxarias). 

19. Demanda ergonômica: observação do contexto geral do processo produtivo da empresa e a 
evidência de seus disfuncionamentos, não devendo se restringir apenas a dores, sofrimento e doenças. 

20. Desinfecção: é a redução por intermédio de agentes químicos ou métodos físicos adequados, do 
número de micro-organismos no prédio, instalações, maquinaria, utensílios, ao nível que impeça a 
contaminação do alimento que se elabora. 

21. Equipamentos: maquinaria e demais utensílios utilizados nos estabelecimentos. 

22. Padrão Referencial de Qualidade do Ar Interior: marcador qualitativo e quantitativo de qualidade do 
ar ambiental interior, utilizado como sentinela para determinar a necessidade da busca das fontes 
poluentes ou das intervenções ambientais. 

23. Qualidade do Ar Ambiental Interior: Condição do ar ambiental de interior, resultante do processo de 
ocupação de um ambiente fechado com ou sem climatização artificial. 

24. Resfriamento: processo de refrigeração e manutenção da temperatura entre 0 °C (zero grau celsius) 
e 4 °C (quatro graus celsius) dos produtos (carcaças, cortes ou recortes, miúdos e/ou derivados), com 
tolerância de 1 °C (um grau celsius) medidos no interior dos mesmos. 

25. Risco: possibilidade ou chance de ocorrerem danos à saúde ou integridade física dos trabalhadores, 
devendo ser identificado em relação aos eventos ou exposições possíveis e suas consequências 
potenciais. 

26. Serviço de Inspeção Sanitária: serviço de inspeção federal (SIF), estadual e municipal. 

27. Subprodutos e/ou resíduos: couros, sangue, ossos, gorduras, aparas de carne, tripas, animais ou 
suas partes condenadas pela inspeção sanitária etc. que devem passar por processamentos específicos. 
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28. Triparia: departamento destinado à manipulação, limpeza e preparo para melhor apresentação ou 
subsequente tratamento dos órgãos e vísceras retiradas dos animais abatidos. São considerados 
produtos de triparia as cabeças, miolos, línguas, mocotós, esôfagos e todas as vísceras e órgãos, 
torácicos e abdominais, não rejeitados pela Inspeção Federal. 

29. Valor Máximo Recomendável: Valor limite recomendável que separa as condições de ausência e de 
presença do risco de agressão à saúde humana. 

30. Valoração dos riscos: a valoração do risco refere-se ao processo de comparar a magnitude ou nível 
do risco em relação a critérios previamente definidos para estabelecer prioridades e fundamentar 
decisões sobre o controle/tratamento do risco. 

31. Agentes Biológicos: Para fins de aplicação desta norma, consideram-se agentes biológicos 
prejudiciais aqueles que pela sua natureza ou intensidade são capazes de produzir danos à saúde dos 
trabalhadores. 

32. Boa qualidade do ar interno: conjunto de propriedades físicas, químicas e biológicas do ar que não 
apresentem agravos à saúde humana. 

33. Isolamento térmico: Propriedade de um material, usado na vestimenta, de reduzir as trocas térmicas 
entre o corpo e o ambiente. No caso dos ambientes frios, de reduzir a perda de calor. A eficácia do 
isolamento da vestimenta depende das propriedades isolantes do tecido e da adaptação às diferentes 
partes do corpo. 

34. Cilindro dentado - Eixo com dentes e ranhuras de raspagem para o arraste do produto. Cilindro que 
tem estrias circunferenciais, conforme características constantes no item 1.2.3.3 do Anexo II da NR-36. 

35. Cilindro de arraste - Eixo com dentes e uma disposição ondulada sem ranhuras de raspagem para o 
arraste do produto. Cilindro com ranhuras longitudinais, sem estrias circunferenciais, conforme 
características constantes no item 1.2.3.4 do Anexo II da NR-36. 

 

PORTARIA CONJUNTA MPS/INSS N° 019, DE 27 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 
05.07.2024) 

Altera a alínea "b" do inciso II do §1° do art. 2° da Portaria Conjunta MPS/INSS n° 38, de 20 
de julho de 2023, que disciplina as condições de dispensa da emissão de parecer 
conclusivo da Perícia Médica Federal quanto à incapacidade laboral e a concessão do 
benefício por meio de análise documental pelo Instituto Nacional do Seguro Social, de que 
trata o §14 do art. 60 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL (INSS), no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso 
II do parágrafo único do art. 87, da Constituição, e o Decreto n° 11.356, de 1° de janeiro de 2023; e o 
Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, bem como tendo em vista o disposto no § 14 do art. 
60 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 

RESOLVEM: 

Art. 1° A Portaria Conjunta MPS/INSS n° 38, de 20 de julho de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2° .................................................................................................................... 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art60_p14
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art60
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art60
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conjunta_mps_inss_038_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conjunta_mps_inss_038_2023.php#art2
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.................................................................................................................................. 

§ 1° ......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

II - ............................................................................................................................ 

.................................................................................................................................. 

b) entidades conveniadas mediante Acordo de Cooperação Técnica e/ou Acordo de Cooperação 
formalizados junto ao Instituto Nacional do Seguro Social." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ROBERTO LUPI 
Ministro de Estado da Previdência Social 

ALESSANDRO ANTÔNIO STEFANUTTO 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Nacional 

 

PORTARIA CONJUNTA PRES/INSS/SRGPS/MPS N° 049, DE 04 DE JULHO DE 2024 - (DOU 
de 05.07.2024) 

Disciplina a operacionalização do pedido de prorrogação de benefícios por incapacidade 
temporária. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e o SECRETÁRIO DE 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS, no 
uso das competências que lhes conferem o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e o Decreto n° 
11.356, de 1° de janeiro de 2023, respectivamente, e o que consta no Processo Administrativo n° 
10128.115230/2023-94, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Fica estabelecido que os Pedidos de Prorrogação dos benefícios por incapacidade temporária, 
realizados no prazo estabelecido no § 3° do art. 339 da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 
de março de 2022, devem observar que, quando o tempo de espera para realização da avaliação 
médico-pericial for: 

I - menor ou igual a 30 (trinta) dias, a avaliação será agendada com a Data de Cessação Administrativa - 
DCA, quando for o caso; e 

II - maior que 30 (trinta) dias, o benefício será prorrogado por 30 (trinta) dias, sem agendamento da 
avaliação médico-pericial, sendo fixada Data de Cessação do Benefício - DCB. 

§ 1° Nas hipóteses dos incisos I e II do caput, caso o segurado sinta-se apto, poderá retornar ao trabalho 
sem necessidade de nova perícia médica, formalizando o pedido de cessação do benefício na Agência 
da Previdência Social de manutenção do seu benefício, por meio do aplicativo Meu INSS ou da Central 
135. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conjunta_mps_inss_038_2023.php#art2_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conjunta_mps_inss_038_2023.php#art2_p1_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conjunta_mps_inss_038_2023.php#art2_p1_ii_b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art339_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#art339
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
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§ 2° Os parâmetros descritos nos incisos I e II do caput não se aplicam aos requerimentos das unidades 
participantes do projeto piloto do Novo BI, para as quais serão mantidas as regras do inciso I do art. 
1° da Portaria Conjunta PRES/INSS/SRGPS/MPS n° 38, de 30 de outubro de 2023. 

Art. 2° O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência adotarão as medidas 
necessárias para o cumprimento do contido nesta Portaria Conjunta. 

Art. 3° Ficam convalidadas as prorrogações de benefícios realizadas nos moldes da Portaria Conjunta 
PRES/INSS/SRGPS/MPS n° 38, de 2023, no período entre 1° de julho de 2024 até a data de publicação 
desta Portaria Conjunta. 

Art. 4° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

ADROALDO DA CUNHA PORTAL 
Secretário do Regime Geral de Previdência Social do MPS 

 
PORTARIA MF N° 1.098, DE 04 DE JULHO DE 2024 - (DOU de 05.07.2024) 

Dispõe sobre a identificação das pessoas físicas e jurídicas efetivamente afetadas pelo 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo n° 36, de 7 de maio de 2024; e altera a Portaria MF n° 843, de 23 de maio de 
2024, e disciplina o disposto no art. 1° da Resolução CMN n° 5.140, de 5 de junho de 2024, 
e suas alterações. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no Decreto Legislativo 
n° 36, de 7 de maio de 2024, no § 3° do art. 2° da Medida Provisória n° 1.216, de 9 de maio de 2024, e 
no caput do art. 47-A da Lei n° 12.351, de 22 de dezembro de 2010, introduzido pela Medida Provisória 
n° 1.226, de 29 de maio de 2024, e para fins do disposto na Resolução CMN n° 5.140, de 5 de junho de 
2024, e suas alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1° A identificação das pessoas físicas e jurídicas efetivamente atingidas pelas consequências 
sociais e econômicas decorrentes do estado de calamidade reconhecido pelo Congresso Nacional por 
meio do Decreto Legislativo n° 36, de 7 de maio de 2024, será realizada com base na delimitação 
georreferenciada realizada pela Empresa de Tecnologia e Informação da Previdência - Dataprev S.A., 
observada a Portaria Ministério do Trabalho e Emprego n° 991, de 19 de junho de 2024. 

§ 1° A instituição financeira federal operadora do Fundo Garantidor de Operações e a instituição 
financeira federal responsável pela concessão das linhas de financiamento de que trata a Resolução 
CMN n° 5.140, de 5 de junho de 2024, e suas alterações, poderão contratar a Dataprev para a obtenção 
da identificação dos mutuários a que se refere o caput; e 

§ 2° Os agentes financeiros operadores do Pronampe e das linhas de financiamento de que trata a 
Resolução CMN n° 5.140, de 2024, e suas alterações, poderão obter a identificação dos mutuários a que 
se refere o caput diretamente com a Dataprev, sem a necessidade de assinatura individual de Acordo de 
Cooperação Técnica. 

Art. 2° A Portaria MF n° 843, de 23 de maio de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_pres_inss_srgps_mps_038_2023.php#art1_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_pres_inss_srgps_mps_038_2023.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_pres_inss_srgps_mps_038_2023.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_pres_inss_srgps_mps_038_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_pres_inss_srgps_mps_038_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_pres_inss_srgps_mps_038_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php#art2_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12351_2010.php#art47a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12351_2010.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1226_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1226_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_991_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mf_843_2024.php
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"Art. 3° ................................................................................................................... 

§ 1° Os descontos de que trata o caput incidirão somente sobre operações de crédito no âmbito do 
Pronampe, contratadas por mutuários identificados por georreferenciamento como efetivamente 
atingidos pelos eventos climáticos extremos ocorridos no Estado do Rio Grande do Sul. 

(...) 

§ 4° A identificação dos mutuários efetivamente atingidos pelos eventos climáticos extremos no Estado 
do Rio Grande do Sul ocorrerá na forma prevista no art. 1° da Portaria MF n° 1.098, de 4 de julho de 
2024. 

"Art. 4°..................................................................................................................... 

I - estar domiciliados ou ter estabelecimentos em áreas cujo georreferenciamento os identifique como 
efetivamente atingidos pelos eventos climáticos extremos, nos termos do disposto no §1° do art. 3°; e 

II - apresentar declaração de que tiveram perda material decorrente dos eventos climáticos extremos 
ocorridos em abril e maio de 2024." 

Art. 3° Para fins do disposto no caput do art. 1° da Resolução CMN n° 5.140, de 2024, e suas 
alterações, a delimitação georrefenciada das pessoas físicas e jurídicas que tiveram perdas materiais em 
áreas efetivamente atingidas pelos eventos climáticos extremos ocorridos no Rio Grande do Sul será 
realizada na forma prevista no art. 1° desta Portaria. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor: 

I - na data de sua publicação, em relação aos artigos 1° e 3°; e 

II - em 10 de julho de 2024, em relação ao artigo 2°. 

FERNANDO HADDAD 

 

1.02 FGTS e GEFIP 
PORTARIA MTE N° 1.077, DE 03 DE JULHO DE 2024 - (DOU de 04.07.2024) 

Confere nova redação ao art. 2° da Portaria MTE n° 729, de 15 de maio de 2024, que 
autoriza a suspensão da exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS para os empregadores situados em municípios do Estado do Rio Grande 
do Sul alcançados por estado de calamidade pública reconhecido pelo Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição da República, e tendo em vista o disposto 
no art. 2° e no art. 17 da Lei n° 14.437, de 15 de agosto de 2022, no inciso XV do art. 46 da Lei n° 
14.600, de 19 de junho de 2023, no Decreto do Estado do Rio Grande do Sul n° 57.596, de 1° maio de 
2024, e alterações posteriores e na Portaria da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional n° 1.354, de 02 de maio de 2024, e alterações 
posteriores, bem como no Processo n° 19966.202954/2024-51, 

RESOLVE: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mf_843_2024.php#art3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mf_843_2024.php#art3_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mf_843_2024.php#art3_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/port_mf_1098_2024.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/port_mf_1098_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/port_mf_1098_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mf_843_2024.php#art4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mf_843_2024.php#art4_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mf_843_2024.php#art4_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php#art17
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php#art46_xv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php#art46
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/24/decretos/decreto_57596_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/24/decretos/decreto_57596_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_sedec_1354_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_sedec_1354_2024.php
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Art. 1° O art. 2° da Portaria MTE n° 729, de 15 de maio de 2024, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2° Os depósitos referentes às competências suspensas nos termos do art. 1° poderão ser efetuados 
em até 6 (seis) parcelas, a partir da competência de outubro de 2024, na data prevista para o 
recolhimento mensal devido, conforme disposto no caput do art. 15 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 
1990." (NR). 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ MARINHO 

 
1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI COMPLEMENTAR N° 208, DE 2 DE JULHO DE 2024 - (DOU de 03.07.2024) 

Altera a Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, para dispor sobre a cessão de direitos 
creditórios originados de créditos tributários e não tributários dos entes da Federação, e a 
Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), para prever o protesto 
extrajudicial como causa de interrupção da prescrição e para autorizar a administração 
tributária a requisitar informações a entidades e órgãos públicos ou privados. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° A Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 39-A: 

"Art. 39-A. A União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município poderá ceder onerosamente, nos termos 
desta Lei e de lei específica que o autorize, direitos originados de créditos tributários e não tributários, 
inclusive quando inscritos em dívida ativa, a pessoas jurídicas de direito privado ou a fundos de 
investimento regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

§ 1° Para fins do disposto no caput, a cessão dos direitos creditórios deverá: 

I - preservar a natureza do crédito de que se tenha originado o direito cedido, mantendo as garantias e 
os privilégios desse crédito; 

II - manter inalterados os critérios de atualização ou correção de valores e os montantes representados 
pelo principal, os juros e as multas, assim como as condições de pagamento e as datas de vencimento, 
os prazos e os demais termos avençados originalmente entre a Fazenda Pública ou o órgão da 
administração pública e o devedor ou contribuinte; 

III - assegurar à Fazenda Pública ou ao órgão da administração pública a prerrogativa de cobrança 
judicial e extrajudicial dos créditos de que se tenham originado os direitos cedidos; 

IV - realizar-se mediante operação definitiva, isentando o cedente de responsabilidade, compromisso ou 
dívida de que decorra obrigação de pagamento perante o cessionário, de modo que a obrigação de 
pagamento dos direitos creditórios cedidos permaneça, a todo tempo, com o devedor ou contribuinte; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_729_2024.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_729_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_729_2024.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art15
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p1_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p1_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p1_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p1_iv
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V - abranger apenas o direito autônomo ao recebimento do crédito, assim como recair somente sobre o 
produto de créditos já constituídos e reconhecidos pelo devedor ou contribuinte, inclusive mediante a 
formalização de parcelamento; 

VI - ser autorizada, na forma de lei específica do ente, pelo chefe do Poder Executivo ou por autoridade 
administrativa a quem se faça a delegação dessa competência; 

VII - realizar-se até 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do mandato do chefe do Poder 
Executivo, ressalvado o caso em que o integral pagamento pela cessão dos direitos creditórios ocorra 
após essa data. 

§ 2° A cessão de direitos creditórios preservará a base de cálculo das vinculações constitucionais no 
exercício financeiro em que o contribuinte efetuar o pagamento. 

§ 3° A cessão de direitos creditórios não poderá abranger percentuais do crédito que, por força de regras 
constitucionais, pertençam a outros entes da Federação. 

§ 4° As cessões de direitos creditórios realizadas nos termos deste artigo não se enquadram nas 
definições de que tratam os incisos III e IV do art. 29 e o art. 37 da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), sendo consideradas operação de venda definitiva de 
patrimônio público. 

§ 5° As cessões de direitos creditórios tributários são consideradas atividades da administração 
tributária, não se aplicando a vedação constante do inciso IV do art. 167 da Constituição Federal aos 
créditos originados de impostos, respeitados os §§ 2° e 3° deste artigo. 

§ 6° A receita de capital decorrente da venda de ativos de que trata este artigo observará o disposto 
no art. 44 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
devendo-se destinar pelo menos 50% (cinquenta por cento) desse montante a despesas associadas a 
regime de previdência social, e o restante, a despesas com investimentos. 

§ 7° A cessão de direitos creditórios de que trata este artigo poderá ser realizada por intermédio de 
sociedade de propósito específico, criada para esse fim pelo ente cedente, dispensada, nessa hipótese, 
a licitação. 

§ 8° É vedado a instituição financeira controlada pelo ente federado cedente: 

I - participar de operação de aquisição primária dos direitos creditórios desse ente; 

II - adquirir ou negociar direitos creditórios desse ente em mercado secundário; 

III - realizar operação lastreada ou garantida pelos direitos creditórios desse ente. 

§ 9° O disposto no § 8° deste artigo não impede a instituição financeira pública de participar da 
estruturação financeira da operação, atuando como prestadora de serviços. 

§ 10. A cessão de direitos creditórios originados de parcelamentos administrativos não inscritos em 
dívida ativa é limitada ao estoque de créditos existentes até a data de publicação da respectiva lei 
federal, estadual, distrital ou municipal que conceder a autorização legislativa para a operação." 

Art. 2° Os arts. 174 e 198 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 174 ....................................................................................................... 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p1_v
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p1_vi
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p1_vii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art29_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art29_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art29
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art37
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art167_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art167
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art29_44
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p8
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p8_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p8_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p8_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art39a_p10
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art174
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art198
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art174
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Parágrafo único. ........................................................................................... 

..................................................................................................................... 

II - pelo protesto judicial ou extrajudicial; 

.......................................................................................................................(NR) 

"Art. 198 .......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 4° Sem prejuízo do disposto no art. 197, a administração tributária poderá requisitar informações 
cadastrais e patrimoniais de sujeito passivo de crédito tributário a órgãos ou entidades, públicos ou 
privados, que, inclusive por obrigação legal, operem cadastros e registros ou controlem operações de 
bens e direitos. 

§ 5° Independentemente da requisição prevista no § 4° deste artigo, os órgãos e as entidades da 
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes colaborarão com a administração 
tributária visando ao compartilhamento de bases de dados de natureza cadastral e patrimonial de seus 
administrados e supervisionados." (NR) 

Art. 3° As cessões de direitos creditórios realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios em data anterior à publicação desta Lei Complementar permanecerão regidas pelas 
respectivas disposições legais e contratuais específicas vigentes à época de sua realização. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de julho de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

 
LEI N° 14.905, DE 28 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 01.07.2024) 

Altera a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para dispor sobre 
atualização monetária e juros. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para dispor sobre 
atualização monetária e juros. 

Art. 2° A Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros, atualização 
monetária e honorários de advogado. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art174_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art174_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art198
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art198_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art198_p5
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Parágrafo único. Na hipótese de o índice de atualização monetária não ter sido convencionado ou não 
estar previsto em lei específica, será aplicada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), apurado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
ou do índice que vier a substituí-lo."(NR) 

"Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, atualização dos 
valores monetários e honorários de advogado. 

........................... " (NR) 

"Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização 
monetária, juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional. 

........................... " (NR) 

"Art. 406. Quando não forem convencionados, ou quando o forem sem taxa estipulada, ou quando 
provierem de determinação da lei, os juros serão fixados de acordo com a taxa legal. 

§ 1° A taxa legal corresponderá à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic), deduzido o índice de atualização monetária de que trata o parágrafo único do art. 389 deste 
Código. 

§ 2° A metodologia de cálculo da taxa legal e sua forma de aplicação serão definidas pelo Conselho 
Monetário Nacional e divulgadas pelo Banco Central do Brasil. 

§ 3° Caso a taxa legal apresente resultado negativo, este será considerado igual a 0 (zero) para efeito de 
cálculo dos juros no período de referência."(NR) 

"Art. 418. Na hipótese de inexecução do contrato, se esta se der: 

I - por parte de quem deu as arras, poderá a outra parte ter o contrato por desfeito, retendo-as; 

II - por parte de quem recebeu as arras, poderá quem as deu haver o contrato por desfeito e exigir a sua 
devolução mais o equivalente, com atualização monetária, juros e honorários de advogado." (NR) 

"Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se devidos juros. 

Parágrafo único. Se a taxa de juros não for pactuada, aplica-se a taxa legal prevista no art. 406 deste 
Código." (NR) 

"Art. 772. A mora do segurador em pagar o sinistro obriga à atualização monetária da indenização 
devida, sem prejuízo dos juros moratórios." (NR) 

"Art. 1.336. ..................... 

§ 1° O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito à correção monetária e aos juros 
moratórios convencionados ou, não sendo previstos, aos juros estabelecidos no art. 406 deste Código, 
bem como à multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito. 

............................ " (NR) 

Art. 3° Não se aplica o disposto no Decreto n° 22.626, de 7 de abril de 1933, às obrigações: 

I - contratadas entre pessoas jurídicas; 
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II - representadas por títulos de crédito ou valores mobiliários; 

III - contraídas perante: 

a) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

b) fundos ou clubes de investimento; 

c) sociedades de arrendamento mercantil e empresas simples de crédito; 

d) organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei n° 9.790, de 23 de março de 
1999, que se dedicam à concessão de crédito; ou 

IV - realizadas nos mercados financeiro, de capitais ou de valores mobiliários. 

Art. 4° O Banco Central do Brasil disponibilizará aplicação interativa, de acesso público, que permita 
simular o uso da taxa de juros legal estabelecida no art. 406 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), em situações do cotidiano financeiro. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos: 

I - na data de sua publicação, quanto à parte do art. 2° que inclui o § 2° no art. 406 da Lei n° 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil); e 

II - 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

Brasília, 28 de junho de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

MANOEL CARLOS DE ALMEIDA NETO 

 
PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N° 015, DE 27 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 
27.06.2024 - Edição Extra) 

Prorroga o prazo de adesão à transação no contencioso tributário de relevante e 
disseminada controvérsia jurídica. 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL SUBSTITUTO E O SECRETÁRIO ESPECIAL 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o art. 
82, caput, inciso XIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado 
pela Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e o art. 350, caput, inciso III, do Regimento Interno da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 
2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, no art. 
13 da Lei n° 14.789, de 29 de dezembro de 2023, e na Portaria MF n° 1.584, de 13 de dezembro de 
2023, 

RESOLVEM: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82_xiii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art16
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art17
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php#art13
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php#art13
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_1584_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_1584_2023.php
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Art. 1° Esta Portaria Conjunta prorroga o prazo para adesão à transação no contencioso tributário de 
relevante e disseminada controvérsia jurídica de que trata o item 2.1 do Edital n° 4/2024, publicado no 
Diário Oficial da União em 16 de maio de 2024, Edição 94, Seção 3, página 85. 

Art. 2° Fica prorrogado para o dia 30 de setembro de 2024, até às 19h (dezenove horas), horário de 
Brasília, o prazo para adesão de que trata o art. 1°. 

Art. 3° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

FABRÍCIO DA SOLLER 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional - Substituto 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

 
COMUNICADO BCB N° 41.802, DE 28 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 01.07.2024) 

Divulga a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) para o terceiro trimestre de 2024. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, em cumprimento ao disposto no art. 6° da Resolução n° 4.645, de 16 
de março de 2018, divulga que a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), de que trata o art. 2° da Lei n° 
9.365, de 16 de dezembro de 1996, a vigorar no período de 1° de julho a 30 de setembro de 2024, é 
fixada em 6,91% (seis inteiros e noventa e um centésimos por cento ao ano). 

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE 
Chefe 

 
1.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
ATO COTEPE/ICMS N° 091, DE 02 DE JULHO DE 2024 - (DOU de 03.07.2024) 

Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados 
pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 
03/18. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 
e o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de 
dezembro de 1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS 
n° 3, de 16 de janeiro de 2018, 

CONSIDERANDO as solicitações recebidas da Secretaria de Estado da Fazenda do Rio de Janeiro, nos 
dia 28 de junho e 1° de julho de 2024, na forma do inciso I do § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS 
n° 3/18, registradas no Processo SEI n° 12004.100012/2020-34, torna público: 

Art. 1° Os itens 81 a 84 ficam acrescidos ao campo referente ao Estado do Rio de Janeiro do Anexo 
Único do Ato COTEPE/ICMS n° 5, de 10 de janeiro de 2020, com as seguintes redações: 

Unidade Federada: RIO DE JANEIRO 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

81 RJ 45.056.965/0001-
34 12.711.409 YINSON BOUVARDIA SERVIÇOS DE OPERAÇÃO 

LTDA 
82 RJ 02.461.767/0001- 76.015.163 TOTALENERGIES EP BRASIL LTDA 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2024/edital_pgfn_004_2024.php#2.1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2024/edital_pgfn_004_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_bacen_4645_2018.php#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_bacen_4645_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_bacen_4645_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9365_1996.asp#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9365_1996.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9365_1996.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_81
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_84
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_81
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_82
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43 
83 RJ 39.522.791/0002-

36 12.772.319 MISC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASIL 
LTDA 

84 RJ 39.522.791/0003-
17 14.212.787 MISC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASIL 

". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 173, DE 21 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 27/06/2024  
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
GÁS NATURAL. REDUÇÃO À ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE. 

As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação incidentes, respectivamente, sobre a receita bruta decorrente da venda no 
mercado interno e na importação do gás natural, não foram reduzidas a 0 (zero) pelo art. 9º da 
Lei Complementar nº 192, de 2022. 

A norma tributária que implica desoneração, como a redução da alíquota a 0 (zero), não 
pode ser objeto de interpretação extensiva, devendo ser interpretada de forma literal. 

Dispositivos legais: Lei Complementar nº 192, de 2022, art. 9º. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
GÁS NATURAL. REDUÇÃO À ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE. 

As alíquotas da Cofins e da Cofins-Importação incidentes, respectivamente, sobre a 
receita bruta decorrente da venda no mercado interno e na importação do gás natural, não 
foram reduzidas a 0 (zero) pelo art. 9º da Lei Complementar nº 192, de 2022. 

A norma tributária que implica desoneração, como a redução da alíquota a 0 (zero), não 
pode ser objeto de interpretação extensiva, devendo ser interpretada de forma literal. 

Dispositivos legais: Lei Complementar nº 192, de 2022, art. 9º. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
 
 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_83
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_84
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 190, DE 27 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 01/07/2024  
Assunto: Obrigações Acessórias. 
DCTF E DCTFWEB. FUNDOS PÚBLICOS. DISPENSA DE APRESENTAÇÃO. 

Os fundos especiais de natureza contábil ou financeira não dotados de personalidade 
jurídica, criados no âmbito do Poder Judiciário do Estado, ainda que sejam unidades gestoras 
de orçamento, estão dispensados de apresentar a DCTF e a DC TFWeb, observado, se for o 
caso, o disposto nos §§ 6º e 7º do art. 5º e o § 1º do art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 2.005, 
de 2021. 

Dispositivos legais: Lei nº 4.320, de 1964, arts. 71 a 74; Instrução Normativa RFB nº 2.005, 
de 2021, arts. 2º, §§ 1ºA e 3º, 3º, inciso II, 4º, inciso II, 5º, inciso XII, e §§ 6º e 7º, e 6º, inciso IV e § 
1º. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP INCIDENTE SOBRE RECEITAS GOVERNAMENTAIS. 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. CONTRIBUINTE DA EXAÇÃO. FUNDOS 
PÚBLICOS. 

A Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais (dos entes 
púbicos em geral) relativa aos valores recebidos por fundo especial de natureza contábil ou 
financeira não dotado de personalidade jurídica, criado no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado, integrantes da base de cálculo da referida contribuição, deve ser recolhida pelo 
respectivo Estado-membro, que é a pessoa jurídica de direito público interno contribuinte da 
referida exação tributária. 

Dispositivos legais: Lei nº 4.320, de 1964, arts. 71 a 74; Lei nº 9.715, de 1998, arts. 2º, 
inciso III, e 7º; e Lei nº 10.406, de 2002, art. 41, inciso II. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 191, DE 27 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 01/07/2024  

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
COMERCIALIZAÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, ALÍQUOTA INCIDENTE SOBRE A 
RECEITA. 

A receita bruta advinda da comercialização de água mineral natural, classificada no 
código 2201.10.00, Ex 01 e Ex 02 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, 
acondicionada em recipientes com capacidade nominal inferior a 10 (dez) litros ou em 
recipientes com capacidade nominal igual ou superior a 10 (dez) litros, sujeita-se à alíquota 
zero da Contribuição para o PIS/Pasep, independentemente de o produto passar por processo 
de industrialização ou do elo da cadeia econômica em que se dê a venda do produto. 

Dispositivos Legais: Lei nº 12.715, de 2012, art. 76; Lei nº 13.097, de 2015, art. 14; 
Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 88, 490 e 491 
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Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
COMERCIALIZAÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, ALÍQUOTA INCIDENTE SOBRE A 
RECEITA. 

A receita bruta advinda da comercialização de água mineral natural, classificada no 
código 2201.10.00, Ex 01 e Ex 02 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, 
acondicionada em recipientes com capacidade nominal inferior a 10 (dez) litros ou em 
recipientes com capacidade nominal igual ou superior a 10 (dez) litros, sujeita-se à alíquota 
zero da Cofins, independentemente de o produto passar por processo de industrialização ou 
do elo da cadeia econômica em que se dê a venda do produto. 

Dispositivos Legais: Lei nº 12.715, de 2012, art. 76; Lei nº 13.097, de 2015, art. 14; 
Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 88, 490 e 491. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 192, DE 27 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 01/07/2024  
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESAS RELACIONADAS À EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL. 
CRÉDITOS. INSUMOS. BENS PARA REVENDA. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Contribuição para 
o PIS/Pasep nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços 
a terceiros. Para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, não há 
insumos na atividade de revenda de bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada 
a apuração de créditos em relação aos bens adquiridos para revenda. 

As despesas decorrentes dos serviços prestados por pessoa jurídica detentora de marcas 
comercializadas com exclusividade territorial, relacionadas a suporte comercial e técnico, 
consultoria, apoio técnico para ressuprimento e calendário de marketing, ainda que possam 
ser necessárias para conquistar mercado, não geram crédito da Contribuição para o PIS/Pasep 
para a atividade de revenda de bens, uma vez que não há créditos sobre insumos para essa 
atividade e também por não se enquadrarem, essas despesas, em qualquer outra hipótese de 
creditamento prevista na legislação vigente. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 248, DE 20 DE AGOSTO DE 2019, PUBLICADA NO DOU. DE 17 DE SETEMBRO DE 
2019. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 84, DE 29 DE JUNHO DE 2020, PUBLICADA NO DOU. DE 2 DE JULHO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 
2022, arts. 173 a 176; Decreto nº 9.580, de 2018, art. 301; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 
2018; NBC TG 16 (R2), item 11. 
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Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESAS RELACIONADAS À EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL. 
CRÉDITOS. INSUMOS. BENS PARA REVENDA. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Cofins nas 
atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros. 
Para fins de apuração de créditos da Cofins, não há insumos na atividade de revenda de bens, 
notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuração de créditos em relação aos 
bens adquiridos para revenda. 

As despesas decorrentes dos serviços prestados por pessoa jurídica detentora de marcas 
comercializadas com exclusividade territorial, relacionadas a suporte comercial e técnico, 
consultoria, apoio técnico para ressuprimento e calendário de marketing, ainda que possam 
ser necessárias para conquistar mercado, não geram crédito da Cofins para a atividade de 
revenda de bens, uma vez que não há créditos sobre insumos para essa atividade e também 
por não se enquadrarem, essas despesas, em qualquer outra hipótese de creditamento 
prevista na legislação vigente. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 248, DE 20 DE AGOSTO DE 2019, PUBLICADA NO DOU. DE 17 DE SETEMBRO DE 
2019. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 84, DE 29 DE JUNHO DE 2020, PUBLICADA NO DOU. DE 2 DE JULHO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 
2022, arts. 173 a 176; Decreto nº 9.580, de 2018, art. 301; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 
2018; NBC TG 16 (R2), item 11 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA. 

Declara-se a ineficácia da consulta que não configure dúvida sobre dispositivo da 
legislação tributária ou não indique dispositivo da legislação tributária que apresente 
obscuridade na sua interpretação. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 1º e 27, incisos I e II. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

 
 
 
 

javascript:link('3')
javascript:link('3')
javascript:link('4')
javascript:link('4')


 

  45 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 193, DE 27 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 01/07/2024  
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DE JAZIDAS. DESMOBILIZAÇÃO DE MINA. BENS E SERVIÇOS 
UTILIZADOS. INSUMOS. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 

A pessoa jurídica que explora jazidas minerais não pode utilizar créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep na modalidade insumos, apurados nos termos do inciso II do caput do art. 3º 
da Lei nº 10.637, de 2002, decorrentes de dispêndios com a desmobilização de mina, após seu 
exaurimento, tendo em vista que: 

1) são despesas com itens: 

a) estranhos à produção de bens destinados à venda ou à prestação de serviços; e 

b) exigidos pela legislação à pessoa jurídica como um todo; 

2) não são despesas com itens exigidos para que o bem produzido ou o serviço prestado 
seja disponibilizado para venda; 

e 3) a circunstância geradora dos dispêndios ocorre após a venda dos produtos 
comercializados. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II; Instrução Normativa 
RFB nº 2.121, de 2022, arts. 175 e 176; Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2018. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DE JAZIDAS. DESMOBILIZAÇÃO DE MINA. BENS E SERVIÇOS 
UTILIZADOS. INSUMOS. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 

A pessoa jurídica que explora jazidas minerais não pode utilizar créditos da Cofins na 
modalidade insumos, apurados nos termos do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 
2003, decorrentes de dispêndios com a desmobilização de mina, após seu exaurimento, tendo 
em vista que: 1) são despesas com itens: a) estranhos à produção de bens destinados à venda 
ou à prestação de serviços; e b) exigidos pela legislação à pessoa jurídica como um todo; 2) não 
são despesas com itens exigidos para que o bem produzido ou o serviço prestado seja 
disponibilizado para venda; e 3) a circunstância geradora dos dispêndios ocorre após a venda 
dos produtos comercializados. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II; Instrução Normativa 
RFB nº 2.121, de 2022, arts. 175 e 176; Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2018. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 194, DE 27 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 01/07/2024  
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
NÃO CUMULATIVIDADE. TAXA DE EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL. CRÉDITOS. INSUMOS. 
BENS PARA REVENDA. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Contribuição para 
o PIS/Pasep nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços 
a terceiros. Para fins de apuração de créditos da contribuição, não há insumos na atividade de 
revenda de bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuração de créditos 
em relação aos bens adquiridos para revenda. 

As despesas relacionadas a taxas de exclusividade territorial para a atividade de revenda 
de bens não geram direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep, em razão de não serem 
consideradas insumos nem se enquadrarem em qualquer outra hipótese de creditamento 
prevista na legislação vigente. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
248 - COSIT, DE 20 DE AGOSTO DE 2019, PUBLICADA NO D.O.U. DE 17 DE SETEMBRO DE 
2019. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
84 - COSIT, DE 29 DE JUNHO DE 2020, PUBLICADA NO D.O.U. DE 2 DE JULHO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Decreto nº 9.580, de 2018, art. 301; 
Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 173 a 176; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, 
de 2018. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
NÃO CUMULATIVIDADE. TAXA DE EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL. CRÉDITOS. 
INSUMOS. BENS PARA REVENDA. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Cofins nas 
atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros. 
Para fins de apuração de créditos da contribuição, não há insumos na atividade de revenda de 
bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuração de créditos em relação 
aos bens adquiridos para revenda. 

As despesas relacionadas a taxas de exclusividade territorial para a atividade de revenda 
de bens não geram direito a crédito da Cofins, em razão de não serem consideradas insumos 
nem se enquadrarem em qualquer outra hipótese de creditamento prevista na legislação 
vigente. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
248 - COSIT, DE 20 DE AGOSTO DE 2019, PUBLICADA NO D.O.U. DE 17 DE SETEMBRO DE 
2019. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
84 - COSIT, DE 29 DE JUNHO DE 2020, PUBLICADA NO D.O.U. DE 2 DE JULHO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Decreto nº 9.580, de 2018, art. 301; 
Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 173 a 176; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, 
de 2018. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 195, DE 27 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 01/07/2024  

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A 
RECEITA BRUTA. OPÇÃO. PAGAMENTO. DCTFWeb. PER/DCOMP. CONFISSÃO. FATOS 
PRETÉRITOS. APLICABILIDADE. 

A opção pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) pode ser 
manifestada, de forma expressa e irretratável, por meio de: (1) pagamento do tributo mediante 
código específico de documento de arrecadação de receitas federais; ou (2) apresentação de 
declaração por meio da qual se confessa o tributo - atualmente, a Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a 
Declaração de Compensação (PER/DCOMP); i.e., a opção pela exação se aperfeiçoa em 
momentos distintos, a depender da forma escolhida pelo contribuinte, desde que não tenha 
havido declaração ou recolhimento com base na folha de pagamento e a declaração se refira à 
competência janeiro ou à primeira competência em que receita seja auferida. 

A adequada confissão do débito de CPRB do mês de janeiro de cada anocalendário - 
havendo ou não o recolhimento -, é suficiente para enquadrar a entidade como optante por 
esse regime de apuração. 

A entrega intempestiva de declarações ou o pagamento em atraso do tributo sujeita o 
contribuinte a sanções próprias que excluem a preclusão do direito de exercício de opção. 

Uma vez instaurado o procedimento fiscal, caso seja constatada a ausência de apuração, 
confissão ou pagamento de CPRB, a fiscalização deverá apurar eventual tributo devido de 
acordo com o regime de incidência das contribuições previdenciárias sobre a folha de 
pagamentos. 

Portanto, em tendo ocorrido a confissão regular do débito, mesmo que não pago, 
considera-se exercida a opção pela contribuição previdenciária com base na receita bruta, em 
relação a fatos pretéritos ocorridos dentro dos respectivos prazos de decadência do direito de 
constituição dos créditos tributários respectivos pela Fazenda Pública. 

Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 2011, arts. 7º ao 9º. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 196, DE 27 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 01/07/2024  
Assunto: Obrigações Acessórias. 
CNPJ. DADOS CADASTRAIS. ELEIÇÃO. REPRESENTANTE. 

Os dados referentes ao endereço eletrônico e telefone, constantes do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, referem-se à própria entidade, não havendo proibição na 
legislação de que tais dados sejam de terceiros vinculados, sendo de livre escolha do sujeito 
passivo. A informação do endereço físico e virtual do representante referido no § 2º do art. 6º 
da IN RFB nº 2.119, de 2022, diz respeito exclusivamente à entidade domiciliada no exterior. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 6 de dezembro de 2022, art. 6º, 
§§ 1º e 2º, art. 10, parágrafo único. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 197, DE 28 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 01/07/2024  

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
CONSÓRCIO. EMPRESAS CONSORCIADAS. RESPONSABILIDADE PELOS TRIBUTOS. 

Cada empresa consorciada responde pelos tributos na proporção de sua participação no 
empreendimento, sendo observado o regime tributário de cada uma delas. 

A retenção na fonte dos tributos federais relativos aos recebimentos de receitas 
decorrentes do faturamento das operações do consórcio deve ser efetuada em nome de cada 
empresa consorciada, proporcionalmente à sua participação no empreendimento. 

CONSÓRCIO DE EMPRESAS. EMPRESA CONSORCIADA DOMICILIADA NO EXTERIOR. 
REMESSA AO EXTERIOR. RETENÇÃO NA FONTE. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA . 

No caso de pagamentos a consórcio formado entre empresas nacionais e estrangeiras, 
quando do pagamento efetuado por sociedade de economia mista a pessoa jurídica 
domiciliada no exterior, não será efetuada retenção do imposto sobre a renda (IRPJ), da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep 
incidentes sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral. Incidirá o IR Fonte, a ser retido pelo órgão pagador, calculado 
conforme as alíquotas vigentes à época do fato gerador, quando couber. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 14, DE 2021. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.455, de 2014, art. 1º; e Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 17, § 2º e 35, § 1º. 

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
REMESSA PARA O EXTERIOR. EMPRESAS CONSORCIADAS SEDIADAS NO EXTERIOR. 
REMESSAS DAS PARCELAS NAS RECEITAS DO CONSÓRCIO. 
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A remessa para o exterior de responsabilidade do consórcio, na figura da empresa líder, 
correspondente à parcela da receita bruta rateada na proporção da participação de cada uma 
no consórcio, nos termos do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011, 
salvaguardada a parcela destinada à cobertura cambial pelo pagamento das importações de 
produtos, sofrerá a incidência do IRRF no percentual de 15%, com fundamento no art. 744 do 
Decreto nº 9.580, de 2018, relativamente às remessas à empresa consorciada sediada no 
exterior, sobre o valor que exceder à cobertura cambial pelo pagamento dos produtos 
importados. 

Mesmo no caso em que o pagamento realizado pela sociedade de economia mista não 
seja efetuado diretamente à empresa consorciada domiciliada no exterior, mas integralmente 
à empresa consorciada nacional, que irá remeter o referido valor proporcional à consorciada 
estrangeira, a responsabilidade pela retenção do Imposto sobre a Renda relativo à consorciada 
estrangeira será da contratante, na função de fonte pagadora. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA 
COSIT Nº 123, DE 2024, E Nº 14, DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, arts. 278, e 279; Lei nº 12.402, de 2011, art. 1º; 
Decreto nº 9.580, de 2018, art. 744; Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011, arts. 2º, 3º e 6º; 
Instrução Normativa RFB nº 1.455, de 2014, art. 1º; e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
2012, arts. 17, § 2º e 35, § 1º. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
CONSÓRCIO DE EMPRESAS. CRÉDITOS REFERENTES À COFINS-IMPORTAÇÃO. 
POSSIBILIDADE NA PROPORÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NAS OPERAÇÕES DO CONSÓRCIO. 

No caso dos autos, a empresa consorciada nacional, caso esteja sujeita à apuração não 
cumulativa da Cofins, poderá descontar créditos referentes à CofinsImportação, efetivamente 
paga na importação, pelo consórcio, de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados 
ao ativo imobilizado da sociedade de economia mista contratante do consórcio, desde que 
adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda 
ou na prestação de serviços, proporcionalizados quanto à sua participação nas operações do 
consórcio. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, arts. 1º, 3º, caput e inciso I, 5º, caput e inciso I, 
e 15, caput e inciso V; Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011, arts. 5º, caput e parágrafo 
único, e 9º, caput e inciso I; Instrução Normativa RFB nº 1.984, de 2020, arts. 4º, caput e § 2º, 
inciso II e 28; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 216 e 217. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
CONSÓRCIO DE EMPRESAS. CRÉDITOS REFERENTES À CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-
IMPORTAÇÃO. POSSIBILIDADE NA PROPORÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NAS OPERAÇÕES DO 
CONSÓRCIO. 
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No caso dos autos, a empresa consorciada nacional, caso esteja sujeita à apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, poderá descontar créditos referentes à 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, efetivamente paga na importação, pelo consórcio, 
de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado da sociedade de 
economia mista contratante do consórcio, desde que adquiridos para locação a terceiros ou 
para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, 
proporcionalizados quanto à sua participação nas operações do consórcio. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, arts. 1º, 3º, caput e inciso I, 5º, caput e inciso I, 
e 15, caput e inciso V; Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011, arts. 5º, caput e parágrafo 
único, e 9º, caput e inciso I; Instrução Normativa RFB nº 1.984, de 2020, arts. 4º, caput e § 2º, 
inciso II e 28; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 216 e 217. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 198, DE 28 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 02/07/2024  

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
EXCLUSÕES NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ÀS 
NORMAS REGULATÓRIAS E À LEI DAS COOPERATIVAS. 

As cooperativas em geral são contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep no regime 
cumulativo e podem excluir da base de cálculo desta contribuição, incidente sobre receita ou 
faturamento, os valores e receitas dispostos nos incisos do caput do artigo 316 da Instrução 
Normativa RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022, desde que a atividade cooperativa que as 
tiver originado se adeque às determinações gerais que regem o ato cooperativo, bem assim às 
normas regulatórias específicas às quais estiver vinculada. 

Nesta hipótese, deverá a sociedade cooperativa recolher também a Contribuição para o 
PIS/Pasep sobre a folha de salários. 

ISENÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE. 

Inexiste, na legislação pertinente à Contribuição para o PIS/Pasep, isenção direcionada 
aos ganhos auferidos por sociedade cooperativa. 

A alíquota 0 (zero) prevista no artigo 8º da Lei nº 13.169, de 2015, não se aplica ao caso 
dos autos, na medida em que tal benefício é direcionado às distribuidoras de energia elétrica. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 1971, artigos 79, 83, 86 e 87; Lei nº 14.300, de 2022, 
artigos 1º, 9º, 10, 12 a 16 e 28; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, artigos 7º, 12, 29, 
123, 301 e 316; Lei nº 13.169, de 2015, artigo 8º; e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, 
artigo 6º. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
REGIME CUMULATIVO. ATIVIDADE COOPERATIVA. MICRO E MINIGERAÇÃO DE ENERGIA 
RENOVÁVEL. 
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EXCLUSÕES NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ÀS 
NORMAS REGULATÓRIAS E À LEI DAS COOPERATIVAS. 

As cooperativas em geral são contribuintes da Cofins no regime cumulativo e podem 
excluir da base de cálculo desta contribuição, incidente sobre receita ou faturamento, os 
valores e receitas dispostos nos incisos do caput do artigo 316 da Instrução Normativa RFB nº 
2.121, de 2022, desde que a atividade cooperativa que as tiver originado se adeque às 
determinações gerais que regem o ato cooperativo, bem assim às normas regulatórias 
específicas às quais estiver vinculada. 

ISENÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE. 

Inexiste, na legislação pertinente à Cofins, isenção direcionada aos ganhos auferidos por 
sociedade cooperativa. 

A alíquota 0 (zero) prevista no artigo 8º da Lei nº 13.169, de 2015, não se aplica ao caso 
dos autos, na medida em que tal benefício é direcionado às distribuidoras de energia elétrica. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 1971, artigos 79, 83, 86 e 87; Lei nº 14.300, de 2022, 
artigos 1º, 9º, 10, 12 a 16 e 28; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, artigos 7º, 12, 29, 
123, 301 e 316; Lei nº 13.169, de 2015, artigo 8º; e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, 
artigo 6º. 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
ATIVIDADE COOPERATIVA. ATIVIDADE ECONÔMICA DE PROVEITO COMUM SEM OBJETIVO 
DE LUCRO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. ADEQUAÇÃO DOS ATOS À LEGISLAÇÃO 
REGULATÓRIA E À LEI DAS COOPERATIVAS. NECESSIDADE. 

Observadas as disposições da Lei nº 5.764, de 1971, não incide IRPJ sobre as atividades 
econômicas de proveito comum, sem objetivo de lucro, desenvolvidas por sociedades 
cooperativas, desde que tais atos não contrariem a legislação aplicável. Assim, valores 
arrecadados pela cooperativa de geração de energia elétrica quando do repasse de créditos de 
energia a seus associados, desde que tal operação também seja autorizada pela agência 
reguladora competente, não sofrerão tributação do IRPJ, observadas as restrições emanadas 
da legislação tributária incidente. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, artigos 3º, 4º, 86, 87 e 111. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
RESULTADO DOS ATOS COOPERATIVOS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DOS ATOS À 
LEGISLAÇÃO REGULATÓRIA E À LEI DAS COOPERATIVAS. NECESSIDADE. 

Observadas as disposições da Lei nº 5.764, de 1971, é isento da CSLL o resultado dos atos 
cooperativos, desde que tais atos não contrariem a legislação aplicável. Assim, valores 
arrecadados pela cooperativa de geração de energia elétrica quando do repasse de créditos de 
energia a seus associados, desde que tal operação também seja autorizada pela agência 
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reguladora competente, não serão tributados pela CSLL, observadas as restrições emanadas da 
legislação tributária incidente. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, artigos 3º, 4º, 86, 87 e 111. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 199, DE 3 DE JULHO DE 2024 - DOU de 05/07/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
REMESSA PARA O EXTERIOR. CONVENÇÃO BRASIL-ESPANHA DESTINADA A EVITAR A 
DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A 
RENDA. RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM FUNDOS DE INVESTIMENTO. RENDIMENTOS 
DE RESGATE E AMORTIZAÇÃO. QUALIFICAÇÃO. ALOCAÇÃO DO DIREITO DE TRIBUTAR. 

Para fins de aplicação da Convenção Brasil-Espanha Destinada a Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, os rendimentos 
auferidos por residente na Espanha, provenientes do resgate de cotas do fundo de 
investimento multimercado administrado por instituição financeira residente no Brasil, são 
qualificados como ganho de capital (artigo 13) da Convenção. Já os rendimentos decorrentes da 
amortização de cota do fundo de investimentos são qualificados como outros rendimentos, 
subsumindo-se no disposto no artigo 22 do mesmo diploma. Em ambos os casos, é conferido 
ao Estado fonte, no caso o Brasil, o direito de tributar. 

Dispositivos Legais: Decreto nº 76.975, de 1976 (ADT Brasil-Espanha), arts. 3(1), 7, 10, 11, 
13(3) e 22. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 200, DE 3 DE JULHO DE 2024 - DOU de 05/07/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
Os dividendos isentos de tributação, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995, são 
calculados sobre o lucro líquido do exercício apurado com base na sua escrituração 
comercial, inclusive na hipótese de a pessoa jurídica adotar moeda funcional diferente da 
moeda nacional 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 8º; Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, art. 177; Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 10; Lei nº 
12.973, de 13 de maio de 2014, art. 62; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 1.183; 
Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 725; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 
14 de março de 2017, arts. 286 a 288. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.024 - SRRF04/DISIT, DE 20 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 
24/06/2024  

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
CONRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. RECEITA BRUTA. TRANSPORTE INTERNO DE 
CARGA DESTINADA A EXPORTAÇÃO. NÃO CONFIGURA EXPORTAÇÃO. NÃO EXCLUSÃO DA 
BASE DE CÁLCULO. 

O disposto no inciso II, "b", do art. 9º, da Lei nº 12.546, de 2011, aplica-se, unicamente, ao 
transporte internacional de cargas. 

O transporte interno de carga destinada à exportação não configura exportação. 
Portanto, não se aplica a essa atividade o disposto no inciso II, "a", do art. 9º da Lei nº 12.546, 
de 2011, ou seja: nesse caso, não se exclui a receita bruta proveniente de transporte interno de 
carga destinada à exportação da base de cálculo das Contribuições Sociais Previdenciárias. 

Dispositivos Legais: art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; inciso II, "b", do art. 9º, 
da Lei nº 12.546, de 2011; e art. 34 da IN RFB nº 2.058, de 2021. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 83 - COSIT, DE 
24 DE MARÇO DE 2015. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.025 - SRRF04/DISIT, DE 27 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 
01/07/2024  

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
CONTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA A PLANO FECHADO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. 
INDEDUTIBILIDADE. 

Contribuições extraordinárias descontadas dos valores pagos a título de 
complementação de aposentadoria, pelas entidades fechadas de previdência complementar, 
destinadas a custear déficits, não podem ser deduzidas da base de cálculo do imposto sobre a 
renda da pessoa física na Declaração de Ajuste Anual. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 354 DE 6 
DE JULHO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 150, § 6º; Lei Complementar nº 108, de 
2001, art. 6º; Lei Complementar nº 109, de 2001, arts. 18 a 21, 68 e 69; Lei nº 9.250, de 1995, 
arts. 4º, V, e, 8º, I e II, "e"; Lei nº 9.532, de 1997, art. 11; Instrução Normativa SRF nº 588, de 2005, 
art. 6º. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.026 - SRRF04/DISIT, DE 28 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 
01/07/2024 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
LUCRO REAL. DOAÇÕES. PROMOÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE 
SAÚDE. DEDUTIBILIDADE. 

A expressão "serviços gratuitos", contida no art. 13, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.249, de 
1995, no que tange à promoção de assistência social referida no art. 3º, inciso I, da Lei nº 9.790, 
de 1999, alcança somente as entidades que, além de prestar algum dos serviços discriminados 
no art. 3º da Lei nº 8.742, de 1993, não condicionem sua prestação ao recebimento de doação, 
contrapartida ou equivalente. A vedação referida se restringe ao condicionamento da 
prestação a recebimentos prévios ou concomitantes, não atingindo doações eventualmente 
recebidas que serão utilizadas futuramente em atividade gratuita de promoção de assistência 
social, sem caráter de contraprestação. 

A expressão "promoção gratuita da saúde", presente no art. 3º, inciso IV, da Lei nº 9.790, 
de 1999, implica prestação de serviços mediante os próprios recursos da organização social, 
sendo vedados, na consecução de tal finalidade, a utilização de recursos oriundos da cobrança 
de serviços a pessoa física ou jurídica, bem como os decorrentes de repasse ou arrecadação 
compulsória, e o condicionamento da prestação ao recebimento de doações, contrapartidas ou 
equivalentes. Ressalte-se que a última vedação referida se restringe ao condicionamento da 
prestação, não atingindo doações eventualmente recebidas que serão utilizadas futuramente 
em atividade gratuita de promoção de saúde, sem caráter de contraprestação. 

Para fins de dedução na apuração do lucro real da pessoa jurídica doadora, não é 
admitida remuneração decorrente de vinculação ao SUS ou ao SUAS para os entes promotores 
de saúde e de assistência social beneficiários dos valores doados. 

A doação à organização da sociedade civil que mantiver contratos ou for remunerada por 
planos de saúde, bem como diretamente por seus clientes, em qualquer proporção, não é 
dedutível na apuração do lucro real do doador. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 166, DE 
19 DE JUNHO DE 2024, COM EMENTA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 21 de 
junho de 2024, Seção 1, página 38. 

Dispositivos legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 2º, inciso III; Lei nº 9.790, de 1999, art. 
3º. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
RESULTADO AJUSTADO. DOAÇÕES. PROMOÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DE SAÚDE. DEDUTIBILIDADE. 

A expressão "serviços gratuitos", contida no art. 13, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.249, de 
1995, no que tange à promoção de assistência social referida no art. 3º, inciso I, da Lei nº 9.790, 
de 1999, alcança somente as entidades que, além de prestar algum dos serviços discriminados 
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no art. 3º da Lei nº 8.742, de 1993, não condicionem sua prestação ao recebimento de doação, 
contrapartida ou equivalente. A vedação referida se restringe ao condicionamento da 
prestação a recebimentos prévios ou concomitantes, não atingindo doações eventualmente 
recebidas que serão utilizadas futuramente em atividade gratuita de promoção de assistência 
social, sem caráter de contraprestação. 

A expressão "promoção gratuita da saúde", presente no art. 3º, inciso IV, da Lei nº 9.790, 
de 1999, implica prestação de serviços mediante os próprios recursos da organização social, 
sendo vedados, na consecução de tal finalidade, a utilização de recursos oriundos da cobrança 
de serviços a pessoa física ou jurídica, bem como os decorrentes de repasse ou arrecadação 
compulsória, e o condicionamento da prestação ao recebimento de doações, contrapartidas ou 
equivalentes. Ressalte-se que a última vedação referida se restringe ao condicionamento da 
prestação, não atingindo doações eventualmente recebidas que serão utilizadas futuramente 
em atividade gratuita de promoção de saúde, sem caráter de contraprestação. 

Para fins de dedução na apuração da base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica 
doadora, não é admitida remuneração decorrente de vinculação ao SUS ou ao SUAS para os 
entes promotores de saúde e de assistência social beneficiários dos valores doados. 

A doação à organização da sociedade civil que mantiver contratos ou for remunerada por 
planos de saúde, bem como diretamente por seus clientes, em qualquer proporção, não é 
dedutível na apuração da base de cálculo da CSLL do doador. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 166, DE 
19 DE JUNHO DE 2024, COM EMENTA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 21 de 
junho de 2024, Seção 1, página 38. 

Dispositivos legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 2º, inciso III; Lei nº 9.790, de 1999, art. 
3º. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
INEFICÁCIA PARCIAL. 

Questionamentos tendentes à operacionalização documental e contábil de doações não 
se conformam aos requisitos da consulta fiscal disciplinada na Instrução Normativa RFB nº 
2.028, de 2021, sendo assim ineficazes, por configurarem peticionamento para prestação de 
assessoria jurídica e contábil-fiscal, nos termos do art. 27, inciso XIV, do referido ato. 

Dispositivos legais: Decreto nº 70.235, arts. 46 e 52, inciso I; Lei nº 9.430, de 1996, art. 48, 
§ 1º. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.013, DE 27 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 01/07/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO 
NA FONTE (IRRF). LIMITE DE 12% (DOZE POR CENTO). 

As contribuições para as entidades de previdência complementar domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da previdência social, são dedutíveis na determinação da base de cálculo do 
imposto sobre a renda incidente sobre o décimo terceiro salário, desde que correspondentes a 
esse rendimento e que sejam observados as condições e o limite impostos pelo art. 11 da Lei 
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 185, DE 
24 DE JUNHO DE 2024. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, arts. 4º, inciso V, e 8º, inciso 
II, alínea "e" ; Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 11; Decreto nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018, arts. 67, inciso II, 75, inciso II e § 1º, 700, inciso IV, c/c art. 710, inciso II, e 
parágrafo único, inciso I; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 13, 
inciso IV, 56, inciso I, e 52, inciso IV. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Não produz efeitos a consulta quanto à parte que não versa sobre interpretação de 
dispositivos da legislação tributária. 

Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, arts. 46, caput, e 52, inciso 
I; Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, arts. 88, caput, e 94, inciso I; Instrução 
Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, arts. 13, inciso II, e 27, incisos I e II. 

GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA - Coordenador 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
COMUNICADO DICAR N° 048, DE 1 DE JULHO DE 2024 - (DOE de 02.07.2024) 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31 de julho de 2024 
para os débitos de ICMS 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei n° 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, I da Lei n° 6.374/89, com a 
redação dada pela Lei n° 17.784/23, de 02/10/23, divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora 
aplicáveis aos débitos de ICMS, anexa a este Comunicado. 

Fatores para vencimentos anteriores a 22/12/2009: 

javascript:link('1')
javascript:link('1')
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96_i
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/lei/lei_17784_2023.php
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MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 

JANEIRO 4,0938 3,9620 3,7390 3,5790 3,4156 3,2346 3,0300 2,8775 2,7014 2,5635 2,4427 2,3171 
FEVEREIRO 4,0838 3,9382 3,7245 3,5688 3,4031 3,2163 3,0192 2,8653 2,6899 2,5535 2,4327 2,3071 

MARÇO 4,0738 3,9049 3,7100 3,5562 3,3894 3,1985 3,0054 2,8500 2,6757 2,5430 2,4227 2,2971 
ABRIL 4,0638 3,8814 3,6970 3,5443 3,3746 3,1798 2,9936 2,8359 2,6649 2,5330 2,4127 2,2871 
MAIO 4,0538 3,8612 3,6821 3,5309 3,3605 3,1601 2,9813 2,8209 2,6521 2,5227 2,4027 2,2771 

JUNHO 4,0438 3,8445 3,6682 3,5182 3,3472 3,1415 2,9690 2,8050 2,6403 2,5127 2,3927 2,2671 
JULHO 4,0338 3,8279 3,6551 3,5032 3,3318 3,1207 2,9561 2,7899 2,6286 2,5027 2,3820 2,2571 

AGOSTO 4,0238 3,8122 3,6410 3,4872 3,3174 3,1030 2,9432 2,7733 2,6160 2,4927 2,3718 2,2471 
SETEMBRO 4,0138 3,7973 3,6288 3,4740 3,3036 3,0862 2,9307 2,7583 2,6054 2,4827 2,3608 2,2371 
OUTUBRO 4,0038 3,7835 3,6159 3,4587 3,2871 3,0698 2,9186 2,7442 2,5945 2,4727 2,3490 2,2271 

NOVEMBRO 3,9938 3,7696 3,6037 3,4448 3,2717 3,0564 2,9061 2,7304 2,5843 2,4627 2,3388 2,2171 
DEZEMBRO 3,9838 3,7536 3,5917 3,4309 3,2543 3,0427 2,8913 2,7157 2,5743 2,4527 2,3276 2,2071 

Fatores para vencimentos a partir do mês de novembro/2017: 

ANO / 
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NTO 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
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COMUNICADO DICAR N° 049, DE 1 DE JULHO DE 2024 - (DOE de 02.07.2024) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31 de julho de 2024 
para os débitos de Multas Infracionais de ICMS 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei n° 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da Lei n° 
6.374/89, com a redação dada pela lei n° 16.497/17, de 18/07/17, divulga a Tabela Prática para Cálculo 
dos Juros de Mora, aplicáveis às Multas Infracionais de ICMS, anexa a este Comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
ICMS - APLICÁVEIS ATÉ 31/07/2024, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-49/24 
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2.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
DECRETO N° 68.671, DE 1 DE JULHO DE 2024 - (DOE de 02.07.2024) 

Ratifica convênios celebrados nos termos da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975. 

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 4° da Lei Complementar 
federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e no artigo 23 da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, 

DECRETA: 

Artigo 1° Ficam ratificados os Convênios ICMS 70/24 e 71/24, celebrados em Brasília, DF, na 397ª 
Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 12 de junho de 2024, e publicados na página 1 da 
Seção I - Extra C da Edição 111 - C do Diário Oficial da União do dia 12 de junho de 2024, e na página 
55 da Seção I da Edição 112 do Diário Oficial da União do dia 13 de junho de 2024. 

Parágrafo único. Somente após a manifestação favorável da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo, expressa ou tácita, na forma do artigo 23 da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, o Poder 
Executivo poderá implementar, no âmbito do Estado de São Paulo, os Convênios ICMS 70/24 e 71/24. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php#ar23
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_070_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_071_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php#ar23
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_070_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_071_2024.php
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Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

FELÍCIO RAMUTH 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHIT 

 
ATO DECLARATÓRIO N° 021, DE 01 DE JULHO DE 2024 - (DOU de 02.07.2024) 

Ratifica Convênio ICMS aprovado na 397ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 12.06.2024 e publicado no DOU no dia 13.06.2024. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do 
art. 37 do Regimento desse Conselho, declara ratificado o convênio ICMS a seguir identificado, 
celebrado na 397ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 12 de junho de 2024: 

Convênio ICMS n° 71/24 - Autoriza o Estado de São Paulo a conceder isenção na importação de 
equipamentos recreativos para uso em parque de diversão, sem similar nacional. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 090, DE 01 DE JULHO DE 2024 - (DOU de 02.07.2024) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 43/23, que estabelece os requisitos e relaciona os 
contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n° 199/22 e no 
Convênio ICMS n° 15/23, e a suspensão para armazenagem do EAC nos termos do 
Convênio 15/23 no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o regime de tributação 
monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos da Lei 
Complementar n° 192, de 11 de março de 2022. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 
1997, na sua 196ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 18 a 20 de junho de 2024, em Brasília, DF, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Os dispositivos a seguir indicados no Ato COTEPE/ICMS n° 43, de 27 de abril de 2023, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Estabelece os requisitos e relaciona os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio 
ICMS n° 199/22 e no Convênio ICMS n° 15/23, e a suspensão para armazenagem do EAC nos termos 
do Convênio n° 15/23 no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o regime de tributação 
monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos da Lei Complementar 
n° 192, de 11 de março de 2022."; 

II - o "caput" do art. 1°: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_071_2024.php
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"Art. 1° Os contribuintes deverão estar relacionados no Anexo II deste Ato COTEPE/ICMS para a 
concessão do diferimento do imposto retido estabelecido nos §§ 2° e 5° da cláusula décima do Convênio 
ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022, e no anexo IV pelo diferimento ou suspensão no § 2°, nos 
incisos I e III do § 3°, § 3°-A e no § 5° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 
2023."; 

III - o "caput" do artigo 3°: 

"Art. 3° Para a concessão do diferimento e suspensão previstos no art. 1°, o requerente não poderá ser 
responsável por:"; 

IV - o inciso IV do artigo 5°: 

"IV - revogar o diferimento e suspensão previstos no art. 1° pela exclusão do estabelecimento do Anexo 
II e IV deste Ato COTEPE/ICMS, caso o contribuinte descumpra quaisquer requisitos de enquadramento 
observado o rito previsto no parágrafo único deste artigo."; 

V - o "caput" do artigo 6°: 

"Art. 6° A administração tributária de cada unidade federada comunicará à Secretaria-Executiva do 
Conselho Nacional de Política Fazendária - SE/CONFAZ - a inclusão ou exclusão dos estabelecimentos 
e esta providenciará a publicação de Ato COTEPE/ICMS para alterar a relação de todos os contribuintes 
com diferimento que devam estar relacionados no Anexo II deste ato no leiaute previsto no Anexo I, e os 
contribuintes com suspensão que devam estar relacionados no Anexo IV este ato no leiaute previsto no 
Anexo III."; 

VI - o "caput" do artigo 7°: 

"Art. 7° No período da data de vigência deste ato, até 31 de julho de 2023, a relação dos contribuintes 
contemplados no diferimento e suspensão previstos no art. 1° será determinado a critério da 
administração de cada unidade federada dispensadas as formalidades e as exigências relacionadas nos 
arts. 2°, 4° e 5°, desde que, no mínimo, o estabelecimento esteja em situação regular quanto aos 
seguintes requisitos:"; 

Art. 2° Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Ato COTEPE/ICMS n° 43/23 com as 
seguintes redações: 

I - Anexo III: 

"I - Anexo III: 

"Anexo III 

Modelo a ser observado para relacionar os contribuintes no Anexo IV previsto no 
art. 1º deste. 

ITEM UF 
TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 
(EAC) 

TIPO DE 
SUSPENSÃO 
(OPERAÇÃO 
INTERNA/ 
INTERESTADUAL 
ARMAZENAGEM) 

CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA DO 
INÍCIO DA 
VIGÊNCIA 
DA 
CONCESSÃO 
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"; 

II - Anexo IV: 

"Anexo IV 

Relação de Contribuinte 

ITEM UF 
TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 
(EAC) 

TIPO DE 
SUSPENSÃO 

(OPERAÇÃO 
INTERNA/ 
INTERESTADUAL 
ARMAZENAGEM) 

CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA DO 
INÍCIO DA 
VIGÊNCIA 
DA 
CONCESSÃO 

". 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS, Carlos Henrique de Azevedo Oliveira; Receita Federal do Brasil - Rafael 
Caetano Cardoso; Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Ênio Alexandre Gomes Bezerra; Acre - 
Breno Geovane Azevedo Caetano; Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio; Amapá - Robledo Gregório 
Trindade; Amazonas - Jonas Chaves Boaventura; Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz; Ceará - Fernando 
Antônio Damasceno Lima; Distrito Federal - Viviane Alencar Carvalho Lincoln; Espírito Santo - Rômulo 
Eugênio de Siqueira Chaves; Goiás - Elder Souto Silva Pinto; Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro; 
Mato Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela; Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon; Minas 
Gerais - Fausto Santana da Silva; Pará - Rafael Carlos Camera; Paraíba - Fernando Pires Marinho 
Júnior; Paraná - Juarez Andrade Moraes; Pernambuco - Artur Delgado de Souza; Piauí - Maria das 
Graças Moraes Moreira Ramos; Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque de Holanda; Rio Grande 
do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva; Rio Grande do Sul - Roberta Zanatta Martignago; Roraima - 
Larissa Góes de Souza; Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros; São Paulo - Luis Fernando dos 
Santos Martinelli; Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas; Tocantins - Antônio Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Presidente da COTEPE/ICMS 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 091, DE 02 DE JULHO DE 2024 - (DOU de 03.07.2024) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados 
pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 
03/18. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 
e o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de 
dezembro de 1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS 
n° 3, de 16 de janeiro de 2018, 

CONSIDERANDO as solicitações recebidas da Secretaria de Estado da Fazenda do Rio de Janeiro, nos 
dia 28 de junho e 1° de julho de 2024, na forma do inciso I do § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS 
n° 3/18, registradas no Processo SEI n° 12004.100012/2020-34, torna público: 

javascript:link('8')
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Art. 1° Os itens 81 a 84 ficam acrescidos ao campo referente ao Estado do Rio de Janeiro do Anexo 
Único do Ato COTEPE/ICMS n° 5, de 10 de janeiro de 2020, com as seguintes redações: 

Unidade Federada: RIO DE JANEIRO 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

81 RJ 45.056.965/0001-
34 12.711.409 YINSON BOUVARDIA SERVIÇOS DE OPERAÇÃO 

LTDA 
82 RJ 02.461.767/0001-

43 76.015.163 TOTALENERGIES EP BRASIL LTDA 

83 RJ 39.522.791/0002-
36 12.772.319 MISC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASIL 

LTDA 
84 RJ 39.522.791/0003-

17 14.212.787 MISC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASIL 

". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

2.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
COMUNICADO DICAR N° 044, DE 1 DE JULHO DE 2024 - (DOE de 02.07.2024) 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31 de julho de 2024 
para os débitos de ITCMD e de IPVA. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, considerando o 
disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de 
Mora, aplicáveis aos débitos de ITCMD e IPVA, anexa a este comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 
31/07/2024, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-44/24 

MÊS/ANO 
DO 

VENCIME
NTO 

200
4 

200
5 

200
6 

200
7 

200
8 

200
9 

201
0 

201
1 

201
2 

201
3 

201
4 

201
5 

201
6 

201
7 

201
8 

201
9 

202
0 

202
1 

202
2 

202
3 

202
4 

JANEIRO 2,61
71 

2,46
46 

2,28
85 

2,15
06 

2,02
98 

1,90
42 

1,78
42 

1,66
42 

1,54
35 

1,42
35 

1,30
35 

1,18
35 

1,05
45 

0,92
22 

0,80
17 

0,68
17 

0,56
17 

0,44
17 

0,32
17 

0,19
57 

0,07
00 

FEVEREI
RO 

2,60
63 

2,45
24 

2,27
70 

2,14
06 

2,01
98 

1,89
42 

1,77
42 

1,65
42 

1,53
35 

1,41
35 

1,29
35 

1,17
35 

1,04
45 

0,91
22 

0,79
17 

0,67
17 

0,55
17 

0,43
17 

0,31
17 

0,18
57 

0,06
00 

MARÇO 2,59
25 

2,43
71 

2,26
28 

2,13
01 

2,00
98 

1,88
42 

1,76
42 

1,64
42 

1,52
35 

1,40
35 

1,28
35 

1,16
31 

1,03
29 

0,90
17 

0,78
17 

0,66
17 

0,54
17 

0,42
17 

0,30
17 

0,17
40 

0,05
00 

ABRIL 2,58
07 

2,42
30 

2,25
20 

2,12
01 

1,99
98 

1,87
42 

1,75
42 

1,63
42 

1,51
35 

1,39
35 

1,27
35 

1,15
31 

1,02
23 

0,89
17 

0,77
17 

0,65
17 

0,53
17 

0,41
17 

0,29
17 

0,16
40 

0,04
00 

MAIO 2,56
84 

2,40
80 

2,23
92 

2,10
98 

1,98
98 

1,86
42 

1,74
42 

1,62
42 

1,50
35 

1,38
35 

1,26
35 

1,14
31 

1,01
12 

0,88
17 

0,76
17 

0,64
17 

0,52
17 

0,40
17 

0,28
14 

0,15
28 

0,03
00 

JUNHO 2,55
61 

2,39
21 

2,22
74 

2,09
98 

1,97
98 

1,85
42 

1,73
42 

1,61
42 

1,49
35 

1,37
35 

1,25
35 

1,13
24 

0,99
96 

0,87
17 

0,75
17 

0,63
17 

0,51
17 

0,39
17 

0,27
12 

0,14
21 

0,02
00 

JULHO 2,54
32 

2,37
70 

2,21
57 

2,08
98 

1,96
91 

1,84
42 

1,72
42 

1,60
42 

1,48
35 

1,36
35 

1,24
35 

1,12
06 

0,98
85 

0,86
17 

0,74
17 

0,62
17 

0,50
17 

0,38
17 

0,26
09 

0,13
14 

0,01
00 

AGOSTO 2,53
03 

2,36
04 

2,20
31 

2,07
98 

1,95
89 

1,83
42 

1,71
42 

1,59
35 

1,47
35 

1,35
35 

1,23
35 

1,10
95 

0,97
63 

0,85
17 

0,73
17 

0,61
17 

0,49
17 

0,37
17 

0,24
92 

0,12
00 - 

SETEMB
RO 

2,51
78 

2,34
54 

2,19
25 

2,06
98 

1,94
79 

1,82
42 

1,70
42 

1,58
35 

1,46
35 

1,34
35 

1,22
35 

1,09
84 

0,96
52 

0,84
17 

0,72
17 

0,60
17 

0,48
17 

0,36
17 

0,23
85 

0,11
00 - 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_81
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_84
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_81
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_82
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_83
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#rj_84
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
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OUTUBR
O 

2,50
57 

2,33
13 

2,18
16 

2,05
98 

1,93
61 

1,81
42 

1,69
42 

1,57
35 

1,45
35 

1,33
35 

1,21
35 

1,08
73 

0,95
47 

0,83
17 

0,71
17 

0,59
17 

0,47
17 

0,35
17 

0,22
83 

0,10
00 - 

NOVEMB
RO 

2,49
32 

2,31
75 

2,17
14 

2,04
98 

1,92
59 

1,80
42 

1,68
42 

1,56
35 

1,44
35 

1,32
35 

1,20
35 

1,07
67 

0,94
43 

0,82
17 

0,70
17 

0,58
17 

0,46
17 

0,34
17 

0,21
81 

0,09
00 - 

DEZEMB
RO 

2,47
84 

2,30
28 

2,16
14 

2,03
98 

1,91
47 

1,79
42 

1,67
42 

1,55
35 

1,43
35 

1,31
35 

1,19
35 

1,06
51 

0,93
31 

0,81
17 

0,69
17 

0,57
17 

0,45
17 

0,33
17 

0,20
69 

0,08
00 - 

OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO 
DO 

VENCIME
NTO 

200
4 

200
5 

200
6 

200
7 

200
8 

200
9 

201
0 

201
1 

201
2 

201
3 

201
4 

201
5 

201
6 

201
7 

201
8 

201
9 

202
0 

202
1 

202
2 

202
3 

202
4 

JANEIRO 0,01
27 

0,01
38 

0,01
43 

0,01
08 

0,01
00 

0,01
05 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
06 

0,01
09 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
12 

0,01
00 

FEVEREI
RO 

0,01
08 

0,01
22 

0,01
15 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

MARÇO 0,01
38 

0,01
53 

0,01
42 

0,01
05 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
04 

0,01
16 

0,01
05 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
17 

0,01
00 

ABRIL 0,01
18 

0,01
41 

0,01
08 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
06 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

MAIO 0,01
23 

0,01
50 

0,01
28 

0,01
03 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
11 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
03 

0,01
12 

0,01
00 

JUNHO 0,01
23 

0,01
59 

0,01
18 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
07 

0,01
16 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
02 

0,01
07 

0,01
00 

JULHO 0,01
29 

0,01
51 

0,01
17 

0,01
00 

0,01
07 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
18 

0,01
11 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
03 

0,01
07 

0,01
00 

AGOSTO 0,01
29 

0,01
66 

0,01
26 

0,01
00 

0,01
02 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
07 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
11 

0,01
22 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
17 

0,01
14 - 

SETEMB
RO 

0,01
25 

0,01
50 

0,01
06 

0,01
00 

0,01
10 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
11 

0,01
11 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
07 

0,01
00 - 

OUTUBR
O 

0,01
21 

0,01
41 

0,01
09 

0,01
00 

0,01
18 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
11 

0,01
05 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
02 

0,01
00 - 

NOVEMB
RO 

0,01
25 

0,01
38 

0,01
02 

0,01
00 

0,01
02 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
06 

0,01
04 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
02 

0,01
00 - 

DEZEMB
RO 

0,01
48 

0,01
47 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
12 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
16 

0,01
12 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
12 

0,01
00 - 

 
 

COMUNICADO DICAR N° 045, DE 1 DE JULHO DE 2024 - (DOE de 02.07.2024) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31 de julho de 2024 
para os débitos de Multas Infracionais de IPVA e de ITCMD. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Multas Infracionais de IPVA e de ITCMD, anexa a este 
comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
ITCMD E IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 31/07/2024, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-45/24 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp


 

  64 
 

MÊS/ANO DA LA
VRATURA DO AI

IM 
20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

20
18 

20
19 

20
20 

20
21 

20
22 

20
23 

20
24 

JANEIRO 
2,
59
63 

2,
44
24 

2,
26
70 

2,
13
06 

2,
00
98 

1,
88
42 

1,
76
42 

1,
64
42 

1,
52
35 

1,
40
35 

1,
28
35 

1,
16
35 

1,
03
45 

0,
90
22 

0,
78
17 

0,
66
17 

0,
54
17 

0,
42
17 

0,
30
17 

0,
17
57 

0,
05
00 

FEVEREIRO 
2,
58
25 

2,
42
71 

2,
25
28 

2,
12
01 

1,
99
98 

1,
87
42 

1,
75
42 

1,
63
42 

1,
51
35 

1,
39
35 

1,
27
35 

1,
15
31 

1,
02
29 

0,
89
17 

0,
77
17 

0,
65
17 

0,
53
17 

0,
41
17 

0,
29
17 

0,
16
40 

0,
04
00 

MARÇO 
2,
57
07 

2,
41
30 

2,
24
20 

2,
11
01 

1,
98
98 

1,
86
42 

1,
74
42 

1,
62
42 

1,
50
35 

1,
38
35 

1,
26
35 

1,
14
31 

1,
01
23 

0,
88
17 

0,
76
17 

0,
64
17 

0,
52
17 

0,
40
17 

0,
28
17 

0,
15
40 

0,
03
00 

ABRIL 
2,
55
84 

2,
39
80 

2,
22
92 

2,
09
98 

1,
97
98 

1,
85
42 

1,
73
42 

1,
61
42 

1,
49
35 

1,
37
35 

1,
25
35 

1,
13
31 

1,
00
12 

0,
87
17 

0,
75
17 

0,
63
17 

0,
51
17 

0,
39
17 

0,
27
14 

0,
14
28 

0,
02
00 

MAIO 
2,
54
61 

2,
38
21 

2,
21
74 

2,
08
98 

1,
96
98 

1,
84
42 

1,
72
42 

1,
60
42 

1,
48
35 

1,
36
35 

1,
24
35 

1,
12
24 

0,
98
96 

0,
86
17 

0,
74
17 

0,
62
17 

0,
50
17 

0,
38
17 

0,
26
12 

0,
13
21 

0,
01
00 

JUNHO 
2,
53
32 

2,
36
70 

2,
20
57 

2,
07
98 

1,
95
91 

1,
83
42 

1,
71
42 

1,
59
42 

1,
47
35 

1,
35
35 

1,
23
35 

1,
11
06 

0,
97
85 

0,
85
17 

0,
73
17 

0,
61
17 

0,
49
17 

0,
37
17 

0,
25
09 

0,
12
14 

- 

JULHO 
2,
52
03 

2,
35
04 

2,
19
31 

2,
06
98 

1,
94
89 

1,
82
42 

1,
70
42 

1,
58
35 

1,
46
35 

1,
34
35 

1,
22
35 

1,
09
95 

0,
96
63 

0,
84
17 

0,
72
17 

0,
60
17 

0,
48
17 

0,
36
17 

0,
23
92 

0,
11
00 

- 

AGOSTO 
2,
50
78 

2,
33
54 

2,
18
25 

2,
05
98 

1,
93
79 

1,
81
42 

1,
69
42 

1,
57
35 

1,
45
35 

1,
33
35 

1,
21
35 

1,
08
84 

0,
95
52 

0,
83
17 

0,
71
17 

0,
59
17 

0,
47
17 

0,
35
17 

0,
22
85 

0,
10
00 

- 

SETEMBRO 
2,
49
57 

2,
32
13 

2,
17
16 

2,
04
98 

1,
92
61 

1,
80
42 

1,
68
42 

1,
56
35 

1,
44
35 

1,
32
35 

1,
20
35 

1,
07
73 

0,
94
47 

0,
82
17 

0,
70
17 

0,
58
17 

0,
46
17 

0,
34
17 

0,
21
83 

0,
09
00 

- 

OUTUBRO 
2,
48
32 

2,
30
75 

2,
16
14 

2,
03
98 

1,
91
59 

1,
79
42 

1,
67
42 

1,
55
35 

1,
43
35 

1,
31
35 

1,
19
35 

1,
06
67 

0,
93
43 

0,
81
17 

0,
69
17 

0,
57
17 

0,
45
17 

0,
33
17 

0,
20
81 

0,
08
00 

- 

NOVEMBRO 
2,
46
84 

2,
29
28 

2,
15
14 

2,
02
98 

1,
90
47 

1,
78
42 

1,
66
42 

1,
54
35 

1,
42
35 

1,
30
35 

1,
18
35 

1,
05
51 

0,
92
31 

0,
80
17 

0,
68
17 

0,
56
17 

0,
44
17 

0,
32
17 

0,
19
69 

0,
07
00 

- 

DEZEMBRO 
2,
45
46 

2,
27
85 

2,
14
06 

2,
01
98 

1,
89
42 

1,
77
42 

1,
65
42 

1,
53
35 

1,
41
35 

1,
29
35 

1,
17
35 

1,
04
45 

0,
91
22 

0,
79
17 

0,
67
17 

0,
55
17 

0,
43
17 

0,
31
17 

0,
18
57 

0,
06
00 

- 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DA LA
VRATURA DO AI

IM 
20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

20
18 

20
19 

20
20 

20
21 

20
22 

20
23 

20
24 

JANEIRO 
0,
01
27 

0,
01
38 

0,
01
43 

0,
01
08 

0,
01
00 

0,
01
05 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
06 

0,
01
09 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
12 

0,
01
00 

FEVEREIRO 
0,
01
08 

0,
01
22 

0,
01
15 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

MARÇO 01
38 

0,
01
53 

0,
01
42 

0,
01
05 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
04 

0,
01
16 

0,
01
05 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
17 

0,
01
00 

ABRIL 
0,
01
18 

0,
01
41 

0,
01
08 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
06 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

MAIO 
0,
01
23 

0,
01
50 

0,
01
28 

0,
01
03 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
11 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
03 

0,
01
12 

0,
01
00 
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JUNHO 
0,
01
23 

0,
01
59 

0,
01
18 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
07 

0,
01
16 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
02 

0,
01
07 

0,
01
00 

JULHO 
0,
01
29 

0,
01
51 

0,
01
17 

0,
01
00 

0,
01
07 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
18 

0,
01
11 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
03 

0,
01
07 

0,
01
00 

AGOSTO 
0,
01
29 

0,
01
66 

0,
01
26 

0,
01
00 

0,
01
02 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
07 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
11 

0,
01
22 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
17 

0,
01
14 

- 

SETEMBRO 
0,
01
25 

0,
01
50 

0,
01
06 

0,
01
00 

0,
01
10 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
11 

0,
01
11 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
07 

0,
01
00 

- 

OUTUBRO 
0,
01
21 

0,
01
41 

0,
01
09 

0,
01
00 

0,
01
18 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
11 

0,
01
05 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
02 

0,
01
00 

- 

NOVEMBRO 
0,
01
25 

0,
01
38 

0,
01
02 

0,
01
00 

0,
01
02 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
06 

0,
01
04 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
02 

0,
01
00 

- 

DEZEMBRO 
0,
01
48 

0,
01
47 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
12 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
16 

0,
01
12 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
12 

0,
01
00 

- 

 
 
COMUNICADO DICAR N° 046, DE 1 DE JULHO DE 2024 - (DOE de 02.07.2024) 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31 de julho de 2024 
para os débitos de Taxas. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26/12/2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicáveis às Taxas, anexa a este comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 
31/07/2024, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-46/24 

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

JANEIRO - 1,1835 1,0545 0,9222 0,8017 0,6817 0,5617 0,4417 0,3217 0,1957 0,0700 
FEVEREIRO - 1,1735 1,0445 0,9122 0,7917 0,6717 0,5517 0,4317 0,3117 0,1857 0,0600 

MARÇO 1,2835 1,1631 1,0329 0,9017 0,7817 0,6617 0,5417 0,4217 0,3017 0,1740 0,0500 
ABRIL 1,2735 1,1531 1,0223 0,8917 0,7717 0,6517 0,5317 0,4117 0,2917 0,1640 0,0400 
MAIO 1,2635 1,1431 1,0112 0,8817 0,7617 0,6417 0,5217 0,4017 0,2814 0,1528 0,0300 

JUNHO 1,2535 1,1324 0,9996 0,8717 0,7517 0,6317 0,5117 0,3917 0,2712 0,1421 0,0200 
JULHO 1,2435 1,1206 0,9885 0,8617 0,7417 0,6217 0,5017 0,3817 0,2609 0,1314 0,0100 

AGOSTO 1,2335 1,1095 0,9763 0,8517 0,7317 0,6117 0,4917 0,3717 0,2492 0,1200 - 
SETEMBRO 1,2235 1,0984 0,9652 0,8417 0,7217 0,6017 0,4817 0,3617 0,2385 0,1100 - 
OUTUBRO 1,2135 1,0873 0,9547 0,8317 0,7117 0,5917 0,4717 0,3517 0,2283 0,1000 - 

NOVEMBRO 1,2035 1,0767 0,9443 0,8217 0,7017 0,5817 0,4617 0,3417 0,2181 0,0900 - 
DEZEMBRO 1,1935 1,0651 0,9331 0,8117 0,6917 0,5717 0,4517 0,3317 0,2069 0,0800 - 

OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php


 

  66 
 

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 
FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 

MARÇO 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0117 0,0100 
ABRIL 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0103 0,0112 0,0100 

JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0102 0,0107 0,0100 
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0103 0,0107 0,0100 

AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0117 0,0114 - 
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0107 0,0100 - 
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0102 0,0100 - 

NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0102 0,0100 - 
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 - 
 

 
COMUNICADO DICAR N° 047, DE 1 DE JULHO DE 2024 - (DOE de 02.07.2024) 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31 de julho de 2024 
para os débitos de Multas Infracionais de Taxas 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA ERECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26/12/2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicáveis às Multas Infracionais de Taxas, anexa a este 
comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 31/07/2024, 

ANEXA AO COMUNICADO DICAR-47/24 

MÊS/ANO 
DALAVRATU
RA DO AIIM 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

JANEIRO - 1,16
35 

1,03
45 

0,90
22 

0,78
17 

0,66
17 

0,54
17 

0,42
17 

0,30
17 

0,17
57 

0,05
00 

FEVEREIRO - 1,15
31 

1,02
29 

0,89
17 

0,77
17 

0,65
17 

0,53
17 

0,41
17 

0,29
17 

0,16
40 

0,04
00 

MARÇO 1,26
35 

1,14
31 

1,01
23 

0,88
17 

0,76
17 

0,64
17 

0,52
17 

0,40
17 

0,28
17 

0,15
40 

0,03
00 

ABRIL 1,25
35 

1,13
31 

1,00
12 

0,87
17 

0,75
17 

0,63
17 

0,51
17 

0,39
17 

0,27
14 

0,14
28 

0,02
00 

MAIO 1,24
35 

1,12
24 

0,98
96 

0,86
17 

0,74
17 

0,62
17 

0,50
17 

0,38
17 

0,26
12 

0,13
21 

0,01
00 

JUNHO 1,23
35 

1,11
06 

0,97
85 

0,85
17 

0,73
17 

0,61
17 

0,49
17 

0,37
17 

0,25
09 

0,12
14 - 

JULHO 1,22
35 

1,09
95 

0,96
63 

0,84
17 

0,72
17 

0,60
17 

0,48
17 

0,36
17 

0,23
92 

0,11
00 - 

AGOSTO 1,21
35 

1,08
84 

0,95
52 

0,83
17 

0,71
17 

0,59
17 

0,47
17 

0,35
17 

0,22
85 

0,10
00 - 

SETEMBRO 1,20
35 

1,07
73 

0,94
47 

0,82
17 

0,70
17 

0,58
17 

0,46
17 

0,34
17 

0,21
83 

0,09
00 - 

OUTUBRO 1,19
35 

1,06
67 

0,93
43 

0,81
17 

0,69
17 

0,57
17 

0,45
17 

0,33
17 

0,20
81 

0,08
00 - 

NOVEMBRO 1,18
35 

1,05
51 

0,92
31 

0,80
17 

0,68
17 

0,56
17 

0,44
17 

0,32
17 

0,19
69 

0,07
00 - 

DEZEMBRO 1,17
35 

1,04
45 

0,91
22 

0,79
17 

0,67
17 

0,55
17 

0,43
17 

0,31
17 

0,18
57 

0,06
00 - 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php
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ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO 
DA 

LAVRATU
RA 

DOAIIM 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

JANEIRO - 0,01
00 

0,01
06 

0,01
09 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
12 

0,01
00 

FEVEREIR
O - 0,01

00 
0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

MARÇO - 0,01
04 

0,01
16 

0,01
05 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
17 

0,01
00 

ABRIL - 0,01
00 

0,01
06 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

MAIO 0,01
00 

0,01
00 

0,01
11 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
03 

0,01
12 

0,01
00 

JUNHO 0,01
00 

0,01
07 

0,01
16 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
02 

0,01
07 

0,01
00 

JULHO 0,01
00 

0,01
18 

0,01
11 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
03 

0,01
07 

0,01
00 

AGOSTO 0,01
00 

0,01
11 

0,01
22 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
17 

0,01
14 - 

SETEMBR
O 

0,01
00 

0,01
11 

0,01
11 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
07 

0,01
00 - 

OUTUBRO 0,01
00 

0,01
11 

0,01
05 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
02 

0,01
00 - 

NOVEMBR
O 

0,01
00 

0,01
06 

0,01
04 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
02 

0,01
00 - 

DEZEMBR
O 

0,01
00 

0,01
16 

0,01
12 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
00 

0,01
12 

0,01
00 - 

 
 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
PORTARIA SF N° 204, DE 28 DE JUNHO DE 2024 - (DOM de 01.07.2024) 

Fixa os preços por metro quadrado a serem utilizados na apuração do valor mínimo de 
mão-de-obra aplicada na construção civil e os coeficientes de atualização dos valores dos 
documentos fiscais, para fins de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3° do artigo 14 da Lei n.° 13.701, de 24 de dezembro de 2003, bem 
como o Decreto n° 53.151, de 17 de maio de 2012 e alterações, e a Instrução Normativa SF/SUREM n° 
09, de 11 de maio de 2016; 

RESOLVE: 

1. Ficam aprovados, para vigorar a partir de 1° de julho de 2024 até ulterior deliberação, os valores 
constantes das tabelas I e II, anexas, correspondentes aos preços, por metro quadrado, a serem 
utilizados na apuração do valor mínimo de mão-de-obra aplicada na construção civil, para efeito de 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art14_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art14
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/12/decreto/decreto_53151_2012.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/in/in_sf_surem_009_2016.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/in/in_sf_surem_009_2016.php
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cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, atualizados nos termos do item 
2 da Portaria SF n° 257/83, observando-se, ainda, o disposto nos subitens abaixo: 

1.1. Construções de uso misto: será utilizado o valor correspondente à área predominante. Não sendo 
possível a distinção, aplicar-se-á o valor médio dos vários tipos de construção; 

1.2. Reforma sem aumento de área: 25% do valor correspondente ao tipo de construção do imóvel 
reformado, considerando-se a área reformada indicada no Alvará, ou a área total construída se a área 
reformada não constar do referido Alvará; 

1.3. Demolição: 25% do valor correspondente ao tipo de construção do imóvel demolido. 

2. No caso em que o contribuinte apresente documentação fiscal cujas importâncias possam ser 
abatidas do valor total da mão-de-obra apurada, nos termos do item 1, tais valores serão atualizados 
mediante a aplicação dos coeficientes constantes da tabela III, anexa. 

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Tabela I (105956625) 

Tabela II (105957111) 

Tabela III (105957215) 

 
3.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 012, DE 28 DE JUNHO DE 2024 - (DOM de 
01.07.2024) 

Dispõe sobre o cronograma do sorteio de prêmios a que se refere o inciso I do art. 3°-A da 
Lei n° 14.097, de 8 de dezembro de 2005.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto no artigo 3°-A da Lei n° 14.097, de 8 de dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° Divulgar o novo cronograma de sorteio mensal de prêmios a que se refere o inciso I do art. 3°-
A da Lei n° 14.097, de 8 de dezembro de 2005, instituído pela Instrução Normativa SF/SUREM n° 09, de 
1° de agosto de 2011, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM n° 2, de 1° de março de 2017, 
conforme segue: 

  N° do 
Sorteio 

  NFS-e 
abrangidas 
pelo sorteio 

Data limite para 
manifestação de 
concordância ou 
desistência do 

participante 

Data limite para 
divulgação dos 
números dos 

bilhetes de cada 
participante 

  Data do 
Sorteio 

Data limite 
para a 

publicação do 
resultado do 

sorteio 
158 26/08/24 a 

25/09/24 25/09/2024 02/10/2024 07/10/2024 15/10/2024 

159 26/09/24 a 
25/10/24 25/10/2024 01/11/2024 05/11/2024 13/11/2024 

160 26/10/24 a 
25/11/24 25/11/2024 02/12/2024 05/12/2024 13/12/2024 

161 26/11/24 a 
25/12/24 25/12/2024 30/12/2024 06/01/2025 14/01/2025 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/portaria_sf_257_1983.php#2.
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/portaria_sf_257_1983.php#2.
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/portaria_sf_257_1983.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp#art3a
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp#art3a_i
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp#art3a
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp#art3a
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/in/in_sf_surem_002_2017.php
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162 26/12/24 a 
25/01/25 25/01/2025 03/02/2025 05/02/2025 13/02/2025 

163 26/01/25 a 
25/02/25 25/02/2025 03/03/2025 06/03/2025 14/03/2025 

164 26/02/25 a 
25/03/25 25/03/2025 01/04/2025 07/04/2025 15/04/2025 

165 26/03/25 a 
25/04/25 25/04/2025 02/05/2025 05/05/2025 13/05/2025 

166 26/04/25 a 
25/05/25 25/05/2025 02/06/2025 05/06/2025 13/06/2025 

167 26/05/25 a 
25/06/25 25/06/2025 02/07/2025 07/07/2025 15/07/2025 

168 26/06/25 a 
25/07/25 25/07/2025 01/08/2025 05/08/2025 13/08/2025 

169 26/07/25 a 
25/08/25 25/08/2025 01/09/2025 05/09/2025 15/09/2025 

170 26/08/25 a 
25/09/25 25/09/2025 02/10/2025 06/10/2025 14/10/2025 

171 26/09/25 a 
25/10/25 25/10/2025 31/10/2025 05/11/2025 13/11/2025 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 013, DE 3 DE JULHO DE 2024 - (DOM de 
04.07.2024) 

Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 12, de 10 de agosto de 2023, nos termos que 
especifica. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os artigos 2° e 6° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 12, de 10 de agosto de 2023, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° Ficam obrigados à solicitação de autorização para a utilização de bilhetes de ingresso e à 
entrega da declaração no SDPE todos os contribuintes, ainda que imunes ou isentos, que estejam 
sujeitos à emissão obrigatória de ingressos, conforme disposto no Anexo 1 da Instrução Normativa 
SF/SUREM n° 08, de 18 de julho de 2011, e que prestem serviços de diversões públicas dentro do 
território do Município de São Paulo, referentes aos códigos de serviços constantes no Anexo Único 
desta instrução normativa, inclusive nos casos em que não seja exigido pagamento prévio pela admissão 
ou ingresso. 

............................................................... 

§ 3° A obrigação de que trata o “caput” deste artigo fica restrita aos serviços enquadrados nos códigos 
08133, 08176, 08214, 08281 e 8290 do Anexo Único, sendo vedada para os demais, ressalvado o 
disposto nos parágrafos 4° e 7°. 

................................................................” (NR) 

“Art. 6° .................................................... 

............................................................... 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_012_2023.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_012_2023.php#art6
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_012_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_012_2023.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php#Anexo%201
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_012_2023.php#art2_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_012_2023.php#art6
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§ 4° Nos serviços em que o faturamento com a venda de ingressos referente ao período a ser declarado 
seja de valor total igual ou inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta) mil reais, o declarante poderá realizar o 
preenchimento de borderô simplificado com informações relativas aos ingressos vendidos.” (NR) 

Art. 2° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos, quanto ao disposto no artigo 2°, “caput” e § 3°, a partir de 10 de agosto de 2023. 

Publicação referente ao doc. SEI! n° 105953912. 

 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Sustentabilidade e adoção de normas internacionais: Brasil assume papel 
protagonista. 
 
Por Poliana Nunes 
Comunicação CFC 
 
“Brasil: protagonista na adoção das Normas Internacionais de Sustentabilidade e impacto na profissão 
contábil” foi o tema do oitavo painel do Conexão Contábil Nacional, promovido na tarde desta quinta-
feira (04), em Belo Horizonte, Minas Gerais. Reconhecido por sua importância na promoção do 
aprimoramento profissional, o Conexão Contábil se consolidou como um espaço de educação 
profissional continuada ao promover o intercâmbio de informações úteis para o desenvolvimento social, 
econômico e sustentável das regiões. 
 
O oitavo painel, apresentado em formato talk show, teve como painelistas o coordenador operacional 
do Comitê Brasileiro de Pronunciamentos de Sustentabilidade (CBPS), Zulmir Ivânio Breda e o presidente 
do Ibracon, Sebastian Yoshizato Soares. A vice-presidente Técnica do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), Ana Tércia Lopes Rodrigues, foi a convidada para moderar o painel. 
 
As minutas do Pronunciamento Técnico CBPS 01 e CBPS 02 foram os temas iniciais do painel. Esses 
documentos são alinhados ao IFRS S1 e IFRS S2, normas internacionais de sustentabilidade. “O nosso 
grande diferencial é que conseguimos inserir no nosso texto da resolução que os profissionais de 
contabilidade serão os responsáveis técnicos pela construção de relatórios de sustentabilidade no 
âmbito das empresas, bem como pela asseguração dos relatórios. Não basta fazer o documento, mas 
precisamos garantir a credibilidade. Isso é uma conquista para a nossa classe”, disse Ana Tércia 
Rodrigues. 
 
Soares, por sua vez, buscou apresentar um histórico dos últimos 15 anos sobre a agenda de 
sustentabilidade. Em sua linha, dividida em três grandes blocos, o presidente do Ibracon informou que 
inicialmente os relatórios de sustentabilidade eram realizados de forma voluntária, sem obrigatoriedade 
imposta para as empresas. Em segundo momento, alguns reguladores começaram a exigir 
requerimentos tanto das companhias abertas quanto dos fundos e das instituições financeiras e, por 
fim, o fluxo adotado atualmente segue com as normas contábeis instauradas pela Fundação IFRS e, aqui 
no Brasil, CPBS. 
 
“Ainda temos muita mística sobre sustentabilidade e isso não é verdade. A contabilidade ambiental é 
tema de academia há décadas. Agora são novos enfoques, requisitos, inclusive internacionais”, 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_012_2023.php#art6_p4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_012_2023.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_012_2023.php#art2_p3


 

  71 
 

comentou Zulmir Ivânio Breda já no início de sua participação no painel. Ele também citou sobre o 
protagonismo do Brasil na adoção de normas internacionais: “o nosso protagonismo foi no sentido de 
nós já termos uma experiência bem-sucedida no processo de convergência das normas de IFRS. Quando 
a gente tem a experiência de um processo bem-sucedido, não vamos inventar a roda; vamos copiar o 
processo e trazer como espelho para fazer a mesma coisa em relação a essas normas de 
sustentabilidade”, disse. 
 
A importância da garantia de credibilidade que se dá via asseguração e a ética do contador foram os 
enfoques abordados na sequência. Para conferir o painel “Brasil: protagonista na adoção das Normas 
Internacionais de Sustentabilidade e impacto na profissão contábil” na íntegra, acesse a página do CFC 
no Youtube, aqui. 
 
A reprodução deste material é permitida desde que a fonte seja citada. 
 
 
SP substitui emissão da primeira via do RG pela Carteira de Identidade Nacional. 

Medida começou na segunda-feira (1º) com agendamento pelo app Poupatempo 
SP.GOV.BR, portal, totens e WhatsApp 

 
Emissão da Carteira de Identidade Nacional pode ser solicitada pelos canais digitais do Poupatempo 
 
A partir desta segunda-feira (1/7), o Estado de São Paulo irá substituir a emissão da primeira via de RG e 
passa a expedir somente a Carteira de Identidade Nacional (CIN). O serviço será realizado nos postos do 
Poupatempo e nas unidades geridas pelo IIRGD (Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt), 
órgão vinculado à Polícia Civil. 
 
Para isso, haverá ampliação para mais canais de agendamento: além do app Poupatempo, o serviço será 
oferecido no portal, totens e WhatsApp do programa. Também será ampliado para um público mais 
diversificado. Agora, serão permitidos dependentes (com agendamentos realizados incialmente por 
meio do portal e dos totens Poupatempo) e agora basta ter conta GOV.BR – não haverá mais a exigência 
dos níveis prata e ouro. 
 
A partir de 2032, a Carteira de Identidade Nacional (CIN) será o único documento válido nacionalmente, 
de acordo com a Lei 14.534, de 11 de janeiro de 2023. Até lá, o documento RG dos estados continua 
válido, porém, sem pressa, o cidadão paulista deverá fazer a mudança para a CIN. 
 
A Carteira de Identidade Nacional adota o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) como Registro 
Geral Nacional, eliminando uma possível duplicidade na identificação do cidadão e reduzindo 
possibilidades de fraudes. O documento apresenta um QR Code, que permite verificar sua 
autenticidade, bem como saber se foi furtado ou extraviado, por meio de qualquer smartphone. A 
versão digital estará disponível no app GOV.BR, no menu Carteira de Documentos. 
 
Agendamento e emissão da Carteira de Identidade Nacional 
Para emitir a CIN é necessário o agendamento pelo aplicativo para celulares Poupatempo SP.GOV.BR, 
pelo portal (www.poupatempo.sp.gov.br), totens de autoatendimento ou ainda pelo WhatsApp, no 
número (11) 95220-2974. Também haverá opção de agendamento para dependentes, disponível 
inicialmente no portal e totens do Poupatempo, e até o final da primeira semana de julho, no app. 
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Na data agendada, o cidadão deve se dirigir ao local escolhido levando a certidão de nascimento ou de 
casamento. É possível emitir o documento em qualquer unidade do Poupatempo, da capital e interior, 
ou em postos da Polícia Civil espalhadas por todo o território paulista, que estarão disponíveis no 
momento do agendamento. 
 
Requisitos 
Para solicitar a CIN no estado de São Paulo, será necessário preencher alguns requisitos, como ter uma 
conta GOV.BR, estar em situação regular na Receita Federal – onde os dados devem estar idênticos em 
relação aos da certidão de nascimento/casamento –, além de não ter outra solicitação da CIN em 
andamento. Caso seja identificada uma divergência na base de dados da Receita Federal, ou o cidadão 
ainda não tenha CPF, será ofertado, excepcionalmente, o RG estadual como opção de documento. Em 
todas as outras situações, será emitida a CIN. Para menores de 16 anos, o responsável legal deve 
acompanhá-lo levando um documento de identificação original e cópia. 
 
Documentos exigidos 
Para obter a CIN, o usuário deverá apresentar documento com CPF, além da Certidão de Nascimento ou 
de Casamento (original e cópia simples). 
 
Custo 
A primeira via da CIN é gratuita. 
 
Até quando vale o RG 
A Carteira de Identidade não perdeu a validade e continuará sendo emitida pelo Estado de São Paulo. O 
RG será válido até 28 de fevereiro de 2032. Nesta fase inicial da emissão da CIN, o RG continua a ser 
emitido normalmente. 
 
SP substitui primeira via do RG pela Carteira de Identidade Nacional (saopaulo.sp.gov.br) 
 
 
Depreciação e ganho de capital na venda de ativos das empresa. 

O problema: empresa possui um ativo imobilizado, e depois de algum tempo precisa 
vende-lo. Por conta da depreciação lançada na contabilidade, o seu valor no balanço está 
perto de zero. Com isso, o ganho de capital representa quase que a integralidade do preço 
de venda. Como fazer?  

 
Se a empresa for tributada no lucro real, não há muito o que discutir: os valores lançados de 
depreciação foram deduzidos na apuração do lucro real (logo, reduziram o valor a pagar de IR e CS), 
assim, eventual alienação do imobilizado vai mesmo apurar o ganho de capital pela diferença entre o 
preço de venda e o valor depreciado do bem.  
 
Contudo, se a empresa é tributada pelo lucro presumido ou pelo Simples Nacional, a situação muda.   
 
Nesses regimes, eventual valor lançado de depreciação do ativo imobilizado não traz qualquer impacto 
na apuração dos tributos a pagar. É uma despesa da qual o contribuinte não se aproveita para redução 
de tributos. Daí que, tais valores reduzirem o custo de aquisição para fins de aumentar o ganho de 
capital, antes da análise de qualquer norma jurídica, já configura um contrassenso lógico e conceitual.  
 
A Receita Federal do Brasil (RFB), como era de se esperar, possui uma posição fiscalista e desarrazoada 
da questão, e defende na Solução de Consulta Cosit 376/2014 que o ganho de capital de empresas do 
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Simples Nacional deve levar em conta a depreciação, ainda que a mesma não tenha sido contabilizada. 
Aí cabe a pergunta: qual depreciação? A qual taxa?  
 
Sim, pois a depreciação não é regra fiscal, mas contábil. Se o bem tem um determinado valor na data da 
venda (menor do que o valor original de aquisição), significa dizer que a taxa de depreciação acertada é 
aquela que deixaria o bem com o valor atual, e não menor.   
 
Existe uma tabela de depreciação fixada pela RFB na Instrução Normativa 162/1998, mas essa é uma 
tabela de valores máximos de depreciação, não mínimos. O objetivo é evitar dedução em valores 
maiores do que um certo patamar. Desse modo, nada impede de o contribuinte usar uma taxa de 
depreciação com valores próximos de zero.  
 
Como dito, depreciação é norma contábil, e como tal, deve obedecer a uma taxa que exprima a 
realidade. Se algo foi comprado por 290k há 20 anos, e hoje vale 200k, não é possível a RFB para fins de 
apuração de ganho de capital, defender que esse bem depreciou em 10 anos! Ele depreciou, na 
realidade, a uma taxa de 90k em 20 anos, ou 4,5k/ano. Não há lei nenhuma que obrigue a empresa a 
usar uma taxa diferente da real.  
 
Na verdade, pelo que diz o Pronunciamento Contábil CPC 27, se em vinte anos o valor do ativo em nosso 
exemplo é 200k, então esse é o valor residual do ativo, vejamos:  
 
“53. O valor depreciável de um ativo é determinado após a dedução de seu valor residual. Na prática, o 
valor residual de um ativo frequentemente não é significativo e por isso imaterial para o cálculo do valor 
depreciável.   
 
54. O valor residual de um ativo pode aumentar. A despesa de depreciação será zero enquanto o valor 
residual subsequente for igual ou superior ao seu valor contábil.”  
 
Ou seja, se o valor de mercado do bem não cai, ou cai abaixo de uma taxa de depreciação inicial pré-
definida, o valor residual estaciona ou aumenta, e a depreciação se torna igual a zero.  
 
Fora que o método de depreciação pode variar ao longo do tempo, segundo o próprio CPC 27 em seu 
item 61.  
 
Não por outro motivo, o CARF tem posicionamento no sentido de que empresas do lucro presumido, 
mesmo que tenham depreciado o ativo, na apuração do ganho de capital o valor da depreciação não 
reduz o custo de aquisição (Acórdão 9101-005.436 de 10/05/2021).  
 
Desse modo, se conclui que em sendo tributada a empresa pelo lucro real, a depreciação vai reduzir o 
custo de aquisição do bem para fins de apuração do ganho de capital; em sendo tributada pelo lucro 
presumido ou pelo simples nacional, a depreciação – pelo menos aquela lançada nos períodos em que a 
empresa esteve nesses regimes – não deverá reduzir o custo de aquisição do bem e aumentar a 
tributação incidente sobre o ganho de capital. 
 
 Por: Marco Aurélio Medeiros marco@msaonline.adv.br 
 
 
 
 

mailto:marco@msaonline.adv.br
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Operação Surpresa 2: Receita Federal combate comércio irregular de mercadorias na 
região do Brás. 

A expectativa é que o volume de mercadorias apreendidas atinja o montante de 3 milhões 
de reais. 

 
A Receita Federal em São Paulo realiza nesta quinta-feira, dia 4 de julho, a Operação Surpresa 2, que 
ocorre em lojas na região do Brás, na cidade de São Paulo. A ação é voltada ao combate de comércio 
irregular de mercadorias com importação irregular e contrafeitas que lesa comerciantes, importadores e 
produtores nacionais que atuam na legalidade. 
  
A expectativa é que o volume de mercadorias apreendidas atinja o montante de 3 milhões de reais. Essa 
ação resultará na perda das mercadorias apreendidas, os responsáveis serão representados pelo crime 
de contrabando e por outros correlatos e ainda acarretará um prejuízo milionário para o crime 
organizado. 
  
A importação irregular e a contrafação prejudicam a criação de empregos e violam direitos autorais e de 
marcas, desestimulando o investimento por empreendedores legítimos no Brasil. Além disso, há notória 
violação de direitos dos consumidores com produtos clandestinos e que não atendem aos requisitos de 
segurança. 
  
A Receita Federal permanece trabalhando para identificar ilícitos e atuar de maneira precisa no combate 
ao descaminho e ao contrabando, em benefício do País. 
  
 
Imagens da operação serão disponibilizadas no drive do link abaixo: 
https://drive.google.com/drive/folders/1HA_2j8b7fcZ1610AWoSPdjWxL-MWZn_z?usp=sharing 
 
Notícia da Operação Surpresa 1: 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2024/junho/receita-federal-inicia-hoje-a-
operacao-surpresa-na-regiao-do-bras-em-sao-paulo 
 
 
Atenciosamente,  
 
 Seção de Comunicação Institucional da Receita Federal em São Paulo  
 
ascom.sp.srrf@rfb.gov.br  
 
 
INSS: descubra as novas regras de aposentadoria 

Mudanças recentes no INSS, o que você precisa saber sobre aposentadoria. 
 
Fonte: O Antagosnista 
Link: https://oantagonista.com.br/brasil/inss-descubra-as-novas-regras-de-aposentadoria/ 
Ao amanhecer de 2024, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) introduziu um conjunto de 
inovações importantes que afetam diretamente beneficiários e futuros aposentados. 
 
Algumas destas mudanças incluem a flexibilização nas condições para se aposentar, bem como novas 
fórmulas de cálculo. 

mailto:ascom.sp.srrf@rfb.gov.br
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Compreender essas novidades é vital para aqueles que visam à aposentadoria. 
 
Estas mudanças não são aleatórias, mas uma resposta direta do Governo Federal às dinâmicas 
econômicas e às expectativas de vida do brasileiro moderno. 
 
Portanto, se você é contribuinte ou espera se tornar um beneficiário do INSS em breve, é crucial estar 
atualizado com as informações mais recentes. 
 
Como as alterações influenciam na aposentadoria por tempo de contribuição? 
Uma das principais transformações observadas em 2024 diz respeito ao modelo de aposentadoria por 
tempo de contribuição. 
 
Até então, tanto homens quanto mulheres precisavam atingir uma idade mínima definida. 
 
Contudo, as normas atualizadas proporcionam maior flexibilidade: mulheres podem se aposentar com 
30 anos de contribuição e homens com 35, desvinculados da idade. 
 
As novidades da fórmula de cálculo 86/96 
Além disso, a renovação da fórmula de cálculo também está entre as questões mais comentadas. 
 
Com a atualização para a fórmula 86/96, essa nova medida exige que a soma da idade do beneficiário 
com seu tempo de contribuição totalize 86 pontos para mulheres e 96 para homens. 
 
Esse sistema visa a alcançar um saldo mais justo na distribuição das aposentadorias, ponderando as 
contribuições durante a carreira do trabalhador. 
 
Evolução da Fórmula: 
2015 a 2018: Mulheres: 85 pontos, Homens: 95 pontos 
2019 a 2020: Mulheres: 86 pontos, Homens: 96 pontos 
2021 a 2022: Mulheres: 87 pontos, Homens: 97 pontos 
2023 a 2024: Mulheres: 88 pontos, Homens: 98 pontos 
2025 a 2026: Mulheres: 89 pontos, Homens: 99 pontos 
2027 em diante: Mulheres: 90 pontos, Homens: 100 pontos 
Como acessar e calcular sua aposentadoria pelo INSS? 
O INSS disponibiliza várias ferramentas para auxiliar os contribuintes a efetuar cálculos e simulações 
concernentes à sua aposentadoria. 
 
É possível usar o simulador online do INSS ou buscar atendimento especializado. 
 
Para aqueles que preferem uma abordagem mais personalizada, recomenda-se a consulta com um 
profissional do direito previdenciário. 
 
Recursos úteis para cálculo e informação: 
 
Simulador de Aposentadoria INSS: site 
Atendimento presencial: Unidades do INSS 
Assessoria jurídica: Contato com advogados especializados 
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Com as novas regras e sistemas em vigor, está mais claro que o planejamento cuidadoso e o 
conhecimento atualizado são fundamentais para garantir uma aposentadoria tranquila e de acordo com 
as contribuições pessoais. 
 
Manter-se informado sobre as mudanças no INSS é, portanto, não apenas benéfico, mas também 
necessário. 
 
 
Associação que representa associações pode ajuizar ação em favor de gestores. 

Decisão da 2ª Turma seguiu entendimento do STF sobre legitimidade dessas entidades 
para ações coletivas 

 
A Segunda Turma do TST considerou válida a ação coletiva ajuizada pela Federação Nacional das 
Associações de Gestores da Caixa Econômica Federal (Fenag) em favor dos gestores da Caixa Econômica 
Federal (CEF). O colegiado baseou sua decisão em entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) 
sobre a legitimidade das associações de associações para propor ações coletivas quando os 
trabalhadores representados atuam na mesma esfera da federação. 
 
DESCOMISSIONAMENTO POR JUSTO MOTIVO 
Na ação coletiva, a Fenag, associação civil que representa as associações de gestores da CEF, pede a 
anulação de parte das alterações feitas pela Caixa em seu normativo interno que regulamentaria o 
descomissionamento por justo motivo de ocupantes de funções comissionadas. Uma das alegações é 
que a perda da função estaria ocorrendo sem a prévia aplicação da penalidade de suspensão, 
decorrente de processo administrativo com resultado definitivo. A Fenag argumenta que o dano, por 
sua extensão, é nacional, pois o normativo interno regula os contratos de trabalho de todos os 
empregados da Caixa no país. 
 
PARA TRT, FENAG REPRESENTA APENAS ASSOCIAÇÕES, E NÃO GESTORES 
A 4ª Vara do Trabalho de Brasília (DF) julgou improcedente o pedido da federação, e o Tribunal Regional 
do Trabalho da 10ª Região (DF/TO), em grau de recurso, concluiu que a Fenag não tem legitimidade para 
representar os gestores da Caixa. Segundo o TRT, a entidade representa apenas as associações de 
gestores, não os próprios trabalhadores, que não são seus associados diretos. 
 
STF LEGITIMOU “ASSOCIAÇÕES DE ASSOCIAÇÕES DE CLASSE” 
A ministra Liana Chaib, relatora do recurso de revista da entidade, ressaltou que o STF, ao julgar a ADI 
5132, passou a admitir a legitimidade de entidade de classe de âmbito nacional que reúna associações 
regionais correspondentes a cada estado, legitimando, assim, “associações de associações de classe”. 
 
De acordo com a relatora, o que define a legitimidade é saber se as associações representadas têm 
trabalhadores que atuam na mesma esfera de representatividade da federação, o que se observa no 
caso da Fenag. 
 
A decisão foi unânime, e o processo retornará ao TRT para que julgue o recurso ordinário da federação. 
 
Processo: RR-19-97.2017.5.10.0004 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Lourdes Tavares 
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Loja é condenada por discriminação racial e homofóbica contra operador. 
Ela terá de pagar indenização, mas o TST afastou a condenação a publicar uma carta 
pública de desculpas, pois não havia pedido nesse sentido. 

 
As Lojas Americanas S.A., atualmente em recuperação judicial, foram condenadas pela Justiça do 
Trabalho a indenizar um operador de loja vítima de discriminação racial e homofóbica. Na última 
decisão sobre o caso, a Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho excluiu da condenação a 
obrigação de divulgar uma carta pública de desculpas em jornal de grande circulação para admitir a 
prática de racismo e homofobia em uma de suas unidades de Porto Alegre. O motivo é que, na 
reclamação trabalhista, isso não foi solicitado pelo empregado, e a condenação não poderia ultrapassar 
o que foi expressamente pedido. 
 
GERENTE FOI OMISSO A ATAQUES 
O operador de loja, que se declara homossexual, disse que era vítima constante de preconceito 
praticado por um segurança da empresa, que fazia insinuações falsas de envolvimento sexual com 
colegas e o tratava com termos pejorativos e ofensivos. Quando havia revista na sua bolsa na saída da 
loja, o segurança insinuava que ele poderia ter furtado produtos. Em março de 2019, após uma dessas 
acusações, o operador retrucou e levou socos no rosto, conforme boletim de ocorrência. 
 
Os fatos foram confirmados por uma testemunha, que disse que o gerente, no caso da briga, havia sido 
omisso, apenas sugerindo que os dois pedissem desculpas um ao outro. Narrou ainda outro episódio de 
omissão, em que o empregado foi alvo de racismo de um cliente, e o gerente disse que não poderia 
fazer nada. 
 
Diante dos fatos, o juízo de primeiro grau condenou as Americanas a pagar R$ 10 mil de indenização e a 
divulgar a carta pública de desculpas.  A decisão foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região (RS). Para o TRT, a medida era necessária diante da gravidade dos fatos narrados e da omissão da 
empresa em apurar as reiteradas ofensas e agressões sofridas pelo empregado, com o pleno 
conhecimento de seu superior hierárquico. 
 
PUBLICAÇÃO DE CARTA NÃO FOI PEDIDA 
Em recurso de revista ao TST, a empresa conseguiu excluir a carta da condenação. A relatora, ministra 
Liana Chaib, ressaltou que não há dúvidas de que as condutas descritas pelo TRT refletem uma cultura 
organizacional fundada em assédio moral e agressões físicas calcadas em discriminações raciais e 
homofóbicas e uma conduta que viola a função social do contrato de emprego. Por isso, é necessária 
uma condenação com caráter pedagógico, para evitar futuras lesões individuais e coletivas. 
 
Contudo, ainda que as condutas discriminatórias tenham sido reconhecidas e confirmadas, não se pode 
manter uma condenação que não tenha sido expressamente pedida na petição inicial do processo, 
como é o caso da carta. “A decisão precisa se ater aos limites dos pedidos da reclamação trabalhista”, 
ressaltou. 
 
JUSTIÇA DO TRABALHO TEM COMPETÊNCIA PARA O CASO 
Outro ponto observado pela ministra é que, ainda que o racismo seja tipificado como crime e a 
homofobia tenha sido equiparada a ele pelo Supremo Tribunal Federal, seus efeitos em uma relação 
trabalhista podem ser enfrentados e reparados na esfera cível, que abarca a Justiça do Trabalho. “Esse 
tipo de conduta discriminatória acaba por gerar efeitos nos direitos de personalidade do trabalhador”, 
concluiu. 
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A decisão foi unânime. 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Guilherme Santos 
 
 
Lula sanciona lei que equipara intercâmbio internacional a estágio. 

Nova lei foi publicada nesta quarta-feira, 4, no DOU e já está em vigor. 
 
O presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, sancionou sem vetos, nesta quarta-feira, 3, a lei 
14.913/24, que equipara o intercâmbio no exterior a estágio para cursos de nível superior. Essa regra já 
valia para atividades de extensão, monitorias e iniciação científica. A nova lei foi publicada no DOU e já 
está em vigor. 
 
A norma teve origem no PL 6.294/19, da Câmara dos Deputados e visa incentivar a busca de 
aprendizado e profissionalização em outros países pelos estudantes brasileiros. 
 
Veja a lei completa: 
 
Presidência da República 
Casa Civil 
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 
 
LEI Nº 14.913, DE 3 DE JULHO DE 2024 
 
Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, para 
disciplinar o intercâmbio internacional. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 2º ..................................................................................... 
 
............................................................................................................... 
 
§ 3º Na educação superior, as atividades de extensão, de monitorias, de iniciação científica e de 
intercâmbio no exterior desenvolvidas pelo estudante poderão ser equiparadas ao estágio em caso de 
previsão no projeto pedagógico do curso." (NR) 
 
"Art. 4º As disposições desta Lei relativas aos estágios aplicam-se aos estudantes estrangeiros ou 
brasileiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou reconhecidos, ou no 
exterior, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação aplicável." (NR) 
 
"Art. 9º ..................................................................................... 
 
................................................................................................... 
 
§ 1º............................................................................................. 
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§ 2º O termo de compromisso referido no inciso I do caput deste artigo também poderá ser celebrado 
com a instituição de ensino superior: 
 
I - a que esteja vinculado o intercambista estrangeiro; 
 
II - em que se realizar o intercâmbio, no caso de estudante brasileiro intercambista." (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 3 de julho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Camilo Sobreira de Santana 
 
Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem problemas, desde que cite o link: 
https://www.migalhas.com.br/quentes/410656/lula-sanciona-lei-que-equipara-intercambio-
internacional-a-estagio 
 
 
Toffoli anula reconhecimento de vínculo e suspende execução de quase R$ 1 mi. 

Ministro determinou que caso seja reanalisado pela Justiça do Trabalho à luz dos 
precedentes vinculantes do STF. 

 
Ministro Dias Toffoli anulou acórdão do TRT da 2ª região que reconhecia vínculo empregatício de 
assessora de comunicação com o SIAESP - Sindicato da Indústria Audiovisual do Estado de São Paulo, 
suspendendo execução provisória de quase R$ 1 milhão. 
 
No caso, a prestadora de serviços trabalhava para o SIAESP desde 1996. Em 2020 buscou, na Justiça do 
Trabalho, reconhecimento de vínculo de emprego, alegando que as atividades eram executadas com 
subordinação, pessoalidade, habitualidade e onerosidade. 
 
Em 1ª instância, o juízo da 49ª vara do Trabalho de São Paulo/SP afastou o pedido de reconhecimento 
de vínculo empregatício, fundamentando que a relação estabelecida entre as partes sempre teve 
natureza comercial/civil, sem subordinação, pessoalidade ou habitualidade. 
 
A sentença ressaltou que a reclamante possuía diversas empresas abertas e atuava como empresária 
para vários tomadores de serviços, sem exclusividade. 
 
No entanto, o TRT da 2ª região reformou a sentença e reconheceu o vínculo de emprego.  
 
O SIAESP então, apresentou reclamação constitucional no STF, argumentando que a decisão do TRT 
contrariava a autoridade do Supremo, violando precedentes estabelecidos nas ADPF 324, ADC 48, ADIn 
3.961, ADIn 5.625 e no RE 958.252 (tema 725). 
 
 
Ministro Dias Toffoli anulou acórdão do TRT que reconhecia vínculo de emprego. Para o ministro, 
decisão desrespeitou precedentes do STF. 
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Suspensão da execução 
 
Ao analisar o caso, o relator, ministro Dias Toffoli, acolheu a reclamação. S. Exa. destacou que a 
jurisprudência do STF permite a terceirização de atividades, inclusive a contratação de pessoas jurídicas, 
desde que não haja fraude trabalhista. 
 
Ao final, o ministro anulou o acórdão do TRT da 2ª região e determinou que o caso fosse reanalisado à 
luz dos precedentes vinculantes do STF. Também suspendeu atos executórios referentes à execução 
provisória no valor de R$ 924.171,44. 
 
Autoridade do STF 
 
O advogado Haroldo Del Rei Almendro, sócio do escritório AGM - Almendro, Guilhen e Madrigano - 
Advogados, que representa o sindicato, destacou a importância da decisão. 
 
"Acolher a reclamação constitucional preserva a autoridade do STF e assegura a aplicação correta das 
normas jurídicas relacionadas à terceirização e contratos de prestação de serviços." 
 
Processo: Rcl 69.405 
Veja a decisão. 
 
Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem problemas, desde que cite o link: 
https://www.migalhas.com.br/quentes/410687/toffoli-anula-reconhecimento-de-vinculo-e-suspende-
execucao-de-r-1-mi 
 
 
STF cassa vínculo de médico PJ e manda TST dar nova decisão. 

Para 2ª turma, deve ser respeitada a autonomia das vontades no momento da 
contratação. 
 

A 2ª turma do STF decidiu afastar vínculo de emprego entre médico contratado como PJ e a Rede D'Or 
São Luiz. Por maioria, os ministros consideraram que deve ser respeitada a autonomia das vontades 
expressas no momento da contratação. Assim, foi cassada a decisão do TST, e determinado que o 
Tribunal profira outra, que esteja de acordo com o entendimento do STF. 
 
Análise se deu em plenário virtual. 
 
Os ministros julgaram reclamação ajuizada pela rede hospitalar contra decisão proferida pelo TST 
(0001095-82.2018.5.06.0021), por meio da qual ficou reconhecido o vínculo de emprego. No recurso ao 
Supremo, a rede defendeu a licitude da terceirização e alegou que a Corte trabalhista afrontou o que 
decido pelo STF na ADPF 324 - que permitiu a terceirização da atividade-fim - e no Tema 725, também 
sobre terceirização. 
 
O relator da reclamação, ministro Fachin, votou por negar o recurso por questões processuais. Ele já 
havia negado seguimento em sede monocrática por considerar, entre outros pontos, o não 
esgotamento das instâncias ordinárias. 
 
Leia o voto de Edson Fachin. 

https://www.migalhas.com.br/quentes/410687/toffoli-anula-reconhecimento-de-vinculo-e-suspende-execucao-de-r-1-mi
https://www.migalhas.com.br/quentes/410687/toffoli-anula-reconhecimento-de-vinculo-e-suspende-execucao-de-r-1-mi
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Mas o ministro André Mendonça divergiu, e entendeu superado o argumento da ausência do 
esgotamento das instâncias ordinárias, tendo em vista que o agravante suscitou o paradigma referente 
à ADPF 324. 
 
No presente caso, envolvendo prestação de serviços médicos, o ministro afirmou que o conjunto de 
decisões apontadas como paradigma assentaram a validade constitucional de qualquer forma de 
trabalho, inclusive por meio da "pejotização", se for o caso. 
 
"Entendo que o reconhecimento da relação de emprego se deu em desconformidade com o conjunto de 
decisões emanadas desta Corte, as quais não hesitam em admitir a validade constitucional de 
terceirizações ou qualquer outra forma de divisão do trabalho." 
 
Ele também destacou a "liberdade dos agentes econômicos de formular estratégias negociais indutoras 
de eficiência econômica e competitividade, bem como as condições do trabalhador, em termos de 
vulnerabilidade e capacidade de consentimento, de se conduzir de acordo com este entendimento".  
 
Cassou, portanto, a decisão que reconheceu o vínculo, determinando que outra seja proferida em 
observância dos precedentes vinculantes do STF. 
 
Leia o voto de André Mendonça. 
Ministro Dias Toffoli acompanhou a divergência inaugurada por Mendonça. 
 
Ao votar, ministro Gilmar Mendes registrou que o TST tem colocado "sérios entraves" a opções políticas 
chanceladas pelo Executivo e pelo Legislativo. 
 
"Ao fim e ao cabo, a engenharia social que a Justiça do Trabalho tem pretendido realizar não passa de 
uma tentativa inócua de frustrar a evolução dos meios de produção, os quais têm sido acompanhados 
por evoluções legislativas nessa matéria." 
 
Ele também divergiu do relator, julgando procedente a reclamação para determinar que outra decisão 
seja proferida, em consonância com o entendimento da Suprema Corte. 
 
Leia o voto de Gilmar Mendes. 
Também apresentou voto divergente o ministro Nunes Marques. Para ele, "há que prestigiar o ajuste 
entabulado entre os contratantes, que previa a contratação de pessoas jurídica para prestação de 
serviços médicos". 
 
Leia o voto de Nunes Marques. 
A banca Ferraz dos Passos Advocacia e Consultoria atuou no caso. Para o advogado Ronaldo Tolentino, 
sócio do escritório, a decisão foi acertada e solidifica a jurisprudência no sentido de privilegiar a 
autonomia das vontades expressas no momento da contratação, "sobretudo por se tratar de 
profissional de elevado conhecimento técnico e boa condição financeira". 
 
Processo: Rcl 63.507 
 
Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem problemas, desde que cite o link: 
https://www.migalhas.com.br/quentes/403355/stf-cassa-vinculo-de-medico-pj-e-manda-tst-dar-nova-
decisao 
 
 

https://www.migalhas.com.br/quentes/403355/stf-cassa-vinculo-de-medico-pj-e-manda-tst-dar-nova-decisao
https://www.migalhas.com.br/quentes/403355/stf-cassa-vinculo-de-medico-pj-e-manda-tst-dar-nova-decisao
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TST abre inscrições para audiência pública sobre direito de oposição à contribuição 
negocial. 

A audiência será nos dias 22 e 23 de agosto, e as inscrições vão de 8 a 26 de julho 
 
O Tribunal Superior do Trabalho vai promover, nos dias 22 e 23 de agosto, uma audiência pública para 
discutir como pessoas não sindicalizadas podem exercer seu direito de oposição ao pagamento da 
contribuição assistencial. O tema é tratado num incidente de resolução de demandas repetitivas, que 
uniformizará o entendimento sobre o tema, delimitado pelo Tribunal como “questão exclusivamente de 
direito que trata sobre o modo, o momento e o lugar apropriado para o empregado não sindicalizado 
exercer seu direito de oposição ao pagamento da contribuição assistencial”. 
 
A audiência foi marcada pelo relator do caso, ministro Caputo Bastos. O objetivo é ouvir depoimentos 
de pessoas com experiência e conhecimento na matéria. Quem se interessar em participar da audiência, 
tanto para apresentar exposições quanto como para acompanhar como ouvintes, deve apresentar 
manifestação das 8h do dia 8 às 20 horas do dia 26 de julho. Esse prazo correrá durante as férias 
coletivas dos ministros do TST. O pedido deve ser encaminhado exclusivamente por meio do formulário 
eletrônico disponível neste endereço. 
 
A relação das inscrições deferidas, a indicação do tempo das exposições – a ser definido de acordo com 
o número de inscritos – e as orientações de como os expositores deverão proceder para encaminhar o 
material que pretendam utilizar em suas apresentações serão divulgadas no dia 9 de agosto. 
 
Leia a íntegra do edital. 
 
COBRANÇA 
O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) foi admitido pelo Tribunal Pleno em março 
deste ano, num caso envolvendo uma cláusula coletiva que previa o pagamento da contribuição mesmo 
de pessoas não associadas ao sindicato. Quem fosse contra o desconto poderia se opor mediante 
comunicação pessoal e escrita ao sindicato no prazo de 15 dias. A cláusula foi questionada pelo 
Ministério Público do Trabalho (MPT), que argumentava que as diversas condições e obstáculos 
impostos dificultavam e podiam até mesmo inviabilizar o exercício do direito de oposição. 
 
MATÉRIA AINDA É CONTROVERTIDA 
Segundo o ministro Caputo Bastos, o Supremo Tribunal Federal já validou o direito de oposição, mas é 
preciso fixar parâmetros objetivos e razoáveis para que ele seja exercido e para que a contribuição não 
se torne compulsória. Ele observou que, com a falta de definição desses critérios, a matéria tem sido 
controvertida nos Tribunais Regionais do Trabalho, acarretando tratamento diferenciado entre pessoas 
submetidas a situações idênticas. 
 
Processo: IRDR-1000154-39.2024.5.00.0000 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Carmem Feijó 
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TRT-2 reconhece vínculo e condena igreja a pagar R$ 375 mil a músico. 
Colegiado constatou que estavam presentes todos os requisitos necessários para 
estabelecer o vínculo de trabalho entre as partes. 

 
O TRT da 2ª região reconheceu o vínculo empregatício entre uma igreja e um músico, condenando a 
instituição religiosa a pagar R$ 375 mil em verbas trabalhistas. A decisão é da 14ª turma, que verificou a 
presença dos requisitos necessários para estabelecer o vínculo de trabalho entre as partes. 
 
O autor alegou ter trabalhado como músico na igreja por aproximadamente seis anos, sob um contrato 
de prestação de serviços autônomos, no qual solicita a nulidade e o reconhecimento do vínculo 
empregatício. 
 
Em defesa, a igreja afirmou que o homem prestou trabalho pastoral e não como músico, integrando um 
grupo musical formado por bispos e pastores, no qual realizava pregações por meio da música, atuando 
como saxofonista em apresentações e cultos. 
 
Julgamento 
 
Em sentença, o juízo destacou que, apesar dos esforços da igreja para parecer que o autor era um 
simples pastor (no qual a lei 14.647/23 não reconhece vínculo empregatício), a prova dos autos 
demonstrou que se tratava de um autêntico empregado da instituição religiosa na função de músico. 
 
Já em sede de recurso, o relator do caso, ministro Claudio Roberto Sá dos Santos, concordou com a 
decisão de 1º grau, afirmando que, com base nas provas apresentadas nos autos, estavam evidentes 
todos os requisitos necessários para o reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes. 
 
"Testemunha do autor informou que ele se submetia às ordens dos fundadores da igreja e que não 
poderia deixar de se apresentar junto à equipe. [...] A própria testemunha da reclamada deixa clara a 
subordinação existente." 
 
Além disso, o relator destacou que o esforço argumentativo da igreja, no sentido de que o autor era, na 
verdade, um pastor que pregava a fé através do louvor, "não se sustenta, diante do conjunto probatório 
existente nos autos". 
 
"Menciono o depoimento da testemunha ----, que é pastora da igreja, e que afirmou que: '... o 
reclamante não realizava evangelização com os membros da igreja; que não fazia isso com o grupo de 
louvor'." 
 
Mediante o exposto, o colegiado, seguindo o voto do relator, reconheceu o vínculo empregatício, 
determinando que a igreja pague R$ 375 mil em verbas trabalhistas ao músico. 
 
O escritório MCL atua pelo músico. 
 
Processo: 1001246-54.2021.5.02.0080 
Leia a decisão. 
 
Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem problemas, desde que cite o link: 
https://www.migalhas.com.br/quentes/410596/trt-2-reconhece-vinculo-e-condena-igreja-a-pagar-r-
375-mil-a-musico 
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TRT-2 reconhece vínculo empregatício de pastor com igreja evangélica. 
O colegiado manteve decisão de 1º grau que entendeu estarem presentes todos os 
elementos caracterizadores da relação de emprego. 

 
A 17ª turma do TRT da 2ª região reconheceu a existência de vínculo empregatício entre um pastor 
evangélico e a Igreja Mundial do Poder de Deus. O colegiado manteve a decisão que entendeu estarem 
presentes todos os elementos caracterizadores da relação de emprego. Também confirmou desvio de 
finalidade da instituição por priorizar as arrecadações financeiras em vez das práticas voltadas à 
comunidade de fiéis. 
 
Segundo a entidade, o homem prestava serviços de natureza religiosa e voluntária em razão de sua 
devoção a Deus. Alega que ele exercia, paralelamente, atividades de preparador físico, ou seja, tinha 
profissão. 
 
Argumenta que a ajuda de custo paga a todos os ministros religiosos não tem caráter salarial, servindo 
somente para manutenção da família. Por fim, afirma que a submissão do religioso à hierarquia e às 
normas do templo não configura a subordinação jurídica exigida na legislação trabalhista. 
 
Depoimentos do pastor e de sua testemunha, no entanto, informam que ele atuou na igreja por quase 
seis anos, que realizava três cultos diários, que era o titular e permanecia das 7h às 22h30, e que não 
podia se fazer substituir. 
 
A testemunha também contou que havia plano de carreira e que sofriam pressão para atingimento de 
metas de arrecadação e vendas de produtos, sob ameaça de transferência para locais distantes caso não 
conseguissem. O reclamante anexou aos autos notas de pagamento e declarações de Imposto de Renda 
com a entidade religiosa como fonte pagadora. 
 
Para a juíza relatora do acórdão, Aneth Konesuke, ao admitir a prestação de serviços mas negar a 
relação de emprego, a instituição atraiu para si a obrigação de provar que o trabalho era feito de forma 
voluntária. A falta de testemunha em favor do empregador e os elementos nos autos deixam claro a 
existência do vínculo: habitualidade, pessoalidade, onerosidade e subordinação. A exclusividade, 
segundo a magistrada, não integra os itens obrigatórios, portanto o homem podia realizar atividades 
fora da reclamada sem desconfigurar o vínculo. 
 
No acórdão, a relatora destaca que a função do pastor perante a instituição ia além da missão espiritual 
e vocacionada a serviço da fé, já que ficou demonstrado que "não interessava à igreja a justificação de 
ações ou práticas religiosas executadas e direcionadas em proveito da comunidade à qual pertenciam os 
pastores, mas apenas a prestação de contas das arrecadações financeiras realizadas, com nítido viés 
lucrativo", afirma a julgadora. 
 
Processo: 1000158-45.2020.5.02.0264 
Leio o acórdão.  
 
Informações: TRT da 2ª região. 
 
Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem problemas, desde que cite o link: 
https://www.migalhas.com.br/quentes/406273/trt-2-reconhece-vinculo-empregaticio-de-pastor-com-
igreja-evangelica 
 

https://www.migalhas.com.br/quentes/406273/trt-2-reconhece-vinculo-empregaticio-de-pastor-com-igreja-evangelica
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Para onde deve ir o dinheiro dos impostos? 
Todo ano é a mesma coisa. Chega a hora de declarar o imposto de renda e vem a pergunta: 
“aonde vai parar todo esse dinheiro? 

 
 Os impostos estão em absolutamente tudo o que fazemos ou compramos e interferem na vida de todas 
as pessoas, mesmo na daquelas que são isentas da cobrança anualmente ou da declaração. 
 
Além de estarem embutidos nos produtos, os encargos fiscais estão inseridos nas contas de luz, 
telefone, no gás de cozinha, no combustível, na conta do supermercado, em tudo. 
 
A razão para pagar impostos é que, para poder garantir a prestação de serviços como saúde e educação, 
e cumprir suas obrigações ante a sociedade, o governo retira dela uma parcela dos seus ganhos: os 
impostos. 
 
Na teoria, a sociedade pagaria impostos e teria do governo o respaldo, mas com serviços ineficientes ou 
mesmo inexistentes, o brasileiro paga os tributos e ainda precisa bancar os serviços. 
 
O principal objetivo da cobrança de impostos é fazer com que o cidadão contribua financeiramente com 
serviços básicos que utiliza. O dinheiro revertido em impostos seria, dessa forma, para manter linhas de 
metrô, frotas de ônibus do sistema público, os hospitais, prontos-socorros, postos de saúde, as escolas 
municipais, universidades e mais. 
 
O portal da própria Receita Federal informa que os impostos pagos pelos brasileiros são destinados a 
programas de geração de emprego, plano de construção de habitação popular; saneamento e 
reurbanização de áreas degradadas nas cidades. 
 
Outra parte dos tributos é direcionada à construção de portos e aeroportos, recuperação e construção 
de estradas, infraestrutura, incentivos para a produção industrial e agrícola, segurança pública, pesquisa 
científica, cultura e esporte, e também para defender o meio ambiente. 
 
Tudo o que é arrecadado vira receita para o governo e, depois de feita a divisão dos valores entre União 
(país), estados e municípios, conforme estabelecido na Constituição Federal, não há mais distinção de 
valores que são provenientes do Imposto de Renda ou do IPVA, o Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores, por exemplo. 
 
O orçamento anual, o plano plurianual e as diretrizes orçamentárias dos governos é que estabelece 
como devem ser utilizados os valores. É por isso que o cidadão precisa acompanhar os gastos públicos 
do governo, para ajudar também a fiscalizar e a cobrar quando necessário. 
 
Você sabe quais impostos você paga? 
No total existem mais de 80 impostos, taxas e contribuições no Brasil. Apesar do alto número, e do valor 
pago, o país está em um dos últimos lugares no ranking que mede o retorno oferecido em termos de 
serviços públicos de qualidade à população, segundo o Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário, 
que realiza pesquisas a esse respeito. No valor da cobrança, porém, é um dos primeiros. 
 
Um fator interessante é que o pagamento dos tributos são um meio arrecadatório, cujos recursos 
recolhidos podem ser utilizados para suprir qualquer tipo de necessidade pública. Por exemplo, 
pagando-se o IPVA, pode-se imaginar que o valor recolhido será destinado à melhoria das estradas, já 
que o imposto é sobre veículos. Mas não é assim que funciona. A decisão está com o governo. 
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Por isso é tão importante que eles elaborem planos de ação que descrevam as prioridades 
orçamentárias. Legitimamente falando, apenas algumas espécies de tributos estão vinculadas a um 
destino específico. A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) é um dele. Seu destino deve ser o 
financiamento da Seguridade Social. 
 
A Constituição Federal determina que cada estado, o Distrito Federal e os municípios devem elaborar 
seus próprios planos e definir assim as prioridades. No caso do Brasil, deve haver uma meta fiscal de 
resultado primário, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que seria uma espécie de “reserva” 
de recursos para que o país possa honrar suas dívidas e manter seu status de bom pagador. 
 
Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento realizam uma estimativa, uma previsão das receitas que 
deverão ser arrecadadas. Isso acontece com base na inflação, nível dos salários, na relação comercial do 
Brasil com os demais países, no crescimento da economia, entre outros fatores. 
 
Após tudo isso é possível obter o quanto se aplicará nas despesas do governo. A maioria dos gastos é 
obrigatória, como o “reservar” o valor das dívidas públicas, o pagamento do funcionalismo público, 
benefícios previdenciários, entre outros. 
 
Uma vez reservadas as despesas obrigatórias é que se passa para as despesas prioritárias. Estas devem 
estar no plano apresentado e fazer parte das medidas de políticas públicas adotadas pelo governo. 
 
O orçamento, porém, é apenas uma estimativa não sendo obrigatório, tendo em vista o cenário de 
arrecadação e os demais fatores podem influenciar. 
 
A fiscalização fica por conta do Congresso Nacional apoiado pelo Tribunal de Contas da União. 
 
Principais impostos e contribuições pagos no Brasil 
Veja abaixo quais são os principais tributos recolhidos no Brasil: 
 
Impostos Federais 
II – Imposto sobre Importação. 
IOF – Imposto sobre Operações Financeiras. Incide sobre empréstimos, financiamentos e outras 
operações financeiras, e sobre ações. 
IPI – Imposto sobre Produto Industrializado. Cobrado das indústrias. 
IRPF – Imposto de Renda Pessoa Física. 
IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica. Incide sobre o lucro das empresas. 
ITR – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural. 
Cide – Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico. Incide sobre petróleo e gás natural e seus 
derivados, e sobre álcool combustível. 
Cofins – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social. Cobrado das empresas. 
CSLL – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Percentual do salário de cada trabalhador com carteira 
assinada depositado pela empresa. 
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social. Percentual do salário de cada empregado cobrado da 
empresa (cerca de 28% – varia segundo o ramo de atuação) e do trabalhador (8%) para assistência à 
saúde. 
PIS/Pasep – Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público. Cobrado 
das empresas. 
Impostos estaduais 



 

  87 
 

ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Incide também sobre o transporte interestadual e 
intermunicipal e telefonia. 
IPVA – Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores. 
ITCMD – Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação. Incide sobre herança. 
Impostos municipais 
IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 
ISS – Imposto Sobre Serviços. Cobrado das empresas. 
ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Inter Vivos. Incide sobre a mudança de propriedade de 
imóveis. 
Apenas com conhecimento a sociedade pode verificar e cobrar o retorno ao recolhimento tributário que 
o governo deve prover. Saiba mais sobre tributos aqui no BLB Brasil Blog! 
 
 
Faturamento antecipado vs. venda para entrega futura: tratamento fiscal aplicável. 
 
O presente artigo tem como propósito analisar de forma objetiva e fundamentada o tratamento fiscal 
de situações comerciais relacionadas tanto ao faturamento antecipado quanto à venda para entrega 
futura. 
 
Visando trazer uma abordagem mais detalhada, esta análise se concentrará nos aspectos conceituais e 
gerais desse tratamento fiscal, isto  
é, se ocorrerá a incidência de tributos – como IRPJ e CSLL, PIS e Cofins, IPI e ICMS –, o motivo dessa 
incidência e quando ela deverá ser considerada para fins de recolhimento. 
 
Conceitos 
Inicialmente, é preciso definir o significado que se quer dar às situações comerciais em análise. Sendo 
assim, os dois pontos centrais que diferenciarão uma situação da outra são os seguintes: 
 
a existência de estoque ou disponibilidade imediata da mercadoria; 
a escolha do comprador de receber a mercadoria já disponível em momento posterior à celebração do 
negócio. 
 
O que é faturamento antecipado? 
Nesse sentido, entende-se como faturamento antecipado a venda de mercadorias inexistentes em 
estoque, ou seja, que não possuem disponibilidade imediata. Isso pode incluir mercadorias ainda não 
produzidas ou fabricadas, mercadorias para revenda que estejam sem disponibilidade de estoque no 
momento ou outras situações similares. 
 
O que é venda para entrega futura? 
Já a venda para entrega futura ocorre quando há disponibilidade imediata em estoque de mercadorias 
no momento da venda e cuja entrega ocorrerá em momento posterior, conforme escolha ou opção do 
comprador. 
 
O que essas situações têm em comum é que elas acontecem em duas etapas: (a) a primeira, da venda 
ou do faturamento; e (b) a segunda, da remessa posterior das mercadorias vendidas ou faturadas. 
 
Emissão de documentos fiscais 
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Antes de começar efetivamente a análise da incidência dos tributos sobre essas situações, é preciso 
apontar brevemente o tratamento dado para esses casos em termos de documentos fiscais, uma vez 
que essa questão prática é de grande importância na rotina fiscal das empresas. 
 
E aqui o tratamento é simples, pois apesar do conceito distinto dado para as duas situações, a legislação 
sobre a emissão de documentos fiscais não faz essa distinção e as trata da mesma forma. Em suma, o 
tratamento é igual. 
 
De modo geral, a legislação sobre a emissão de documentos fiscais é estabelecida por norma federal no 
âmbito do IPI e por convênio entre as unidades federativas (os estados) no âmbito do Conselho Nacional 
de Política Fazendária (Confaz). 
 
No âmbito do IPI (norma federal), as regras aplicáveis são aquelas do Decreto 7.212/10 (Regulamento 
do IPI – RIPI), artigos 187, 407, inciso VII, e 410. No âmbito do Confaz (norma que os estados devem 
incorporar à sua legislação estadual), a regra aplicável é aquela do Convênio S/N (sem número), de 15 
de dezembro de 1970, artigo 40. 
 
Na prática, funciona assim: 
 
Momento da venda ou do faturamento: 
Se o vendedor optar pela emissão de documento fiscal próprio, ou se a venda estiver sujeita ao IPI e o 
vendedor optar desde logo pelo seu recolhimento, então deverá ser emitida a nota fiscal, modelo 55 
(NF-e), com o CFOP 5/6.922 (“Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura – Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura”). 
Caso contrário (se o vendedor optar por não emitir documento fiscal próprio ou por não antecipar o IPI), 
não deverá ser emitida a NF-e, de modo que o vendedor apenas documentará a operação por outros 
meios. 
 
Momento posterior da remessa das mercadorias (saída efetiva): 
O vendedor deverá emitir a NF-e com o CFOP 5/6.116 (“Venda de produção do estabelecimento 
originada de encomenda para entrega futura – Venda de produto industrializado ou produzido pelo 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
5.922 […]”). 
 
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins 
Esses tributos serão tratados em conjunto porque, apesar de suas particularidades, suas hipóteses de 
incidência apresentam certa convergência. Além disso, a Receita Federal do Brasil (RFB) tem o mesmo 
entendimento para todos eles quanto ao faturamento antecipado e à venda para entrega futura. 
 
De forma objetiva, a hipótese de incidência do IRPJ é a renda[1], enquanto a da CSLL é o lucro[2] e a da 
contribuição ao PIS e da Cofins é o total das receitas[3]. Todas essas hipóteses têm uma conotação 
contábil, porém é preciso estabelecer uma linha divisória aqui entre conceitos contábeis e as definições 
dos textos legais. 
 
Uma forma útil de entender essa diferença é pensar em cada área como uma “caixinha” independente 
da outra. Ou seja, a partir do momento que um conceito contábil é adotado por uma lei, esse conceito é 
colocado dentro da caixinha do Direito e passa a existir em conjunto com as demais coisas que já 
existem por lá, tendo que se acomodar a esse conteúdo. E isso pode mudar a definição. 
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Após estabelecer essa distinção, é importante observar que as definições de renda, lucro e total das 
receitas, respectivamente para IRPJ, CSLL e PIS e Cofins, convergem primeiro no sentido de que, para a 
legislação, o total das receitas integra o lucro que, por sua vez, integra a renda. 
 
Nesse sentido, a receita bruta é determinada pela soma do produto da venda de bens e da prestação de 
serviços, dos resultados auferidos nas operações de conta alheia e de outras receitas da atividade ou do 
objeto principal da pessoa jurídica, conforme estabelecido pelo Decreto-lei 1.598/77, artigo 12. 
 
A receita bruta subtraída das devoluções, das vendas canceladas, dos descontos concedidos 
incondicionalmente e dos tributos sobre ela incidentes, resulta na receita líquida (definição conforme 
Decreto-lei 1.598/77, artigo 12, § 1º). 
 
Já a receita líquida deduzida dos custos dos bens e serviços (lucro operacional ou lucro bruto), somada 
às demais receitas e participações, e deduzidas as demais despesas, resulta no lucro líquido (conceito 
conforme Decreto 1.598/77, artigo 6º, § 1º). E, por fim, o lucro líquido ajustado pelas adições, exclusões 
ou compensações prescritas pela legislação, resulta no lucro real. 
 
Regime de competência 
Os tributos também convergem no sentido de estarem sujeitos ao chamado regime de competência – 
outra expressão com forte conotação contábil. Em termos de legislação, o regime de competência está 
definido da seguinte forma: 
 
Art. 25. A partir de 1º de janeiro de 1995, o Imposto de Renda das pessoas jurídicas, inclusive das 
equiparadas, será devido à medida em que os rendimentos, ganhos e lucros forem sendo auferidos. [Lei 
8.981/95, aplicável também à CSLL conforme Lei 7.689/88, artigo 6º, parágrafo único] 
 
Art 7º – O lucro real será determinado com base na escrituração que o contribuinte deve manter, com 
observância das leis comerciais e fiscais. […] Art 67 – […] XI – o lucro líquido do exercício deverá ser 
apurado, a partir do primeiro exercício social iniciado após 31 de dezembro de 1977, com observância 
das disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. [Decreto-lei 1.598/77, aplicável também à 
CSLL] 
 
Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos 
preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, 
devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações 
patrimoniais segundo o regime de competência. [Lei 6.404/76] 
 
Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das 
receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 
classificação contábil. [Lei 10.637/02] 
 
Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins, com a incidência não 
cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente 
de sua denominação ou classificação contábil. [Lei 10.833/03] 
 
Art. 20.  As pessoas jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro presumido somente 
poderão adotar o regime de caixa, para fins da incidência da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, na 
hipótese de adotar o mesmo critério em relação ao imposto de renda das pessoas jurídicas e da CSLL. 
[Medida Provisória 2.158-35, com interpretação a contrario sensu] 
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(grifos e comentários nossos). 
 
Disponibilidade jurídica 
Um termo importante para compreender a definição do regime de competência na legislação é o verbo 
“auferir”, que está associado à ideia de ter a disponibilidade jurídica. A disponibilidade jurídica, por sua 
vez, é fundamental porque, juridicamente, quem tem algo (leia-se, tem a propriedade) tem o direito de 
usá-lo, desfrutá-lo e dispor dessa coisa, independentemente de “tê-la em mãos”, conforme prescreve o 
Código Civil em seu artigo 1.228[4]. 
 
Esse é o motivo pelo qual o rendimento é considerado auferido a partir do momento em que quem 
auferiu poderá dispor dele, inclusive exigindo juridicamente que lhe seja entregue pela parte devedora. 
 
Portanto, até aqui, o que se tem, então, é que o IRPJ, a CSLL, o PIS e a Cofins serão devidos a partir do 
momento em que a renda, o lucro ou a receita forem auferidos. Ou seja, quando eles se tornarem 
juridicamente disponíveis a quem os aufere. 
 
Para entender agora como essa disponibilidade jurídica se aplica nas situações de faturamento 
antecipado e de venda para entrega futura, falta apenas saber quando quem vende terá a 
disponibilidade jurídica da renda, do lucro ou da receita decorrente da operação. E, para isso, é 
importante observar três disposições do Código Tributário Nacional (CTN) e uma do Código Civil (CC): 
 
Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e 
formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas 
Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou 
limitar competências tributárias. […] Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se 
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos: […] II – tratando-se de situação jurídica, desde o 
momento em que esteja definitivamente constituída, nos têrmos de direito aplicável. […] Art. 117. Para 
os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negócios 
jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados: I – sendo suspensiva a condição, desde o 
momento de seu implemento; [CTN] 
 
Art. 125. Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva, enquanto esta se não 
verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele visa. [CC]. 
 
(grifos e comentários nossos). 
 
Em conjunto, essas disposições prescrevem que negócios jurídicos sujeitos a uma condição suspensiva 
somente produzirão efeitos a partir do momento em que essa condição for alcançada. Já o faturamento 
antecipado e a venda para entrega futura são negócios jurídicos sujeitos à condição suspensiva, 
conforme prescreve o Código Civil: 
 
Art. 483. A compra e venda pode ter por objeto coisa atual ou futura. Neste caso, ficará sem efeito o 
contrato se esta não vier a existir, salvo se a intenção das partes era de concluir contrato aleatório 
[contrato em que existe risco da coisa futura não vier a existir, e que uma das partes assuma esse risco]. 
 
(grifos e comentários nossos). 
 
Portanto, o negócio jurídico com coisa futura somente terá eficácia – isto é, sua contraprestação (a 
renda, o lucro ou a receita) somente será juridicamente exigível – quando a coisa futura vier a existir. 
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O momento da disponibilidade jurídica 
Assim, retomando alguns conceitos, o faturamento antecipado ocorre quando o negócio acontece antes 
que a mercadoria exista fisicamente, enquanto na venda para entrega futura, o negócio acontece 
quando a mercadoria já existe em estoque. 
 
Logo, a disponibilidade imediata da mercadoria, ou melhor, a sua existência em estoque, é o que 
determinará o momento em que a renda, o lucro ou a receita podem ser considerados auferidos, 
disponíveis juridicamente ao vendedor. Isso leva, portanto, às seguintes conclusões: 
 
No faturamento antecipado (quando a mercadoria não existe em estoque), a incidência de IRPJ, CSLL, 
PIS e Cofins estará associada ao momento de saída da mercadoria (NF-e com CFOP 5/6.116). 
Na venda para entrega futura (quando a mercadoria existe em estoque), a incidência de IRPJ, CSLL, PIS e 
Cofins ocorrerá no momento do simples faturamento (NF-e com CFOP 5/6.922). 
Esse é o entendimento da RFB, exposto nas Soluções de Consulta Cosit 12/17 (Simples Nacional), 507/17 
(PIS, Cofins e INSS), 295/23 (IRPJ, CSLL, PIS e Cofins) e 131/24 (PIS e Cofins). 
 
Exemplo no Carf 
Um caso que exemplifica bem essas questões foi analisado pelo Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (Carf) no processo 10510.720237/2015-07. No caso em questão, uma usina sucroalcooleira foi 
autuada por omissão de receita de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, pelo fato de ter tributado suas operações 
apenas quando ocorreu a remessa das mercadorias (CFOP 5/6.116), e não no momento de seu simples 
faturamento (CFOP 5/6.922). 
 
O entendimento da empresa foi de que as operações se enquadravam como faturamento antecipado 
devido à inexistência de estoques. Sendo assim, o tratamento contábil adotado pela empresa era o de 
reconhecimento das receitas de venda apenas na remessa dos produtos, uma questão contábil que será 
abordada a seguir. 
 
Porém, a fiscalização da RFB analisou o reconhecimento dos custos de produção da empresa e observou 
que 82,61% dos custos de todo o ano-calendário foram reconhecidos apenas no 1º trimestre. Por outro 
lado, a RFB analisou as receitas decorrentes das remessas de mercadorias (CFOP 5/6.116) e percebeu 
que no 1º trimestre elas representavam apenas 39,13% do total que seria auferido em todo o ano-
calendário. 
 
A partir desse comparativo, a RFB concluiu que já no 1º trimestre a empresa possuía estoque dos 
produtos por ela vendidos. Sendo assim, isso caracterizava uma situação de venda para entrega futura, 
e não de simples faturamento. Portanto, os tributos (IRPJ, CSLL, PIS e Cofins) deveriam ter sido 
reconhecidos no momento da emissão da nota fiscal de simples faturamento (CFOP 5/6.922). 
 
Confusão em razão do momento de reconhecimento de receitas para fins contábeis (CPC 47) 
Se o entendimento da RFB de que a tributação depende da existência de estoque ou da disponibilidade 
no momento do negócio parece claro, então por que o tema causou confusão? Na realidade, a confusão 
surgiu em razão de um critério contábil distinto para o reconhecimento das receitas. 
 
De acordo com o item 31 do Pronunciamento Técnico CPC 47, cujo objetivo é “[…] estabelecer os 
princípios que a entidade deve aplicar para apresentar informações úteis […] sobre a […] receitas e 
fluxos de caixa provenientes de contrato com cliente”, uma entidade: 
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[…] deve reconhecer receitas quando (ou à medida que) a entidade satisfizer à obrigação de 
performance ao transferir o bem ou o serviço (ou seja, um ativo) prometido ao cliente. O ativo é 
considerado transferido quando (ou à medida que) o cliente obtiver o controle desse ativo 
(grifos e itálicos do original). 
 
É importante observar que o critério fala em controle. Em termos práticos, uma mercadoria “fungível” 
(que pode ser substituída por outra da mesma espécie, qualidade e quantidade), como, por exemplo, o 
açúcar ou o etanol, só passará ao controle do comprador quando estiver sob sua posse, ou quando esse 
se responsabilizar por seu transporte. 
 
Existe, portanto, uma diferença entre o critério contábil e a definição jurídica para uma mesma coisa: o 
momento de reconhecimento de uma receita. Se isso soa familiar é porque abordamos anteriormente 
que essa diferença é comum devido à autonomia que o Direito tem ao incorporar definições de outras 
áreas ao seu repertório de prescrições. 
 
A questão central é que, ao considerar a incidência de tributos, estamos lidando com algo que ocorre no 
âmbito do Direito. Portanto, o conceito relevante será aquele existente no Direito, e não aquele 
existente na Contabilidade. Esse é o principal motivo da confusão sobre o tema. 
 
IPI e ICMS 
Por fim, falta analisar o tratamento fiscal de faturamento antecipado e venda para entrega futura para 
IPI e ICMS. 
 
Novamente, de forma objetiva, a hipótese de incidência de IPI é a industrialização [5] e a de ICMS é a 
circulação de mercadorias [6].    Em alguns casos, é a circulação que sujeitará a incidência desses 
tributos. Portanto, independentemente se for faturamento antecipado ou venda para entrega futura, a 
incidência ocorrerá no momento da remessa das mercadorias (CFOP 5/6.116). 
 
Cabe apenas uma observação aqui: a legislação do IPI faculta que o contribuinte antecipe o IPI para o 
momento do simples faturamento (CFOP 5/6.922). Nesses casos, o que muda é que a emissão do 
documento fiscal modelo 55 (NF-e) se torna obrigatória, e não mais opcional (RIPI/10, artigos 187, 407, 
inciso VII, e 410). 
 
Quadro-resumo 
Tudo o que foi exposto nesta análise pode ser resumido da seguinte forma: 
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Considerando todos esses pontos, a BLB Auditores e Consultores, especializada em assegurar 
confiabilidade e segurança aos negócios e controles de seus clientes, conta com profissionais 
capacitados e especializados no âmbito tributário. Com todo o nosso know-how, estamos prontos para 
auxiliar você e a sua equipe na obtenção de soluções específicas para o seu negócio. Entre em contato 
conosco! 
 
Autoria de Pedro Magalhães e revisão técnica de Jadson Santos 
 
Consultoria Tributária 
 
BLB Auditores e Consultores 
 
[1] Refere-se à disponibilidade econômica ou jurídica, assim como ao acréscimo patrimonial, na redação 
do Código Tributário Nacional, artigo 43. 
 
[2] Refere-se ao resultado do exercício antes da provisão para o imposto de renda, na redação da Lei 
7.689/88, artigo 2º. 
 
[3] Refere-se à receita bruta e a todas as demais receitas, na redação das Leis 10.637/02 e 10.833/03, 
artigo 1º. 
 
[4] “Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do 
poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha.” 
 
[5] Na verdade, trata-se da circulação jurídica – leia-se, troca de propriedade – de mercadoria 
industrializada, já que a simples industrialização de produto não seguida de sua circulação jurídica não 
está sujeita ao imposto. 
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[6] Ou circulação jurídica, uma vez que a simples movimentação de mercadorias não está sujeita ao 
imposto – vide julgamento do STF na ADC 49. 
 
4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 

Tributarista   
Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br   

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 2ª e 5ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Trabalhista   
Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br   

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Terceiro setor   
Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b   

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 9h às 13h 
 4ª feiras das 9h às 13h 
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4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 
5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

Agenda de Cursos – julho/2024 
PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

JULHO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

18 e 25 quinta 

09:00h 
às 
18:00 Excel Avançado Gratuito R$ 237,00 R$ 237,00 16 

Ivan Evangelista 
Glicário 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

JULHO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

01 segunda 

09:00h 
às 
18:00 

Empreendedo-
rismo Contábil: 
Perfil, Ações e  
Estratégias 
para o 
Empreendedor R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 08 

Sérgio 
Lopes 

02 terça 

09:00h 
às 
13:00 

O Papel do 
Contador no 
setor Público R$ 77,00 R$ 117,00 R$ 117,00 04 

Francisca 
Candeias 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
http://www.sindcontsp.org.br/
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(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 

 
5.02 ENCONTROS VIRTUAIS - AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS – 
Grupo de Estudos de Tecnologia e e Inovação - 

Segunda Feira 08-07-2024: das 19:00 às 21:00 - 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Quarta Feira 10-07-2024: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil 
Quinta Feira 11-07-2024: das 19:00 às 21:00 - 

 
5.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES) 
Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -   

Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 
 

Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 

    
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Últimas Atualizações na área fiscal e tributária, 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Fórum de debate e atualização continua. 

 
Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  

Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 
Grupo de Estudos Perícia  

Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas. 
 
5.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
 
5.05 OUTROS ASSUNTOS DE APOIO 
     Aniversário do Sindcontsp – 105 anos – 19 de julho às 19h  

 
Local: Salão Nobre Frederico Hermann Júnior – Praça Ramos de Azevedo 202 – República – 
São Paulo-SP. 

mailto:cursos2@sindconts.org.br
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Confirme presença até 16/07-2024 pelo WhatsApp (11) 3224-5106 ou pelo e-mail 
secretaria@sindcontsp.org.br 
 
Estacionamento conveniado na Rua Conselheiro Crispiniano, 355 – Centro 
 
Ingresso Solidário: 1k de alimento não perecível ou um agasalho novo ou em bom estado 
 

 
 
 
 
 

mailto:secretaria@sindcontsp.org.br
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	Altera o Ato COTEPE/ICMS n  5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 03/18.


	2.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
	COMUNICADO DICAR N  044, DE 1 DE JULHO DE 2024 - (DOE de 02.07.2024)
	Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31 de julho de 2024 para os débitos de ITCMD e de IPVA.

	COMUNICADO DICAR N  045, DE 1 DE JULHO DE 2024 - (DOE de 02.07.2024)
	Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31 de julho de 2024 para os débitos de Multas Infracionais de IPVA e de ITCMD.

	COMUNICADO DICAR N  046, DE 1 DE JULHO DE 2024 - (DOE de 02.07.2024)
	Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31 de julho de 2024 para os débitos de Taxas.

	COMUNICADO DICAR N  047, DE 1 DE JULHO DE 2024 - (DOE de 02.07.2024)
	Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31 de julho de 2024 para os débitos de Multas Infracionais de Taxas



	3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS
	3.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS
	PORTARIA SF N  204, DE 28 DE JUNHO DE 2024 - (DOM de 01.07.2024)
	Fixa os preços por metro quadrado a serem utilizados na apuração do valor mínimo de mão-de-obra aplicada na construção civil e os coeficientes de atualização dos valores dos documentos fiscais, para fins de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualque...


	3.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS
	INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N  012, DE 28 DE JUNHO DE 2024 - (DOM de 01.07.2024)
	Dispõe sobre o cronograma do sorteio de prêmios a que se refere o inciso I do art. 3 -A da Lei n  14.097, de 8 de dezembro de 2005.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N  013, DE 3 DE JULHO DE 2024 - (DOM de 04.07.2024)
	Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n  12, de 10 de agosto de 2023, nos termos que especifica.



	4.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS
	Sustentabilidade e adoção de normas internacionais: Brasil assume papel protagonista.
	SP substitui emissão da primeira via do RG pela Carteira de Identidade Nacional.
	Medida começou na segunda-feira (1º) com agendamento pelo app Poupatempo SP.GOV.BR, portal, totens e WhatsApp

	Depreciação e ganho de capital na venda de ativos das empresa.
	O problema: empresa possui um ativo imobilizado, e depois de algum tempo precisa vende-lo. Por conta da depreciação lançada na contabilidade, o seu valor no balanço está perto de zero. Com isso, o ganho de capital representa quase que a integralidade ...

	Operação Surpresa 2: Receita Federal combate comércio irregular de mercadorias na região do Brás.
	A expectativa é que o volume de mercadorias apreendidas atinja o montante de 3 milhões de reais.

	INSS: descubra as novas regras de aposentadoria
	Mudanças recentes no INSS, o que você precisa saber sobre aposentadoria.

	Associação que representa associações pode ajuizar ação em favor de gestores.
	Decisão da 2ª Turma seguiu entendimento do STF sobre legitimidade dessas entidades para ações coletivas

	Loja é condenada por discriminação racial e homofóbica contra operador.
	Ela terá de pagar indenização, mas o TST afastou a condenação a publicar uma carta pública de desculpas, pois não havia pedido nesse sentido.

	Lula sanciona lei que equipara intercâmbio internacional a estágio.
	Nova lei foi publicada nesta quarta-feira, 4, no DOU e já está em vigor.

	Toffoli anula reconhecimento de vínculo e suspende execução de quase R$ 1 mi.
	Ministro determinou que caso seja reanalisado pela Justiça do Trabalho à luz dos precedentes vinculantes do STF.

	STF cassa vínculo de médico PJ e manda TST dar nova decisão.
	Para 2ª turma, deve ser respeitada a autonomia das vontades no momento da contratação.

	TST abre inscrições para audiência pública sobre direito de oposição à contribuição negocial.
	A audiência será nos dias 22 e 23 de agosto, e as inscrições vão de 8 a 26 de julho

	TRT-2 reconhece vínculo e condena igreja a pagar R$ 375 mil a músico.
	Colegiado constatou que estavam presentes todos os requisitos necessários para estabelecer o vínculo de trabalho entre as partes.

	TRT-2 reconhece vínculo empregatício de pastor com igreja evangélica.
	O colegiado manteve decisão de 1º grau que entendeu estarem presentes todos os elementos caracterizadores da relação de emprego.

	Para onde deve ir o dinheiro dos impostos?
	Todo ano é a mesma coisa. Chega a hora de declarar o imposto de renda e vem a pergunta: “aonde vai parar todo esse dinheiro?

	Faturamento antecipado vs. venda para entrega futura: tratamento fiscal aplicável.

	4.02 COMUNICADOS
	CONSULTORIA   JURIDICA
	Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária


	4.03 ASSUNTOS SOCIAIS
	FUTEBOL


	5.00 ASSUNTOS DE APOIO
	5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP
	Agenda de Cursos – julho/2024

	5.02 ENCONTROS VIRTUAIS - AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS –
	Grupo de Estudos de Tecnologia e e Inovação -
	Segunda Feira 08-07-2024: das 19:00 às 21:00 -
	Quarta Feira 10-07-2024: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Quinta Feira 11-07-2024: das 19:00 às 21:00 -


	5.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES)
	Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -
	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública
	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - Últimas Atualizações na área fiscal e tributária,
	Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - Fórum de debate e atualização continua.

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos Perícia
	Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas.


	5.04 FACEBOOK
	5.05 OUTROS ASSUNTOS DE APOIO
	Aniversário do Sindcontsp – 105 anos – 19 de julho às 19h
	Local: Salão Nobre Frederico Hermann Júnior – Praça Ramos de Azevedo 202 – República – São Paulo-SP.
	Confirme presença até 16/07-2024 pelo WhatsApp (11) 3224-5106 ou pelo e-mail secretaria@sindcontsp.org.br
	Estacionamento conveniado na Rua Conselheiro Crispiniano, 355 – Centro
	Ingresso Solidário: 1k de alimento não perecível ou um agasalho novo ou em bom estado



